
especifico Portaria 265/2 

STADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 0t310.499/ÕÕOiTQ4 - Email: rhdaudia.mtgov.br  
Av. Gaspar Dutra, s/n - Gep: 7854 	Fone: (0xx66) 3546-3100 - Claudia/MT 

• PORTARIA N° 282/2020 
DTÀ:04 de Maio de 2020. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 20202  
e dá outras providências, 	 -. 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. 1' - Fica nomeaM a P egçeira para a realização da licitação, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas tarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixoi entificado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEiRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do PoderExecutivo e suas Autarqnis, deste Município de Cláudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificadõ pelos seguintes servidores; 
1° - Aline Mass Serafim 
20  - Maria Aparecida Bueno 
30  Flemilin Fernanda Tiedt 

Art, 3° - Caberá a Pregoeira; cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação doobjeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinações nstituíçbs pela Lei n° 10.520, de 17107/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 40  - Esta Portarienfracin vigo 'a data de sua publicação. 

Art. 50 - Ficam* 'are .:s,ente re 	todas as disposições contrárias, em 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Para:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAUDEVÂNI 	• N NDERLE 
Secretária Municipal de Educaçao e Cultura 
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Prefeitura Municipal se Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66)3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

NERI THOME 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin0  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66)3546-3100- Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSOES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 
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GEORDNO MATEI 	) 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômiç'e Rural 

Prefeitura Municipali de Cláudia 



Sem mais, ficamos no ag 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

$M. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSOES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

MO 	FATIMA DEPRA 
Secretá 	iipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de láudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

EMERSON PERONDI 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSOES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

f 21x~ 0? - çs~~~~ 
CLEUSA APARECIDA DOTTO DALMASO 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO_ QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSOES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Sem mais, ficamos Ia.,  aguardo. 
t 

0~ li C~~ 1  NA PAU FELDHAUS DIEL 
'ecretária Municipal de Finanças 

Fis 
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Prefeitura Municipal 
	

Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 25 de junho de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Para: ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, PARA SERVIÇOS DE 
COPIAS E IMPRESSÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se façam a locação acima epigrafadas, nas quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ELI LOURDS\FRE06NESE RIZZI 
Secretária Municipal de Saúde 

çIs 	
EM.. 

kiiLi _J77 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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1) 

Detalhamento dos Itens 

• 1)LOCAÇA0 DE 24. 

• 2) LOCAÇÃO DE 3.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
AV. GASPAR DUTRA - 4P3 - CENTRO 

Departamento: ORÇAMENTO 

RéIatór'Lo de Cotação: REGISTRO DE PREÇO PARÁ FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LOCACAO DE IMPRESSORA, PARA SUPRI-R AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

Pesquisa realizada entre 04/06/2020 13:52:56 e 17/06/2020 091 0:01 

Belaório qeracto no dia 10/06/2020 11:50:19 	(!P:  1 79.189.49.190) 

'EM PREÇOS QUANTIDADE 	UNITÁRIO TOTAL 

fl LOCAÇÃO DE 24 t VNTE E QUATRO) IMPRESSORA FUNÇÃO PFtETO E BRANCO 8 800.000 Unidades 	0,08 R$ 64.000,00 

2)  LOCAÇÃO DE 3 SÉS) IMPRESSORA FUNÇÃO COLOODA 7 100.000 Unidades 	362 RS 62.000,00 

Valor Global: R$ 126.000,00 

Valor do item em relação ao total 
	

Quantidade de preços por item 

    

ÃO'1FE. í(3 

   

O 00/AÇÃO DL. 2d OílN 

 

QU.r' f'C;t.4Pi :0 ORA í- IJN 

  

BRANCO 

 

     

       

        

Quantdade 

800.000 mdades 

Descrição 

LOCCÇãC de 24 (vinte e quct o) Equ!panentcs - Impressora Multifuncional nova, na modatoade de franquia para 1000 copi 

as por monocromáticas por ices nais excedente,, com as funções de cópia, mpressõo e digiralização, ESPECIFICAÇÕES 8 

ÁSCAS: Laser monocromatica. originais e cópias. carta. A4 e ofícc, 1 bandeja de papel para 250 folhas e alimentação ma 

nual pau 100 íolhac, elíriantado; auiomátco de onciinais para 50 folhas, frente e verso automática para cópia e impressã 

o, memória de no mirerro Si 2MB, impressão laser monocromática; linguagem de impressão, POL SE, P06, protocolo de re 

cc Etnernet 0/100 Beri IX, USB 2.0, protocolo ce rede TCP/Ip (lPv4, Pv6), ambientes de rede Windovs 2000/XP, 7/Sev 

er 2003,' Vista/Sei ver 2008JLiriux, Unix: scaner colorido de rio mínimo 20 íprn, digitaliza em P&B e cores, formato de saída, 

TIFF, PDF, IPEG diqitaliza US13.."SD, digftaliza oara e-maui, digitaiizr para pasta (SMB/FTPJIP) mufticópias de 1 a 99 continu 

as; Alimentação eletaca. i 10 127 V e 50/60 HL. 

Observação 

     

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 	 R$ 0,08 

Filtros Utilizados; Periodo; í.:/6/2019 à 1/06/2C2O, Pe/va Chave. Locação De Impressora Mi:itifunconaI; Apenas Materiais: Operuor 

rjijalQtdí'orrecedcm. 
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Estado: Cidade: Endereço: 
	

Nome de Contato: 

üii:ca 	AvENiDA Di INDA :DM HOt DrR CAMARA, 145 	José ..aurenuino da Silva Filho 

Telefone: 	Email: 

(81) 349A.9350 	solivetti@solivetti.om.br  

Data: 25/06/201910:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:4201 9 / UASG:1 60084 

Lote/Item: 1/3 

Ata: Link Ata  

Adjudicação: 09/07/2019 09:35 

Homologação: 09/07/2019 09:36 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 394.356 

Unidade: cópias 

UF: PE 

Órgão: MINISTERIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

7 Região Militar/7a Divisão de Exército 

Colegio Militar de Recife 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Outsourcing de 

impressão, na modalidade lranqua de páginas mais excedente com 

fornecimento de solução de impressão departamental, de caráter local, com 

acesso via rede local (TCP-IP), compreendendo a cessão de direito de uso de 

equipamentos novos de primeiro uso, software de gerenciamento, incluindo a 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 

peças e suprimentos necessário (exceto papel), e serviços de 

operacionalização da solução, para atender as necessidades do Colégio Militar 

do Recife.. 

Descrição: Outsourcing de impressão - Locação Páginas Impressas A4 

Sem Papel - Serviço de outsourcinq, na modalidade franquia de 32,863 cópias 

monocromáticas por inês, mais excedente referente às impressões 

policmomáticas Laser multiíunconai A4 30 ppm, com disponibilização de 01 

impressora, conforme termo de referénc:a 

CatSer: 26816 -  Outsourcing de impressão -  locação páginas mpressas a4 sempapel 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

40.904.492/0001-64 SOLIVETTI COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 R$ 0,07 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de outsourcing, na modalidade franquia de 32.863 cópias monocromáticas por Inês, mais excedente referente às impressões policromátic 
as Laser multifuncional A4 30 ppm, com disponibilização de 01 impressora, conforme termo de referéncia. EQUIPAMENTO MONOCROMATICO A4 Quantitativo 
de máquinas 01 Tecnologia de impressão Tecnologia eletrofotográfica a seco laser Multifuncional monocromática com funções impressora copiadora e scanni 
er Sim Velocidade monocromática mínima 30 ppm (páginas por minuto) Resolução mínima de impressão] 200 x] 200 dpi impressão Redução/ ampliação em 
zoom, escalas variáveis 25 até 400% Frente e verso automático, no formato A4 para páginas originais, copias e impressões Sim Resolução mínima de digitaliza 
ção 600 x SOOdpi Possuir interpretador de linguagem de descrição de páginas PC16 PS3 Sim Possuir controladora de rede com velocidade de 10/100/1000Mb 
ps Gigabit Ethernet e iJSB de no rnírtimc. 2.0 Sim Possuir conector RJ-45 Sim Funcionamento em 110 ou 220 volts, 60 Hz, dependendo da localidade a ser insta 
laca. caso necessário deverá ser fornecido transformador, estabilizador e/ou qualquer outro dispositivo que garanta o bem. funcionamento. Sim Possuir tudo o 
que for necessário (software e hardware) para conexão dos equipamentos em rede de microcomputaçáo do CMR, atendendo os requisitos m(nimos. Sim Driver 
s compaiveis Todos os Windows, Mac OS X Versão 10,5 ou superior, UNIX LINUX além de outros sistemas operativos mediante solicitação Tipo de scanner Vim 
o de exposição para realização de reprodução de documentos com o formato A4, carta, oficio, pelo menos; Formatos dos arquivos gerados para digitalização, q 
ue devem ser pelo menos: JPEG ou JPG ou PDF; suporte à resolução ótica riínima para cópia e digitalização de 600 x 600dpi scanner de passagem única. Man 
uais, derives e acessorios Manuais, cabos de alimentação, documentos e software cm CD-ROM GRAMPEADOR AUTOMÁTICO ACOPLADO Sim FRANQUIA MENSA 
L 32.863 (Trinta E Duas Mil oitocentos E Sessenta E Três) Cópias /Impressões Monocromáticas) 

69.959.740/0001-56 SUCESSO SERVICOS REPROGRAFICOS LTDA 
	

R$ 0,07 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não inforrnaoo 
Descrição: Serviço de outsourcin. na  modaiidade franquia de 32.863 cópias por mês, mais excedente referente às impressões monocromáticas Laser multiíi. 
noonal A4 -. 30 ppm Xerox Alta!ink 08025 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

reI efon e: 

PE 	 Qecife 	 R ZEFERINO PINHO, 95 
	

(81) 3035-1501/ (81) 3035-1604 

05.630.085/0001-05 VICMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR 10 LTDA- E 	 RS 0,08 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de outsourcing, na modalidade franquia de 32 863 cópias monocromáticas por mês, mais excedente referente às impressões policromátic 
as Laser multifuncional A4 30 ppm. com  disponibilização de 01 impressora, conforme termo de referência. Validade de 60 dias 

Estado: Cidade: 	Endereço: 

Rio de Janeiro 	ESTRADA CORONEL PEDRO CORREIA, 740 

Telefone: 	 Email: 

(21) 2233-2238 / (21) 3978-7066 	vicmavicmacom.br 

07.759.17411`000 1-81 SOLUCOES - SERVICOS DE LOCA'-'/AO DE MAQUINAS E EOUIPAMENT 

* VENCEDOR * 

R$ 0,08 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Objeto Contratação de empresa especialzada em serviços de Outsourcirig de impressão, na modalidade franquia de páginas mais excedente com 

forneoiitienio de solução de impressão de-upartamentai, ne cai áter local, com acesso via rede local(TCP-IP), compreendendo a cessão de direito de uso de equipa 

mento; novos de primeiro uso, software de qerenciamnto. :ncluirido a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e su 

prirrentos necessário(exceto papel\, e serviços de oceracionalização da solução, para atender as necessidades do Colégio Militar do Recife, conforme condições 

quantidades e exiçjencias estabelecidas neSte instoimento. Qtd. 1 Validade da proposta: 60(sessenta) dias.Declaramos pleno conhecimento as exigências do e 

dital e termo de referência. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

4V CRUZ GABUGA, 706 
	

(81) 3033-1164/ (81) 9863-4534 	 Iicitacoessolucoes-pe.com  

11.097.617/0001-93 IMPRESSIONE COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA- 	 R$ 0,08 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especaiiza.Ja em serviços de Outsouicing de impressão, na modalidade franquia de paginas mais excedente com forneci  

mento de solução de impressão departamental, de caráter local, com acesso via rede local (TCP-IP), compreendendo a cessào de direito de uso de equipamento 

s novos de primeiro uso, software de gerencuamento, incluindo a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimen 

tos necessário (exceto papel), e serviços de operacionalização da solução, para atender as necessidades do Colégio Militar do Recife. Pregão n°42019 tem: 3-

Outsourcing de Impressão - Locaçào Paginas Impressas 44 SemPapel (GRUPO 1) Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Margem de Preferência. Nato Percent 

cal mínimo entre lances: 10000% Descrição: Serviço de outsourcíng, na modalidade franquia de 32.863 cópias monocromáticas por mês, mais excedente reter 

ente às impressões policromáticas Laser multifuncional 44 30 ppm, com disponibilização de 01 impressora, conforme termo de referência. 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

RN 	Natal 	8 PROMOTOR MANUEL ALVES PESSOA NETO, 60 Paulo Henrique Silvestre Pimheiro (81)3421  1 - 5505 pauloh@grupocentaurc.com.br  

1 11.075.071/0001-70 AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO LIDA 	 R$ 0,08 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Serviço de outsourcing, na modalidade franquia de 32.863 cópias monocromáticas por mês, mais excedente referente às impressões policromátie 

dS 1 SCi' multifuncorial 44 30 ppm, com disponibilização de 01 impressora, conforme termo de referência. 

Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

P DOUTOR HORACIO, 535 
	

(84) 3223-7303 	 contato@locainforn.com.br  

05.556.967/0001-78 ART-JET COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ME 	 8$ 0,08 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante náo informado 

Descrição: Serviço de outsourcing, na modalidade franquia de 32.863 cópias monocromáticas por mês, mais excedente referente às impressões poiicromat;c 

as Laser multifuncional 44 30 ppm, com disponibilização de 01 impressora, conforme termo de referência. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

 

PE 	Recife 	R PROFESSOR FRANCISCO DA TRINDADE, 305 	Caros Witerbo de Oliveira 	(81) 3225-2701 	cpascoalterra. com. br 

40.938.508/0001-50 MAQ-LAREM MAQUINAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 R$ 0,09 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Muitifuncional rror'ocromática com as funções impressora, copiadora e scanner: Sim Tecnologia de impressão: Tecnologia eletrofotográfica a sec 

o (laser,led ou equivalente) Velocidade monocromática mínima: 30/23 ppm(páginas por minutos) Resolução mínima de impressão: 600x600DPI Frente e verso 

automático no formato A4 cara originais, copias e impressões: SIM Redução/ampliação em zoom, com escalas variáveis: 25 até 400% Resolução mínima de di 

gtalização: 600x600 dpi Possuir interpretador de linguagem de descriçãc de páginas PCL6 e PS3: SIM Possuir controladora de rede com velocidade de 10/100/ 

1 000Mbps Gigabit Eternet e USB de no mínimo 2.0:SIM Possuir conector RJ-45: SIM Funcionamento 110 ou 220 volts, 60Hz, dependendo da localidade a ser in 

stalado. Cas necessáíu deverá ser fornecido transi o; mador, estabilizador e/ou qualquer outro dispositivo que garanta o bom funcionamento do equipamento: 

SIM Possuir tudo o cine for necessário (software e hardware) para conexão dos equipamentos em rede de microcomputador do CMR, atendendo os requisitas 

mínimos' SIM Ddvers compatíveis: Windows 8/7/vista/xp/2008r/2008/2003/Mac OS X 10.4 -10.8, Diversos Linux/Unix Tipo de scanner Vidro de exposição par 

a realização de reprodução de documentos com formato A4, Carta, Oficio, pelo menos, formatos dos arquivos gerados para digitalização, que devem ser pelo m 

enos' JPEG ou JPG e PDF: Suporte á resolução ótica mínima para copia e digitalização de 600x600dpi scaner de passagem única. Manuais, drives e acessórios: 

Manuais, cabos de alimentação, documentação e software em CD-ROM GRAMPEADOR AUTOMATICO ACOPLADO: SIM 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 

P3 	 uoào Pessoa 
	

4V EPI I'AC!O PESSOA, 2580 
	

(83) 3243-3038 

LOCAC'./O DE 3 [):[$) IMPFIEsSORAF.uNçÁç COLORIDA 	 . 	 ft 

  

Ruj 

 

 

315 



Quantidade 	Descrição 

100.000 Unidades 	Loo3ÇO de 3 (FRES) impressora novas, na modalidaoe franquia de 350 cópias por mes mais excedente. para serviços de 

cópias com Multifuncional a laser colorida: Impressão, cópia e digitahzação duplex; Impressão em Dupíex: Frente e verso; 

Duplex integrado; Bandeja Padrão: Capacidade mínima 250 folhas; Velocidade de impressão A4 30ppm (páginas por minu 

to); Visor mínimo de 2,4 polegadas (ecrã) ou LCD de 5 linhas; Processador mínimo 800MHZ; Memória mínimo 256MB; Co 

nexões: 10/100/1000BaseT. USB 2.0 de alta Velocidade: Impressão em Rede e Protocolos Suportados: TCP/IP, 1Pv4, lPv 

6, FTP, LPR, IPR WSD, DHCP, DNS, SNMP vl!v2, HTTP; Digitalização podendo enviar para e-mail, FTP, USB, entre outros e 

rn formatos PDF, JPEG,T1FF, etc. Volume mensal de páginas recomendado' mínimo 3000 paginas: OBS.: Incluindo serviç 

os de manutenção, trocas de tonner, cartucho, cilindro e chip (neste último, caso tenha). E DEMAIS ITENS CONFORME EDI 

TAL EM ANEXO. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 7 Melhores Propostas Finais 	 . 	 R$ 0,62 

Filtros Utilizados: Periodo: 1 6/06/2019 à 16/06/2020; Pavra Chave: locação impressora multifuncional; Apenas Materiais; Operador,  

lçjualQtdForr ecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exercito 

Comando Militar do Nordeste 

7a Região Militar/7 Divisão de Exército 

Colegio Militar de Recife 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Ootsourcing de 

impressão, na modalidade 4ranquia de páginas mais excedente com 

fornecimento de solução de impressão departamental. de caráter local, com 

acesso via rede local (TCP.iP), compreendendo a cessão de direito de uso de 

equipamentos novos de pr!me!ro uso, software de gerenciamento, incluindo a 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 

peças e suprimentos necessário (exceto papel), e 3ervlços de 

operacionalização da solução paia atender as necessidades do Colégio Militar 

do Recife.. 

Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 

Policromática sem Papel - Serviço de outsourcng, na modalidade franquia 

de 1.000 cópias policromáticas por més, mais excedente referente às 

impressões policromaticas Laser multifuncional A4 23 ppm, com 

Jisponihr!izaçáo de 02 impressoras, conforme termo de referência. 

CatSer: 26859 - Outsourcirg de innpressão- locação páginas impressas a4 

policrornatica sem papel 

C N PJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07.759.1 74/0001-81 SOLUCOES - SER V100S DE LOCACAO DE MAQUiNAS E EQUIPAMENT 	 R$ 0,45 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Objeto: Contrataçào de empresa especializada em serviços de Outsourcing de impressão. na  modalidade franquia de páginas mais excedente com 
fornecimento de solução de impressão departamental, de caráter local, com acesso via rede local(TCP-IP), compreendendo a cessão de direito de uso de equipo 
mentos novos de primeiro uso, software de gerenc:amento, incluindo a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e su 
prmentos necessãrio(exceto papei), e serviços de operacioralização da solução, para atenderas necessidades do Colégio Militar do Recife, conforme condições 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Qtd. 2, Validade da proposta: 60(sessenta) dias. Declaramos pleno conhecimento as exigências do 

edii'al e termo de referência. 

Endereço: 	 Telefone: 

AV CRUZ CABUGA. 706 	 (81) 3033-1164/ (81) 9863-4534 

Ema II: 

icitacoes@solucoes-pe.com  

11.075.071/0001-70 AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA 	 R$ 0,45 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de cutsourcing, na modalidade trançuia do 1.000 cópias policromáticas por mês, mais excedente referente às impressões policromáticas L 
acer MUIWuricional A4 23 pom. com  disponibA zação de 02 impressoras. conforme termo de referência 

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

A DOUTOR HORAC!0. 535 
	

(34) 3223-1303 
	

contato@iocainforn.com.br  

11.097.617/0001-93 IMPRESSIONE COMERCIO DE MAQUiNAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 	 AS 0,64 

J- 	c 
S?lh) 

Data: 25/06/201910:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:42019 / UASG:1 60084 

Lote/Item: 1/2 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 09/07/2019 09:35 

Homologação: 09/07/201909:36 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Quantidade: 12.000 

Unidade: cópias 

UF: PE 

4/.5 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especalizada em serviços de Outsourcing de impressão, na modalidade franquia de páginas mais excedente com forneci  

mento cc solução de impressão departamental, de caráter local, com acesso via rede local (1 CP-IP), compreendendo a cessão de direito de uso de equipamento 

S novos de primeiro uso, software de gerenciamento, incluindo a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva. fornecimento de peças e suprimen 
tos necessário (exceto papel), e serviços de operacionalização da solução, para atender as necessidades do Colégio Militar co Recife. Pregão n0  42019 tem. 2-

Oursourcing de Impressão- Locação Páginas Imprassas A4 Policromática sem Papel (GRUPO 1) Tratamento Diferenciado: - Aplicabilidade Margem de Preferenci 
a Não Percentual mínimo entre lances: 1.0000 % Descrição: Serviço de outsourc;ing, na modalidade franquia de .000 copias policromáticas por mês, mais exce 
deite referente às impressões policromáticos Laser multifuncional A4 23 ppm, com disponibilização de 02 impressoras, conforme termo de referência. 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

RNNanol 	A PROMOTOR MANUEL ALVES PESSOA NETO. LO Paulo Heonque Silvestre Pimheire (81) 3421-5505 pauloh@grupocentauro.com.br  

40904.492/0001-64 SOLIVETTI COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 R$ 0,65 

Marca: Marca não inrormada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de outsuurciii9, na modaldade franquia de 1.000 cópias policromáticas por mês, mais excedente referente às impressões policromáticas L 
aser multifuncional A4 23 ppm, com disponbiIização de 02 impressoras, conforme termo de referência. EQUIPAMENTOS POLICROMATICOS A4 QUANTITATIVO 
DE MAQUINAS 02 Tecnologia de impressão Tecnologia eletrografica a seco laser Muitifuncional policromática com funções impressora, copiadora e scanner Si 

m m Velocidade policromática mínima 23 pp (páginas por minuto) Resolução mínima de impressão 600 x 600 dpi Redução/ ampliação em zoom, com escalas 
variáveis 25 até 400% Frente e verso automático, no formato A4 para originais, copias e impressões Sim Resolução mínima de digitalização 600 X 600 dpi Poss 
uw interpretador de lingiiaqem de descricão de páginas PCi 6 PS3 Sim Possuir controladora de rede com velocidade de 101100/1 OOOMbps Gigabit Ethernet e U 
SB de rio mínimo 7.0 Sim Possuir conector RJ-45 Sim Funcionamento em 11 O ou 720 volts, 60 Hz, dependendo da localidade a ser instalada, caso necessário d 
overá ser fornecido transformador, estabilizador e/ou qualquer outro dispositivo que garanta o bom funcionamento. Sim Possuir tudo o que for necessário (sof 
tware e hardware) oara conexão dos equipamentos em rede de microcomputação do CMR, atendendo os requisitos mínimos. Sim Drivers compatíveis Compati 
bilidade com o 8.0. Windowíc Wodows XP/ \sta/7/8/8.1/1 0/ Server 2003/Server 2008/Server 2008 R2/ Server 2012/ Server 2012 R2; Linux, Apple Macintosh 
OS X 10.5 ou posterior. Tipo de scanner Vidro de exposição para realização de reprodução de documentos com o formato A4, carta, oficio, pelo menos, Formato 
s dos arquivos gerados para digitalização, uue devem ser pelo menos: JPE.G ou JPG ou PDF; suporte à resolução ótica mínima para cópia e digitalização de 600 
x SOOdpi scanner de passagem urrica. Manuais, derives e acessórios Manuais, cabos de alimentação, documentos e software em CD-ROM Franquia mensal 1.0 
00 (mil) cópias/impressões 

Estado: Cidade: Endereço: 
	

Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

PE 	Olruda 	AVENIDA OLINDA DOM HELDER CAMARA, 145 	JOSé Laurentino da Silva Filho 	(81) 3494-9350 	solivetti@solivetti.om.br  

69.959.74010001-56 SUCESSO SERVICOS REPROGRAFICOS LTDA 
	

R$0,70 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de outsourcing, na modalidade franquia de 1 000 cópias por mós, mais excedente referente às impressões policromáticas Laser multifunci 
onai A4. Brother MFC-18900CDW 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

Recife 	 R ZEFERINO PINHO, 95 	 (81) 3035-1601/ (81) 3035-1604 

40.938.508/0001-50 MAQ-LAREM MÁQUiNAS MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 	 R$ Q,7 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: recriologin de impressão Tecnologia elelrofotográfica a seco (laser,Ied ou equivalente) Velocidade policromatica mínima: 23 ppm(paginas por mi 
nutos) Resolução mínima de impressão: 600x600dpi Redução/ampliação em zoom, com escalas variáveis: 25 até 400% Frente e verso automático no formato 
AI para onginais, copias e impressões: SIM Resolução mínima de digitalização: 600x600 dpi Possuir interpretador de linguagem de descrição de páginas PCL6 
e PS3. SIM Possuir controladora de rede com velocidade de 1 0/100/l000Mbps Gigabit Eternet e USB de no mínimo 2.0:SIM Possuir conector RJ-45. SIM Funci 
oamento 110 ou 220 volts, 60Hz. dependendo da localidade a ser instalada. Caso necessário deverá ser fornecido transformador, estabilizador e/ou qualquer 
outro dispositivo que garanta o bom funcionamento do equipamento SIM Possuir tudo o que for necessário (software e hardware) para conexão dos equipame 
ritos em rede de microcomputador do CMR, atendendo os requisitos mínimos: SIM Drvers compatíveis: Windows 8/7/vista/xp/2008r/2008/2003/Mac OS X li 

OS -10.8. Diversos 1 inux/tJnix Tipo de scanner: Vidro de exposição para realização de reprodução de documentos com formato A4, Carta, Oficio, pelo menos, fo 
ri-natos dos arquivos gerados qara digitalização, que devem ser pelo menos: JPEG ou JPG e PDF; Suporte á resolução ótica mínima para copia e digitalização de 
600x60Odp scaner de passagem unica. Manuais, drves e acessórios: Manuais, cabos de alimentação, documentação e software em CD-ROM 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 

P5 
	

João Pescas 
	

4V EPli 4010 PESSOA, 2550 	 (83) 3243-3038 

05630.085/0001-05 VICMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR O LTDA -  E 
	

R$0,75 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de outsourcing, ria modalidade franquia de 1.000 cópias policromáticas por mês, mais excedente referente às impressões policromáticas L 
aser multifuncional A4 23 ppm, com disponibilização de 02 impressoras, conforme termo de referência. Validade de 60 dias 

Estado: Cidade; 	Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 
RJ 	Rio de Janerio 	ESTRADA CORONEL PEDRO CORREIA. 740 

	
(21) 2233-2238 / (21) 3978-7066 	vicmafvicma.com.hr  

515 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura de procedimento licitatório, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE COPIAS E IMPRESSOES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

CIádvdffk MT, 13 de lul • de 2020. 

ALTA IRKURTN 
Prefeito Municipa 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Rub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000-  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO realizar abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.520/02, para a 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia - MT 4 de julho . - 2020. 

ALTAM KUR 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municip. 1 de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/ 2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT. Solicitamos ao Departamento 
de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários nas 
Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as locações acima. 

Secretaria Municipal de Saúde 	  R$ 14.000,00 
Secretaria Municipal de Finanças 	  R$ 2.400,00 
Secretaria Municipal de Administração 	  R$ 2.400,00 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 	  R$ 1.200,00 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 	  R$ 1.200,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social 	  R$ 1.600,00 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 	  R$ 100.800,00 
Secretaria Municipal de Desenv. Econ. e Rural 	  R$ 1.200,00 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 	  R$ 1.200,00 

Cláudia - MT, 15 de julho de 2020. 

SHIRLE YOT  2HETZ 
Pregoeia 

RM.0 

Prefeitura Muni. ipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotações orçamentárias nas 
rubricas a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Administração 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
(415) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. E Rural 
(314)07.001.08.244.0026.2036/3390.39.00-Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania 
(102) 05.001.12.122.0012.2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Secretaria) 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
(86) 04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica/Finanças. 

Cláudia - MT, 16 de julho de 2020. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

o 

Prefeitura Municipal de Clá dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 16 de julho de 2020. 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

JGHIRLEY OTZHETZ 

1 Prego ira Ofkial 

Prefeitura Municipa de Cláudia 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3 100 - C láiidia-MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE COPIAS E IMPRESSOES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 
10.520/2002, juntamente com o Decreto Municipal n° 043/2015, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 	 - 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade 
dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação, minuta da ata de registro de preços e minuta de 
contrato, bem como os demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios 
da essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da 
impessoalidade e da transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Lei 

Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida normativa, não 
exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de empresas 
interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo 
IV) o objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza o 
art. 40, inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços, juntamente 

com a minuta de Contrato, foi descrita de forma objetiva e responsável prevendo todas as 

cláusulas necessárias mencionadas no art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de licitação 
e a abertura do processo, será dado o insterstício mínimo de 08 (oito) dias úteis, cumprindo 
assim a determinação legal para a modalidade utilizada. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração atende 
ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Resolução de Consulta 
n° 21/2011, bem como a descrição objetiva dos produtos/serviços pretendidos, possibilitou a 
participação de diversas empresas/profissionais interessados, privilegiando 	si.l ia a 
concorrência e ampla competiU:..-. 	 - 	P.M..C4—)  

o 

 Prefeitura Municip  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 
previsão legal do artigo 40,  X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 

especificação técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso 
mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, isis 
verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no 
preâmbulo do edital e do termo de referência possibilitando assim uma maior participação 
das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento 
convocatório acostado ao processo. 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, entendemos que o 
mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entretanto, 
reservo-me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a 
apuração dos valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é 
indispensável que os processos de aquisição/contratação sejam instruídos com balizamento 
de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta n° 
20/2016, do TCE/MT. 

Outrossim, importante salientar que mesmo tratando-se de registro de 
preços, o edital disponibilizou minuta do contrato administrativo, sinalizando que no 
momento da efetiva aquisicão/contratação firmará obrigações contratuais com a empresa 
contratada, atendendo a determinação do Tribunal de Contas. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em 
vista aprovação da minuta do edital, minuta da ata de registro de preços e minuta de 
contrato. 

Cláudia - MT, 17 de Jul 
	

2020. 

ELT'NDIOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico do Município 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INTERESSADA: DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES-  DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇES  E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 	EM ANEXO. 

1. PREÂMBULO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, 
Centro,Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, designada pela Portaria n° 282/2020, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS,do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito 
neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis Federais n° 10.520/2002, 8.666/93,com 
suas alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006, e alterações. 
Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos, deverão ser entregues à Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial  
de CLÁUDIA - MT), do dia 31 de Julho de 2020,na  sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
CLAUDIA - MT, no endereço constante no rodapé. Havendo a necessidade da sessão pública se 
prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre obedecendo aos 
horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

02. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 
2.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório o seguinte: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E 
IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
2.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das 
Secretarias do Município. 
2.3. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, estão 
discriminadas no Anexo IV deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas 
pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
2.4. A Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir os itens relacionados da licitante 
vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8.666/93. 

03. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal 2020. 
3.2. As despesas desta contratação que vierem a incidir apenas no ano seguinte, poderão ser 
empenhadas em dotação específico do orçamento do exercício financeiro de 2021. 

04. DA PARTICIPAÇÃO 
4.1. A presente licitação destina-se à participação de empresas que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, e que tenham ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação. 	 - 

4.2.Não poderão participar: 
1 
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4.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

4.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

4.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 

4.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o 
terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, 
nos termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 

4.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

4.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte (se houver) não poderão 
participar sociedades estrangeiras; 

4.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 

4.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 41, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.3.Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-
se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

4.4.Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidôneas, em 
um dos cadastros abaixo: 

4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 	CEIS da Controladoria Geral da 
União; 

4.4.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

4.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça. 

4.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

05. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES 
DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE DOCUMENTOS. 

5.2. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes e credenciamento do 
representante legal da licitante, o mesmo deverá entregar os documentos relativos ao credenciamento 
(rol do item 5.4), no momento de abertura do certame a pregoeira e à Equipe de Apoio. 

5.3. O credenciamento do representante junto a pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

5.4.0 representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, os seguintes 
documentos: 

a) Cópia de Documento de Identificação Oficial com foto, do Representante da empresa licitante para 
o certame (leia-se: da pessoa credenciada); 

b) Termo de Credenciamento, assinado pelo Sócio Administrador da Empresa ou seu procurador, 
regularmente habilitado (Modelo Anexo V do Edital) via original, ou Procuração por Instrumento 
público/particular, conferida pelo Sócio Administrador da Empresa, no caso de 
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ser Sócio da Empresa ou não deter poderes de Administrador, com firma reconhecida em Cartório 
(Modelo Anexo XIII do edital); 

d) Declaração de Habilitação (Modelo no Anexo X do edital); 

e) Cópia do Contrato Social em Vigor (cópia autenticada ou acompanhada de original para 
autenticação); 

f) A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, deverá 
apresentar requerimento próprio para este fim, no momento do credenciamento (Modelo de 
Declaração de ME e EPP - Modelo disponível Anexo XII do edital). Para comprovação de 
enquadramento de Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEl) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), é necessária a apresentação de documento hábil, podendo inclusive ser através da 
Certidão da Junta Comercial, caso nela conste esta informação. Caso a licitante não fizer a 
comprovação, não terá direito aos benefícios da referida Lei. 

5.5. O documento de identificação poderá ser apresentado em cópia simples, desde que junto esteja 
o original ou cópia autenticada. 

5.6. O licitante que desejar se fizer acompanhar por advogado, deverá providenciar a identificação do 
mesmo com a apresentação da Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil e documentos que o 
autorize a se pronunciar em nome do licitante. 

5.7. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de Credenciamento apresentados não inabilitam a licitante, mas inviabilizará a formação 
de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como de 
quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante 
legal da empresa.  

5.8. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
- TCU; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

5.9. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima mencionado, 
a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada continuidade na 
licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da Adjudicação e 
Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo licitatório a 
CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no respectivo site. 

5.10. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

06. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

6.2. Declarada aberta a sessão pela pregoeira, o representante das licitantes entregará os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 
momento, a admissão de novos licitantes. 

6.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

j 
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ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6.5. As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão. 
6.6. Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
6.7. Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

07. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via impressa, redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 

7.2. Na proposta de Preços deverão constar: 

7.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 

7.2.2. A marca e o modelo de cada um dos produtos/serviços(se houver); 

7.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

7.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 

7.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
Ônus adicionais. 

7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma situação impeditiva. 

7.5.Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas 
pela autoridade competente do Município de Cláudia - MI. 

7.6.As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital. 
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7.7. As propostas apresentadas serão analisadas pela pregoeira e equipe de apoio, que avaliará o 
item cotado com as especificações constante no Termo de Referência, sob pena de desclassificação o 
item que estiver divergente do solicitado no Termo de Referência. 

7.8. Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor unitário de referência para este processo 
licitatório. 

08. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Será classificada pela pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEMe aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até lO% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 

8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 

8.4. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 

8.5. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem 
decrescente de valor. 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 

8.7. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a Aquisição. 

8.8. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

8.9. Após negociação, se houver,a pregoeira examinará a exequibilidade da proposta de menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.9.1. O critério de exeqüibilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 
preços praticados no mercado ou fixados pela Administração ou por órgão oficial competente, 
ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-
se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

8.9.2. Poderá o licitante que teve sua proposta desclassificada, no prazo de 02 (dois) dias, 
comprovar a exequibilidade de sua proposta, apresentando planilha onde abranja os custos de 
produção, fornecedores, insumos e lucro da licitante. 

8.10. Considerada exequível a oferta de menor preço, se dará continuidade ao 
abertura do envelope de habilitação. 

8.11. Se a oferta não for exequível, ou se a licitante desatender às exigências para zÉiabili., a 	 
pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, .eci.ir.'iire a 
sua exequibilidade e, em caso positivo, verificará as condições para habilitação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta exequível, cujo valor atenda aos requisitós para 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8.11.1. Serão desclassificados as propostas de preços que não atenderem às exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, aquelas que se opuserem a quaisquer 
dispositivos legais vigentes e que ofertarem preços inexequíveis, assim considerados aqueles 
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que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação. 

8.11.2. Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 

§30  do art. 43 da Lei n° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

c) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

d) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada; 

e) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

f) Estudos setoriais; 

g) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; 

h) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 

i) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.13. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% do valor estimado para aquisição, e a 
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir 
a legalidade e exeqüibilidade da proposta. 

8.14. Será desclassificada a proposta que omitir informações relevantes ou que associem 
características diversas do serviço cotado. 

8.15. É expressamente vedada a apresentação de proposta alternativa. 

8.16. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela pregoeira. 

8.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a 
pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no 

objeto deste edital e seus Anexos. 

8.18. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 

8.19. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 

- fo 
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8.20. Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

09. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias. 

9.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim de 
permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 

a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada, de todos os sócios da 
empresa; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou 
da consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93; 

f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto licitado, em plena vigência. 

9.2.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde 
que devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— REGULARIDADE FISCAL; 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio • sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos ais tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas as alíneas 
"a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 

e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do 
Estado da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de 
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unificação de certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, 
quando será aceita a certidão unificada; 

f) Certidão de Regularidade Tributos Municipais, relativo ao domicilio ou sede da licitante; 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social 
exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 
que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples 
Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ ou DEFIS em caso empresa optante do simples nacional; 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos 

envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 

9.2.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar 
documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 9.2, III, alínea "a", podendo 
inclusive apresentar balanço de abertura da empresa. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes 

e compatíveis com o objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este 
deverá conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e 
autorizado. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Modelo em Anexo); 

c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (Modelo em 

Anexo); 

d) Declaração, sob as penas do art. 299 do Código Penal (Modelo em Anexo); 

e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (Modelo em Anexo); 

f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados 
servidores públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão (Modelo em Anexo). 

) 

9.3. A Empresa que apresentar para Credenciamento Certidão Sim.lific 
Comercial e/ou Contrato Social, desde que devidamente autenticada ou em cópia simples 
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para a autenticação pela pregoeira e Equipe de Apoio, fica desobrigada de apresentar tais  

documentos novamente no Envelope de Habilitação.  

9.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 

9.5. Os documentos cujo conteúdo não apresentar prazo da validade serão considerados o prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de expedição do referido documento, com 
exceção da certidão de falência e concorda, que caso omissa, o prazo é de 30 dias, conforme, 
declinado, no item III alínea 'xc". 

9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 

9.8. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 70 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para, ou revogar a licitação. 

10.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital, nos termos do art. 41 da 

Lei n. 8.666/93. 

11.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

11.3. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 70  da Lei no 10.520/2002 e demais legislação 
vigente. 
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11.4. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

11.5. As impugnações poderão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações através do e-
mail:licitacao@claudia.mt.gov.br,  bem como protocoladas no Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de CLAUDIA - MI. 

11.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso. 

11.7. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do 

recurso, por escrito. 

12.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, 
que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos, nos termos do art. 40,  XVIII da Lei n. 10.520/2002. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 
recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 

do resultado da licitação. 

12.7. Os recursos poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitações através do e-mail: 

licitacao@claudia.mt.gov.br,  bem como protocoladas no Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de CLAUDIA - MT. 

13. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13.1. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após o 
recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 

13.1.1. A empresa contratada deverá disponibilizar as impressoras locadas nos locais indicados por 
cada uma das Secretarias Municipais solicitantes, dentro do prazo acima estipulado. 

13.2.A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

13.2.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
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14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1. Os pagamentos serão efetuados por cópia, conforme relatórios emitidos por 
secretaria, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 

14.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 

14.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

14.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

14.5. O CNPJ da detentora do Contrato constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

14.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

14.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos 
serviços/ produtos, encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovados 
pela fiscalização. 

14.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 
Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas até 
a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

15. DOS PREÇOS CONTRATADOS 
15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

15.1.1. Considera-se "preço" aquele atribuído aos materiais e serviços necessários para a correta 
execução, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, 
mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada na 
execução da mesma. 

15.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

15.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPA. 

15.3. A Prefeitura Municipal deverá decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços no prazo 
máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

15.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, a Prefeitura Municipal, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 

15.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Prefeitura Municipal notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 

15.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Prefeitura Municipal desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
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15.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

15.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

15.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

15.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

15.10. Preliminarmente a Prefeitura Municipal convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

15.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, a Prefeitura Municipal revogará o Contrato, 
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

16. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
16.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

1- A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME OBRIGA-SE A: 

a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas, no decorrer de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 
Município; 

c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste edital; 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 

c) Fornecer os tonners e prestar a manutenção que vier a ser necessária para prestação dos serviços 
constantes de sua proposta em conformidade com as especificações estipuladas. 

d) Instalar quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipamentos informados 
neste certame. 

2- A EXECUÇÃO DO OBJETO: 

a)Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e utili ação, com 
instalação local, na modalidade franquia de cópias, para serviços de cópias, impressão e digitalização. 

16.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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1. Utilizar-se dos serviços, observando o disposto na Ata de Registro de preços; 
2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos nesta ata e no edital do respectivo pregão; 
3. Informar à Detentora da Ata os nomes dos funcionários responsáveis pela assinatura das Ordens 
de serviços ou requisições. 
4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, se 
houver, através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 
S. Fornecer o papel que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes no edital em 

conformidade com as especificações estipuladas 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as sanções relacionadas nos incisos do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, 
cumulativamente com as multas e penalidade contratuais cabíveis. 

17.2. O Contratado que atrasar a execução do objeto incorrerá nas penalidades administrativas 
previstas no contrato e/ou na Ata de Registro de Preços. 

17.3. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de l% 
(um por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 

17.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

17.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 

anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 
I#-,_ 	2 R1 

17.6. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de tJS Ccinco) Td1as 	úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de CLÁUDIA - MT, dvidamente 
fundamentado. 	

f 
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17.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficar'  sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
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17.8.0 contrato e a ata de registro de preços poderão ser rescindidos pelo Município quando ocorrer 
às hipóteses previstas no art. 77 da Lei 8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, 
IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993. 

17.9. 0 contrato e/ou a Ata de Registro de Preços serão rescindidos automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da 
Ata quando: 

1 -A contratada/detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

II - A contratada/detentora ,der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 

III - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 

IV - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 

V - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 

VI - Por comum acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração. 

18. DO FISCAL DO CONTRATO 
18.1. Atuará como fiscal do Contrato originado do presente procedimento licitatório o servidor 
nomeado através de portaria. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e 10.520/2002, com as suas alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada, subsidiariamente, serão aplicados 
os princípios gerais do Direito. 

19.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 

19.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

19.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos ou impugnação, aos termos do edital quer 
em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-
se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

19.5. A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. 

19.6. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão publicados em jornal de grande circulação e 
órgão oficial e disponibilizadas na página da Prefeitura Municipal de CLAUDIA - MT, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será reaberto o prazo inicialmente 
estabelecido para a realização do certame. 

19.7. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 

19.8. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edita!, poderão ser obtid 
Permanente de Licitação, no horário das 7h00min às 13h00min. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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20. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
a) Anexo 1 - Modelo de proposta 

b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

c) Anexo III - Minuta do Contrato 

d) Anexo IV - Termo de Referência 

e) Anexo V - Termo de Credenciamento 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo X - Modelo de Declaração de Habilitação 

k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

1) Anexo XII - Modelo de Declaração de microempresa e empresa de Pequeno Porte 

m) Anexo XIII - Modelo de Procuração. 

Cláudia - MT, 17 de julho de 2020. 

;
o 	

f_ 
Pregõeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia— MT 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CN PJ/M E: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 
E-mail: 

 

Banco: 	 

   

PARA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: Menor Preço Por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços referente ao item abaixo: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Item Objeto Qtde Vir. Unit.  Valor Total  
01 Locação de 24 (vinte e quatro) 

equipamentos - Impressora Multifuncional 
nova, na modalidade de franquia para 1000 
cópias por monocromática por mês mais 
excedente, com as funções de cópias, 
impressão e digitalização, ESPECIFICAÇOES 
BÁSICAS: Laser monocromática, originais e 
cópias, carta A4 e ofício, 1 bandeja de papel 
para 250 folhas e alimentação manual para 
100 folhas, alimentador automático de 
originais para 50 folhas, frente e verso 
automática para cópia e impressão, 
memória de no mínimo 512 MB, impressão 
laser monocromática, linguagem de 
impressão, PCL 5E, PC6, protocolo de rede 
de Ethemet 10/100 base tx USB 2.01  
protocolo de rede TCP/IP (IPv4, IPv6), 
AMBIENTES DE REDE WINDOWS 2000/X13, 
7/Sever 2003 /Vista/Server 2008/Linux, 
Unix, scaner colorido de no mínimo 20 ipm, 
digitaliza em P&B e cores, formato de saída, 
TIFF, PDF, JPEG, digitaliza para e-mail, 
digitaliza 	para 	pasta(SMB/ FTP/IP) 
multicópias de 1 a 99 continuas; 
Atimentacão elétrica 110 a 127 V e 50/60 r   

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Hz.(Cod.TCE 214559-6) 
Locação de 3 (três) impressoras novas, na 
modalidade franquia de 350 cópias por mês 
mais excedente, para serviços de cópias com 
Multifuncional a laser colorida: Impressão, 
cópia e digitalização dupiex, impressão em 
Dupiex: frente e verso, dupiex integrado, 
bandeja padrão, capacidade mínima 250 
folhas, velocidade de impressãoA4 30ppm 
(páginas por minuto), visor mínimo de 2,4 
polegadas(ecrã) ou LCD de 5 linhas, 
processador mínimo 800M HZ, memória 
mínimo 	 266MB, 	conexões 
10/100/1000BaseT, USB2.0 de alta 
velocidade, impressão em rede e protocolos 
suportados, TCP/IP, IPv4, IPv6, FTP, LPR, 
IPP, WSD, DHCP, DNS, SNMP vl/v2, HTTP, 
digitalização podendo enviar para e-mail, 
FTP, USB, entre outros e m formatos PDF, 
JPEG, TIFF, ETC. Volume mensal de páginas 
recomendado, mínimo 3000 páginas, OBS: 
incluindo serviços de manutenção, trocas de 
tonner, cartucho, cilindro e chip(neste 
último, caso tenha) e demais itens conforme 
edital em anexo.(Cod.TCE 341567-8) 

02 100.000 

VALOR DA PROPOSTA: 

VALIDADE DA PROPOSTA: (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS) 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito que estamos de acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS e que nossa 
proposta atende as especificações exigidas. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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ANEXO II 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020— REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 01310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sn°Centro, 
CLAUDIA - MT, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir Kurten, no exercício 
de seu mandato, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do outro lado a empresa 	 
inscrita no CNPJ sob n° 	, e Inscrição Estadual n° 	, estabelecida na 	, n° 	, bairro 
	 cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n° 	 
SSP/PR e CIC n° 	, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações 
posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA - 
MT, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 
N° 030/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade o 
registro do item mencionado abaixo: 

Qtde 	Vir. Unit 	Valor Total  

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

J 	/ 	até 	 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de CLAUDIA não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 

seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

Prefeitura Municipa de Cláudia 
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3.1- Os pagamentos serão efetuados por cópia, conforme relatórios emitidos por 
secretaria, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
15- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.1.1.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no 
Termo de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é parte integrante do Edital e desta 
Ata 
4.3. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após o 
recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 
4.3.1. A empresa deverá disponibilizar as impressoras locadas nos locais indicados pelas Secretarias 
Municipais solicitantes, dentro do prazo acima estipulado. 
4.4.Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
4.5. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
4.6. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 
4.7. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 -DO MUNICÍPIO: 
5.1.1. Utilizar-se dos serviços observando o disposto na Ata de Registro de preços; 
5.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos nesta ata e no edital do respectivo pregão; 
5.1.3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
serviços ou requisições. 
5.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, se 
houver, através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 
5.1.5. Fornecer o papel que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes no edital em 
conformidade com as especificações estipuladas. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1 - A empresa vencedora do certame (Detentora da Ata) obriga-se a: 

Prefeitura Municipal de láudia 
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a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas na cláusula 1 desta Ata, no decorrer de 
12 (doze) meses, a contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 
Município; 
c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste edital; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 
f) Fornecer os tonners e prestar a manutenção que vier a ser necessária para prestação dos serviços 
constantes de sua proposta em conformidade com as especificações estipuladas. 
g) Instalar quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipamentos informados 
neste certame. 

5.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e utilização, 
com instalação local, na modalidade franquia de cópias, para serviços de cópias, impressão e 
digitalização. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
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7.2. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de l% (um 
por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 
7.3. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida 
7.4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.5 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

Q DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Regstro de 
Preços. 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as de pesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emol mentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que in idam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IPCA. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso , de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
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envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será rescindida de pleno direito, independentemente de qualquer 
aviso ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n. 
8.666/1993. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
Gestor da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 
9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que seja conveniente para Administração 
Pública. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. 
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Orgão Oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 
registrado a partir da última publicação. 
9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNICIPIO nos casos de rescisão administrativa, previstos 
nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações. 	 c 

INIO 

Prefeitura Municipal dc, Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARÁ AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes,  da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de CLAUDIA/MT. 

o CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
030/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA FISCALIZA ÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução da presente Ata de Registro de Preços será exercida por servidor 
credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 
14.1.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor xxxxxxx, nomeado através de Portaria. 
14.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020— REGISTRO DE 
PREÇOS, bem como a proposta da empresa 
classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariarnente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA 
DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente sara dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA - MT, 	  

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°0 	/2020 

Por este instrumento de Contrato Administrativo, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO 

DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 01.310.499/0001-04, 
com sede na Av. Gaspar Dutra, Sn°, Centro, CLAUDIA - MT, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, no exercício de seu mandato,e, de outro lado, a empresa 
	 inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual n° 	, estabelecida a 	 
n° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 	, portador do 
CIRG n° 	 SSP/PR e CIC n° 	, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e celebram 
o presente contrato, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais 
dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, sendo na oportunidade os itens mencionados abaixo: 

Item Objeto Qtde Vir. Unit.  Valor Total  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente aquisição foi realizada a Licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 030/2020, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no 
Termo de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é parte integrante do Edital e deste 
Contrato. 
4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após 
o recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 
4.1.2. A empresa deverá disponibilizar as impressoras locadas nos locais indicados pelas Secretarias 
Municipais solicitantes, dentro do prazo acima estipulado. 
4.2. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
4.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
4.4. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 
4.5. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 
4.6.0 contrato terá validade da data de sua assinatura até 	 
4.6.1. Caso o objeto licitado seja executado em definitivo antes do prazo previsto acima, o presente 
contrato dar-se-á por encerrado. 
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4.8.2. Em havendo necessidade, o contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, em 
comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados por cópia, conforme relatórios emitidos por secretaria, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
5.2. A prestação dos serviços deverá estar em conformidade com o requerido e acompanhada de 
nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas no 
edital do pregão e nesta ata. 
5.3. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
5.4. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
5.5. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta aquisição correrão por conta de recursos próprios do orçamento do 
Município sendo nas seguintes dotações orçamentárias: 
(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Administração 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
(415) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. E Rural 
(314)07.001.08.244.0026.2036/3390.39.00-Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania 
(102) 05.001.12.122.0012.2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Secretaria) 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
(86) 04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica/Finanças. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 - DO MUNICÍPIO: 
7,1.1. Utilizar-se dos serviços, observando o disposto na categoria profissional dos detentores da Ata 
de Registro de preços; 
7.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato e no edital do respectivo 
pregão; 
7.1.3. Informar à contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Agendamentos ou requisições. 
7.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato, e seus adendos, se houver, através de 
servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 

7.2 - DA CONTRATADA: 
7.2.1 - A empresa vencedora do certame (empresa contratada) obriga-se a: 
a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas na Cláusula 1 deste Contrato, no 
decorrer da vigência contratual; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 
Município; 
c) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualifica ão exigidas 
neste Edital;  
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d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 

7.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.2.2.1. Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e 
utilização, com instalação local, na modalidade franquia de cópias, para serviços de cópias, impressão 
e digitalização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
contratada às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

8.2.A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de l% (um 
por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 
8.3.A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.4. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
8.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
8.6.As multas previstas nos itens anteriores são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. 	O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer aviso 
ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n, 
8.666/1993. 
9.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência e, por iniciativa do Contratante quando: 

9.2.1. A contratada não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.2. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 

9.3. A comunicação sobre a rescisão do contrato, nos casos previstos nos itens 9.1, 9.2.1, 9.2.2 e 
9.2.3 deste instrumento, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo de licitação, ou por meio de publicação, por 01 (uma) vez, no 
Diário Oficial, quando for ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada. 
9.4. O presente contrato também poderá ser cancelado por comum acordo entre as partes, desde 
que seja conveniente para Administração Pública. 

Prefeitura Municipal de 'láudia 
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Prefeitura Municipal de láudia 

ESTADO DE MATO GROSSO  
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9.5. Pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do contrato, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da CONTRATADA para rescisão do contrato deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração aplicar as penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações. 
10.3. Definitivamente: 
10.3.1. Na forma do inciso 1, alínea "b" do art. 73, da Lei n° 8.666/93, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 
030/2020-SRP, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos serviços prestados e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65, da Lei acima 
referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

Cláudia - MT, xx de xxxxxxx de 2020. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
1. 	  2. 	  

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 



Valor Total  

R$ 
64.000,00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/ MT. 

2. JUSTIFICATIVA: A disponibilização de impressoras multifuncionais para os diversos órgãos e 
setores da Administração revelou-se mais vantajosa por meio de locação do que aquisição por 
compra. Pesa em desfavor do equipamento comprado os obstáculos licitatórios para compra de 
equipamento de qualidade, o alto custo de manutenção preventiva e reparadora. mormente em 
cidade de pequeno porte, em face da inexistência empresas de assistência técnica - que é o nosso 
caso -, a dificuldade licitatória e de compra de toner, além da veloz depreciação e obsolescência 
desse tipo de máquina. Na relação custo-benefício. na  prática, a locação desse tipo de aparato 
tecnológico tem demonstrado menor dispêndio financeiro. 

3. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados por cópia, conforme relatórios 
emitidos por secretaria, mensal mente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços. 

Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4. DA VIGENCIA: 
4.1. O prazo de vigência do contrato e/ou ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir 
de sua assinatura, prorrogado se necessário mediante Termo Aditivo. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do 
contrato e expedição da ordem de serviço. 
4.2.1. A empresa deverá disponibilizar as impressoras locadas nos locais indicados pelas Secretarias 
Municipais solicitantes, dentro do prazo acima estipulado. 

S. DESCRIÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA: Os serviços pretendidos deverão atender as 
condições descritas no quadro abaixo: 

Item  
01  

Objeto 
Locação de 24 (Vinte e quatro) 
equipamentos 	- 	Impressora 
Multifuncional nova, na modalidade de 
franquia para 1000 cópias por impressão 
monocromática por mês, mais excedente, 
com as funções de cópias, impressão e 
digitalização, ESPECIFICAÇOES BÁSICAS: 
Laser monocromática, originais e cópias, 
carta A4 e ofício, 1 bandeja de papel para 
	250 folhas e alimentação manual para 

Qtde/Cópias Vir. Unit.  

800.000 
	

R$ 0,08 

Prefeitura Municipal de! Cláudia 
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02 

100 folhas, aumentador automático de 
originais para 50 folhas, frente e verso 
automática para cópia e impressão, 
memória de no mínimo 512 MB, 
impressão 	laser 	monocromática, 
linguagem de impressão, PCL 5E, PC6, 
protocolo de rede de Ethernet 10/100 
base tx USB 2.0, protocolo de rede 
TCP/IP (IPv4, IPv6), AMBIENTES DE 
REDE WINDOWS 2000/XP, 7/Sever 
2003/Vista/Server 2008/Linux, Unix, 
scaner colorido de no mínimo 20 ipm, 
digitaliza em P&B e cores, formato de 
saída, TIFF, PDF, JPEG, digitaliza para e-
mail, digitaliza para pasta(SMB/FTP/IP) 
multicópias de 1 a 99 continuas; 
Alimentação elétrica 110 a 127 V e 50/60 
Hz.(Cod.TCE. 214559-6)  
Locação de 3 (três) impressoras novas, 
na modalidade franquia de 350 cópias 
por mês mais excedente, para serviços de 
cópias com Multifuncional a laser 
colorida: Impressão, cópia e digitalização 
duplex, impressão em Duplex: frente e 
verso, dupiex integrado, bandeja padrão, 
capacidade mínima 250 folhas, 
velocidade de impressãoA4 30ppm 
(páginas por minuto), visor mínimo de 
2,4 polegadas(ecrã) ou LCD de 5 linhas, 
processador mínimo 800MHZ, memória 
mínimo 	266MB, 	conexões 
10/100/1000BaseT, USB2.0 de alta 
velocidade, impressão em rede e 
protocolos suportados, TCP/IP, IPv4, 
IPv6, FTP, LPR, IPP, WSD, DHCP, DNS, 
SNMP v1/v2, HTTP, digitalização 
podendo enviar para e-mail, FTP, USB, 
entre outros e m formatos PDF, JPEG, 
TIFF, ETC. Volume mensal de páginas 
recomendado, mínimo 3000 páginas, 
OBS: incluindo serviços de manutenção, 
trocas de toner, cartucho, cilindro e 
chip(neste último, caso tenha) e demais 
itens 	conforme 	edital 	em 
anexo. (Cod.TCE.341567-8). 	 

100.000 R$ 0,62 R$ 
62.000,00 

TOTAL R$ 
126.000,00 

OBS: As empresas participantes não poderão apresentar valores maiores que os identificados acima, 
sob pena de desclassificação do certame. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

C 
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Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e utilização, com 
instalação local, na modalidade franquia de cópias, para serviços de cópias, impressão e digitalização. 

7. METODOLOGIA 
7.1. Menor Preço Por Item. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo será 
exercida por servidor credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento 
e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo 
juízo. 
8.1.1 A fiscalização ficará a cargo dos servidores nomeados pela secretaria solicitante, nomeados 
através da Portaria. 
8.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

9. QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
9.1. Atender as exigências do edital. 

10— DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
10.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, nas seguintes despesas orçamentárias: 

(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Administração 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
(415) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. E Rural 
(314)07.001.08.244.0026.2036/3390.39.00-Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania 
(102) 05.001.12.122.0012.2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Secretaria) 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
(86) 04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica/Finanças. 

CIáu ho de 2020. 

DAVI SICHER 
Secretário M unicip d Administração 

Prefeitura Municipal de 'láudia 
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ANEXO V 

(papel timbrado da empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

	

PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

o 	 TERMO DE CREDENCIAMENTO 

	

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° 
	 / 	sediada na 

 

telefone 

   

	  fax 	 , e-mail 	 , neste ato representada pelo 
(a) Sr(a) 	 , portador da cédula de identidade RG 
	  inscrito no CPF sob o n° 	 , residente e domiciliado na 
	  detentor de amplos poderes para nomeação de representante para 
que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 	  
portador da cédula de identidade RG 	 / e inscrito no CPF sob o n° 
	 com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura de CLAUDIA - 
MT, na licitação de Pregão Presencial n° 	/ 	, podendo assim retirar cópias, propor 
seu credenciamento, atuar em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento 
de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

0 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) -3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Em papel timbrado da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

A EMPRESA 	 / pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° 	 e inscrição estadual n° 	  
estabelecida na 	 bairro 	 , no Município de 
	  estado de 	 CEP 	  neste ato representado por 
	 através de seu representante legal 	 , portador da 
Carteira de Identidade n. 	 , inscrito no CPF n. 	 , abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no edital do PREGÃO PRESENCIAL no 	 DECLARA, sob as 
penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano. 

ASSINATURA RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Em papel timbrado da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

A Empresa 	 , através da presente, declara para os devidos 
fins, que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições 
locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que aceita 
como válida a situação em que se encontra para a entrega do produto a que se refere o PREGÃO 
PRESENCIAL N° 	  

Município! Estado, dia /mês/ano. 

ASSINATURA RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

FIs 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Em papel timbrado da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

A EMPRESA 	 , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CPNJ n° 	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida a 
	  bairro 	, Município de 	 , Estado de 
	 CEP 	 , através de seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 
ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que 
terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, de entregar os prosutos nos prazos e/ou 
condições previstas no edital e termo de referência. 

Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de Iáudia 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Em papel timbrado da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 
	  n° 	, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante 
Legal, (Nome/CI), declara, sob as penas da Lei, que: 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência na entrega dos 
produtos, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e alterações posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipal de láudia 
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ANEXO X 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa 	 , CNPJ 
	 reúne todos os requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condições de qualificação 
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o 
disposto em Edital de Pregão Presencial n° 	 $ tudo de acordo com a Lei n. 10.520/02, 
subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/06, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 
ressalva, na supracítada declaração, além de juntar o documento com restrição no envelope de 
habilitação. 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 
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ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel fimbrado da empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

A Empresa 	 , CNPJ N. 
Rua 	 , n. 	, bairro, 	 

   

/ sediada na 

   

  

CEP 	 
em cumprimento ao 
as penas da lei, que 
Municipal exercendo 
nos termos do inciso 
04/90. 

  

Município 	 / por seu representante legal abaixo assinado, 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob 
no possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municipa 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO XII 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
	  por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). 

portador 	do 	Documento 	de 	Identidade 	n° 
	  e inscrito no CPF sob o n° 	 , DECLARA, sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( 	) MICROEM PRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 4/12/2006; 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses 
descritas no § 40, do art. 30,  da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

EMPRESA 	 CONTADOR 
REP LEGAL 	 CRC N. 

Obs: 	1) Assinalar com um "X" a condição da empresa; 
2) Esta declaração será entregue a pregoeira, por ocasião do credenciamento,  

pelas empresas que pretendam se beneficiar desta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06.  

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO XIII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de procuração a empresa 	 , devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n° 	 , com sede à Rua/Av 	  
N° 	, Cidade 	 , Estado 	 / neste ato representado pelo 
Sr 	 , brasileiro, casado, portador do CPF 	  
RG 	 , residente e domiciliado na Rua 	 , n° 	 
cidade 	,estado 	, Representante legal da empresa, nomeia e constitui seu bastante 
procurador o Sr. 	 , portador do RG 	 , CPF 
	  aos quais concede poderes especiais para representá-lo junto a Prefeitura 
Municipal de CLAUDIA, com poderes para praticar todos os atos referentes ao Pregão Presencial n° 
	  tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recursos, 
renúncia de direitos. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CNPJ n° 

OBS: 
1. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração (Modelo Acima), com firma reconhecida 
em Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de 
direitos, etc; 
2. Anexar a esta Procuração, cópia do Contrato Social consolidado. 
3. (Elaborar em Papel Timbrado) 

Prefeitura Municipal . - Cláudia 



P.MC 
Fis 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100  -  Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT torna público que no dia 31 de ) 	. a - 020, estará recebendo propostas, para 
abertura às 08h00min, do Pregão Presenc», 'ara a co' ratação supracitada. O Edital estará 
disponível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.!f. Maores info .ções poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação, na Prefeitura M ficip, -m orári. .- expediente, ou através do telefone 
(66) 3546-3100. Cláudia-MT, 17 de Julho de 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

ÀW)~  01~ &I  ' 
LY Y e T 
Pégoei a Oficial 

o 

'14 

Prefeitura Municip de Cláudia 



PÁMELA RODRIGUES DE ALMEIDA 	 1887C/04 

MAYANNE 	DE BARROS 	 11889CI04 

11 VALDEC IRA FRANCISCA DA CRUZ 	11901 vol 

ENFERMEIRA 	 02/07/2012 
AGENTE COM. DE SAUDE106/07/2012  
AGENTE  COM. DE SAÚDE!06/07/2012  

9 
10 

20 de Julho de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XV 1 N°  3.524 

Esta portaria entra em vigor a partir do mês de JULHO. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA Fonte de Recursos: 01.26 - Demais recursos vinculados destinados a 
Saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N- 
03012020- REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROS-

SO. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020- REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LO-

CAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRES-

SÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNI-

CIPAIS DO MUNICIPIO DE CLÁUDIAJMT. A Prefeitura Municipal de Cláu-

dia/MT torna público que no dia 31 de Julho de 2020, estará recebendo 

propostas, para abertura às 08h00min, do Pregão Presencial, para a con-

tratação supracitada. O Edital estará disponível no site ~.CLAUDIA. 

MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departa-

mento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou 

através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 17 de Julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

Fonte de Recursos: 0.1.02 - Receita de Impostos e de 
lmpostos - Saúde ... 

Transferências de 
- 

Fonte de Recursos: 0.1.00 - Recursos Ordinários 
Natureza da Despesa: 
DESPESAS COM PESSOAL R$ 500.000,00 
319004—Contratação por tempo Determinado R$ 100.000,00 
319011—VencimentoseVanta9ens Fixas R$ 290.0000 
319013 —Obrigações Patronais INSS R$ 30.000,00 
319113— Obrigações Patronais RPPS R$ 80.000,00 
DESPESA CORRENTES 	 R$ 2.500.000,00 
339030— Material de Consumo 	 R$ 1.200.000,00 
339032 - Materiais para Distribuição Gratuita 
339039— Outros Serviços deTerceiros — PJ 
TOTAL GERAL 

§ 10  - Os decretos de abertura do crédito adicional indicarão 

recursos onde ocorreram as suplementações. 

§ 20  - Para os casos de haver o detalhamento das fontes 

créditos abertos por esta Lei respeitaram o comunicado 

MT, 

§ 3° - Em caso de criação de nova fonte de recurso ou 

Tribunal de Contas fica autorizado o poder executivo 

ditos da presente lei. 

Artigo 3°  - Para dar cobertura ao crédito aberto, conforme 

tigo primeiro, serão utilizados os recursos aqueles mencionados 

43 da Lei 4.320/64, e seus parágrafos e incisos. 

R$ 
R$ 

1.O00.000O 
300.000,00 

R$13.000.000,00 

as fontes de 

de recursos, os 

N° 16/2020/TCE/ 

detalhamento pelo 

a inseri-ias nos cré- 

descrito no ar- 

no artigo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLJDER 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
COVID-19: LEI N°3130/2020 SUMULA: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Projeto de Lei n1122/2020 

Autoria: Poder Executivo 

O Excelentissimo Senhor NOBORU TOMIYOSHI, PREFEITO DO MUNI-

CIPIO DE COLIDER, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-

buições legais, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Ve-

readores, o seguinte projeto de lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 

Adicional Especial no valor de até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), 

dostinados à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico. 

Artigo 21  - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar/acrescentar 

em seu Orçamento Programa 2020 as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Saúde  
Função: 10-Saúde 	 
SubFunção:122 —Administra ço Geral 
Programa: 0051 - Covid - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública 
Atividade: 20700 - Enfrentamento da Emergência COVIDI9 
Fonte de Recursos: 0.1.46 - Transferências SUS União - Bloco Custeio 
Fonte de Recursos: 0.1.42 - Transferências SUS Estado 

§ 1° - O Decreto de abertura do crédito adicional indicará a fonte de recur-

sos para ocorrer as despesas da presente Lei. 

§ 2° -A prestação de contas relativas às despesas realizadas em virtude 

desta Lei, inclusive cópias de notas fiscais de aquisições ou serviços, se-

rão obrigatoriamente remetidas ao Poder Legislativo no prazo de 30 (trin-

ta) dias. 

Artigo 40  - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal n° 

3087/2019 - LDO 2020, Lei Municipal n° 3096/2019 - LOA 2020 e Lei Mu-

nicipal n°2953/2017 - PPA 2018/2021, as alterações orçamentárias des-

critas nos artigos desta lei. 

Artigo 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colider/MT, em 17 de julho de 2020. 

NOBORU TOMIYOSHI 

Prefeito Municipal de Colider/MT 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO NORTE 
MATOGROSSENSE 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2020 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 001/2020 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO NORTE 
MATOGROSSENSE - CISRNM, através da Comissão Permanente de Li- 

citação, torna público o resultado do julgamento referente ao EDITAL DE 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br  51 Assinado Digitalmente 
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Publicação terça-feira, 21 de julho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente correrão 

á conta de dotação do orçamento vigente para o exercício de 2020, na seguinte classificação: 
3.3.90.30 - Material de Consumo. 

ATO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
REFERENTE AO CONTRATO N° 021/2020, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER OS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 

ontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
Contratado: ERIC EDRAS DE SOUZA MENDONÇA & CIA LTDA 
Objeto: fica prorrogada a vigência cio contrato até 17 de Dezembro de 

2020, contados a partir de 18 de Julho de 2020. 
Data da Assinatura: 17 de Julho de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
Contratado: GARDIN & GARDIN LFDA -- CNPJ. 07.912.792/0001-10 
Objeto: dispensa de licitação em caráter emergencial para a aquisição 

de medicamento Azitromicina 500mg, para tratamento de pacientes acometidos pelo coronavirus 
(COVID-19). 

Valor: R$ 5.340,72 (cinco mil, trezentos e quarenta reais e setenta e dois 
centavos) 

Data de Assinatura: 17 de Julho de 2020 
Fiscal do Contrato: Naiara Paranaiba Filgueira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, torna público que o Pregão Presencial n° 039/2020, menor preço por Item, realizado na 
sessão pública no dia 16/07/2020, foi declarado vencedor a empresa: SAMCASTRO 

NGENHARIAE COMERCIO EIRELI conforme atada sessão. 
Canarana -MT, 16 de Julho de 2020. 
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2020 
REGISTRO DE PREÇOS 
"COM ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME - EPP" 
LEI FEDERAL COMPLEMENTAR N° 147/2014- 
RESOLUÇÃO DE CONSULTA NO 1712015—TCE/MT 

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT. através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público o o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de patrulha 
mecanizada para o Municipio de Canarana, conforme convénio N° 892119/2019, celebrado 
entre o município e a Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA conforme 
especificações do edital, na modalidade Pregão Presencial no dia 03/08/2020 às 13h30min 
(Horário de Brasilia) na sala de licitações. Este pregão será regido pele Lei Federal 10.520/2002. 
com  aplicação subsidiária da Lei n°. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. Os 
interessados poderão solicitar e retirar o edital completo ira Prefeitura Municipal de CarraranalMT - 
podendo ser retirado pessoalrnenle, por telefone (66) - 3478.1200, rio horário das l2h00mirr as 
18h00min, através do e-mail Iicitacoes.canaranalgmaif.corq ou rio endereço eletrônico 
www.canarana .ml,gov.br. 

Canarana-MT., 17 de Agosto de 2020. 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo n° 110(2020 
Modalidade: Dispensa de Licitação rio 044/2020 

RATIFICO o ato da Comissão Permanente de Licitação, que dispensou 
licitação com fundamento na arl. 10, inciso 1, alínea 'b da Medida Provisória rio  961 de 06 de maio 
de 2020, para a contratação da empresa OESTE MEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nu.  25.252,533/0001-91, localizada à Avenida lpiranga 
nu 1084, Sala 01, Bairro Goiabeiras, Cuiabá-MT, irá fornecer ao custo total de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), para a aquisição de filmes para aparelho digitador de imagens radiográlicos 
modelo fujifilm, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, lace ao 
disposto no art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruido. 

Publique-se. 

Canarana-MT. 17 de Julho de 2020. 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 043/2020  

Objeto: Locação de um imóvel comercial, localizado na área central do 
município de Canarana-MT, para funcionamento do centro cultural e Artístico de Canarana. 

Favorecido: ALNIR lORA 
Prazo de Locação: 12 (Doze) meses 
Valor global: RS 2.000,00 (Dois mil reais) 
Fundamento Legal: Art. 24. inciso X da Lei n°8.666/93, de 21 .06.93 e 

alterações posteriores. 
Justificativa: Anexa nos autos. 
Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa 

apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer, nos termos do artigo 26 da Lei n° 
8.666/93 e suas atualizações. 

Canarana - MT, 17 de Julho de 2020. 

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 

GROSSO. 

PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DE MATO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAl. N'03012020- REGISTRO DE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE COPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT. A 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 31 de Julho do 2020, estará 
recebendo propostas, para abertura às 08h00min, do Pregão Presencial, para a contratação 
supracitada. O Edital estará disponível no sile WW'rN.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de 
expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 17 de Julho de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 16/2020 
PROCESSO: 21.30612020 

ÕRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA - 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N°16/2020 
VALIDADE 06 MESES contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial. REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO DE MAQUINARIOS E VEICULOS PESADOS. CONFORME 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA. Os fornecedores vencedores encontram-se indicado 
conforme segue. REQUENA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.CNPJ: 08.490.833/0001-90 valor 
de R$ 1.162.478,10, EDRIANO GUEDES CRISTINO EIRELI ME ,CNPJ: 06.173.681/0001-76 valor 
de R$ 2.411.544,78, TORQUATO SERVICOS EIRELI CNPJ: 28.987.661/0001-71, valor de R$ 
272.160,00. 

Colniza - MT, 15 de Julho de 2020 

Marcilene dos Santos 
Pregoeira Oficial 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembr 
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	Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

3 	¶:. Departamento de Registro Empresarial e Integração 
- 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51600119051 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1-REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 GOMFS COMERCIO E SFRVICO DF INFORMATICA FIRFI 1 MF 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa  o deferimento do seguinte ato. 

N° DE. 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO  EVENTO 

N°  FCN/REMP 

MT2201900116753 

111111111111111111111111 

1 	002 ALTERACAO 

206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

CUIABA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

11 Abril 2019 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

flSIM 	 SIM Processo em Ordem 
Ã decisão 

Data 

El NÃO 	/ 	/ E NÃO _/_J Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
- 	 2' Eigéncia 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	 S' Exigênca 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 [1 	EI] 	LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

r—i 
LJ 

[] 

DECISÃO 

EProcesso 

COLEGIADA 
- 	 2' Exigência 	 3' Exigência 	 43 Exigência 	5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

defendo. Publique-se e arquive-se. 	 LIII 	[II 	EI] 	LI] 
	Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

/ OBSERVAÇÕES 
Y r---------- P.M.C.0 

Fís  
\ 	F 
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ALTERAÇÃO N°5 DO ATO CONSTITUTIVO 
GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EJRELI ME 

VALQUIRIA DUARTE GOMES, nacionalidade brasileira, solteira, nascida em 21/01/1979, 
empresária, CPF no 902.967.451-20, Carteira Nacional De Habilitação n° 04355881678,órgão 
expedidor Detran - MT, residente e domiciliado na Rua Antônio Conselheiro, 1, Quadra 16. 
Parque Universitário, CEP 78.075-110, Cuiabá - MT. titular da empresa individual de 
responsabilidade limitada GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIREU 
ME, com sede na Avenida Carmindo de Campos, no 146, Sala 22, Jardim Petrópolis, Cuiabá - 
MT, CEP 78.070-100, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob NIRE no 51201166676, em 04/02/2010, inscrita no CNPJ sob n° 11.607.42910001-
68, 

1.607.429/0001-
68, resolve alterar e consolidar seu ato constitutivo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1— ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL E CNAE FISCAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA Ficam excluídas do objeto social as atividades de: COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANE-ANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL; DESIGN DE INTERIORES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, 
EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; INSTRUMENTOS 
MUSICAIS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS 
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE 
METAL; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; 
FABRICAÇÃO DE GERADORES DE CORRENTE CONTÍNUA E ALTERNADA, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO 

Ô 

	

	
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; RECARGA DE CARTUCHOS 
PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO ODONTO-MÉDICO-HOSP1TALAR; PARTES E PEÇAS; REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E 

r PM. 
í1I1) 	&) 
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ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; 
FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 
POLIMENTO; FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, PINCÉIS E VASSOURAS. 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7410-2/02 - design de interiores 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3299-0/02 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
3291-4/00 - fabricação de escovas, pincéis e vassouras 
3102-1/00 - fabricação de móveis com predominância de metal 
3101-2100 - fabricação de móveis com predominância de madeira 
2710-4/01 - fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios 
2542-0/00 - fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
2062-2/00 - fabricação de produtos de limpeza e polimento 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos (te qualquer 
material 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão da exclusão das atividades mencionadas na cláusula 
anterior, permanecem no objeto social as seguintes atividades: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES; PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2138906 em 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIR LI ME, Nire 
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ARTIGOS RECREATIVOS; PROMOÇÃO DE VENDAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO 
DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; FOTOCÓPIAS; ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE 
MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO 
E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER 
MATERIAL; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO. 

4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 
6319-4/00 — portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6204-0/00 — consultoria em tecnologia da informação 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/01 — comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
7319-0101 - criação de estandes para feiras e exposições 
7319-0/02 — promoção de vendas 
9512-6100 — reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

• 8299-7/03 - serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8219-9/01 - fotocópias 
7739-0/02 — aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
7733-1/00 — aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4756-3/00- comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Junta Comercial lo Estado de Mato Grosso 
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4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração 
3329-5/01 - serviços de montagem de móveis de qualquer material 
3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação 

II— ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAI. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social que é. de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
totalmente integralizado, passa a ser de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo o aumento 
no valor de R$ 700.00000 (setecentos mil reais), integralizado neste ato mediante 
aproveitamento de lucros acumulados existentes em 31/12/2017. 

III - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

CLÁUSULA QUARTA - Fica alterado o endereço da sede da empresa, que passa a ser 
Avenida Carmindo de Campos, n° 146, Sala 26, bairro Jardim Petrópolis, Cuiabá - MT, CEP 
78.070-100. 

IV - DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes desta alteração de ato constitutivo permanece em CUIABÁ - MT. 

CLÁUSULA SEXTA - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI ME 

VALQUIRIA DUARTE GOMRS, nacionalidade brasileira. solteira, nascida em 21/01/1979, 
empresária, CPF n° 902.967.451-20, Carteira. Nacional De Habilitação n° 04355881678, órgão 
expedidor Detran - MT, residente e domiciliado na Rua Antônio Conselheiro, 1, Quadra 16, 
Parque Universitário, CEP 78.075-110, Cuiabá MT, consolida o ato constitutivo, mediante as 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL 

A empresa girará sob a denominação de GOMES COMERCIO E SERVICO DE 
INFORMATICA EIRELI ME e terá por título de estabelecimento NEXT TECNOLOGIA 
COMERCIO E SERVICO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ENDEREÇO DA SEDE 

lis 	 

i.AIb 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
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A empresa tem sede na Avenida Carinindo de Campos, n° 146, Sala 26, Jardim Petrópolis, CEP 
78.070-100, Cuiabá MT, loja localizada dentro do Centro Carmindo da Construção. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL 

O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), integralizado neste ato mediante 
aproveitamento de lucros acumulados existentes em 31/12/2017. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL E CNAE FISCAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES; PORTAIS, 
PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORM AÇÃO; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; PROMOÇÃO DE VENDAS; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; FOTOCÓPIAS; 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 

. 

	

	MUSICAIS E ACESSÓRIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE 
MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO. 

4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

P.MC 
(Is 	- 
ItiL 

/ 
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6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da int)rmação 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
7319-0101 - criação de estandes para feiras e exposições 
7319-0/02 - promoção de vendas 
9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
9511-8/00- reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
8299-7/03 - serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8219-9/01 - fotocópias 
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para USO doméstico, exceto informática e comunicação 
4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração 
3329-5/01 - serviços de montagem de móveis de qualquer material 
3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO 

A empresa iniciou suas atividades em 18/02/2010 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pela Sra. Valquiria Duarte Gomes, já qualificado, que assinará 
individualmente e em negócios de exclusivo interesse da empresa, cabendo-lhe todos os poderes 
necessários para geri-ia, de modo a representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialinente, constituir procuradores "ad judicia" e "ad negotia", bem como, praticar 
todo e qualquer ato de gestão do interessa dela, ficando, contudo, dispensado da prestação de 
caução. 

x 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 V 
Certifico registro sob o n° 2138906 em 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI ME, Nire 
51600119051 e protocolo 190502801 - 10/04/2019. Autenticação; 8C44ABBFBE6D3F38B1C956D6B98D37B847C6. Julio Frederico Mulier Neto - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/050.280-1 e o código de 
segurança rWbZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2019 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretárjo-Geral. 
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Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse da 
empresa, para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como para onerar 
ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa 
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA —1)0 DESEMPEIMMENTO 

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação 
criminal, OU por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a prioridade. 

Parágrafo único. A administradora poderá retirar mensalmente, a título de pro labore, a qual 
será levado a débito na conta de despesas gerais da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Cuíabá-MT, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste instrumento constitutivo. 

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 3 vias de igual forma, teor e 
consistência. 

Cuiabá-MT, 10 de Abril de 2019. 

Valquiria Duarte Gomes 
CPF n° 902.967.451-20 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
.ertífico registro sob o no 2138906 em 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI ME, Nire 

11 n1  Rúfli 1 Q051 e nrotocolo 190502801 - 10/04/2019. Autenticação: 8C44ABBFBE6D3F38BI C956D6B98D37B847C6. Julio Frederico MuIler Neto - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

191050.280-1 MT2201 900116753 10/0412019 

PV--, 
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Q~ 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n0 2138906 ern 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATJCA EIRELI ME Nire 
51600119051 e protocolo 190502801 - 10/04/2019. Autenticação: 8C44ABBFBE6D3F38B1C956D6B98D37B847C6. Julio Frederico MuIler Neto - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:f/www.ucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/050.280-1 e o código de 
segurança rWbZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assínada em 12/04/2019 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretárjo-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, ARILTON FAUSTINO DE AQUINO, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, 

DATA DE NASCIMENTO 05107/1944, RG N° 514005 SSP-PR, CPF 042.698.299-15, 

RUA QUIOTO, N° 111. BAIRRO JARDIM SHANGRI-LA, CEP 78070-180, CUIABA - MT, 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados 

ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de 

validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS 

ORIGINAIS. 

Cuiaba, 11 de Abril de 2019. 

ARILTON FAUSTINO DE AQUINO 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 - 
Certifico registro sob o n° 2138906 cru 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA lfi—RIáLI ME, Nire 
51600119051 e protocolo 190502801 - 10/04/2019. Autenticação: 8C44A8BFBE6D3F38B1C956D6B98D37B847C6. Julio Frederico Muller Neto - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucernat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/050.280-1 e o código de 
segurança rWhZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2019 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretár io-Geral. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE;  
VALQUIRIA DUARTE GOMES, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
21/01/1979, residente e domiciliada na Rua Antônio Conselheiro, 1, Quadra 16, 
Parque Universitário. CEP 78.075-110. Cuiabá - MT.. portadora do documento 
de identidade sob n° 13322656 SSP/MT, inscrita no CPF sob n° 902.967.451-
20. 

OUTORGADOS:  
ARILTON FAUSTINO DE AQUINO, brasileiro, casado, contador, com 
endereço na Rua Quioto n° 111, Jardim Shangri-lá, em Cuiabá-MT., inscrito no 
CRC/MT sob n° PR-010901/0-6 T, portador da CIIRG n° 514.005/SSP-PR., 
CPF n0 042698.299-15. 

PODERES:  
Pelo presente instrumento a outorgante confere ao outorgado poderes 
especiais para representá-la perante a Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, com a finalidade específica de assinar digitalmente todos os atos 
necessários para tanto, através de seu certificado digital (e-CPF), referentes à 
5 alteração contratual da empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE 
INFORMATICA EIRELI ME a ser protocolizada no referido órgão. 

FINALIDADE;  
Representação perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso para 
exercício dos poderes conferidos- 

Cuiabá/MT, 10 de Abril de 2019. 

 ~:xÀ;10 (\J 	 
Vlquiria Duarte Gome  

ÇJ 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2136906 em 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI ME, Nire 
51600119051 e protocolo 190502801 - 10/04/2019. Autenticação: 8C44ABBFBE6D3F38B1C956D6E398D37B847C6. Julio Frederico MuIler Neto - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/050.280-1 e o código de 
segurança rWbZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2019 por Julio Frederico MulIer Neto .....Secretárjo-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Moto Grosso "Certifico registro sob o n° 2138906 em 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRLI ME, Nire 

51600119051 e protocolo 190502801 - 10/04/2019. Autenticação: 8C44ABBFBE6D3F3881C956D6B98037B847C6 Julio Frederico'Muller Neto - 

Secretário-Geral Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.00V.br/' 
 e informe n° do protocolo 19/050.280-1 e o código de 

segurança rWbZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2019 por Julio Frederico MulIer Neto Secretárjo-Geral. pág. 13117 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/050.280-1 MT2201 900116753 10/0412019 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
.ertífico registr. sob o n° 2138906 em 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA ÇIRELI ME, Nire 

51600119051 e protocolo 190502801 - 10/04/2019. Autenticação: 8C44A8BF8E6D3F38B1C956D6898D37B847C6. Julio Frederico MulIer Neto - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucematmt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/050.280-1 e o código de 
segurança rWbZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/04/2019 por Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. 

JUUcÇ TO 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, ARILTON FAUSTINO DE AQUINO, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, 

DATA DE NASCIMENTO 05/07/1 944, RG N° 514005 SSP-PR, CPF 042.698.299-15, 

RUA QUIOTO, N°111, BAIRRO JARDIM SHANGRI-LA, CEP 78070-180, CUIABA - MT, 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados 

ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de 

validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS 

ORIGINAIS. 

Cuiaba, 11 de Abril de 2019. 

ARILTON FAUSTINO DEAQUINO 
Assinado digitalmente por certiflcaçâo A3 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
-- 	 1)IÇ4!7fl1Q rt Fyrnresa GOMES COMFFCl() F SFP\JIC(-) DF INFOPMTI&A FtÇ?FI, MF Ni— 



CPF Nome 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

CPF Nome 

ARILTON FAUSTINO DE AQUINO 042.698.299-15 

/ 

P ina 1 dei Julio Frederico MuIler Neto: 95517910106 

Página 17 de 35 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE 
INFORMATICA EIRELI ME, de nire 5160011905-1 e protocolado sob o número 19/050280-1 em 
10/04/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2138906, em 12/04/2019. O ato foi 
deferido digitalmente pelo examinador Wellington Dias De Sousa. 
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Júlio Frederico Muller Neto. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.juceniat.mt.gov.br/Portal/pages/imagernProcesso/viaUnica  .jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Anexo 

Assinante(s) 

042.698.299-15 ARILTON FAUSTINO DE AQUINO 

Declaração Documento Principal 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s) 

CPF Nome 

042.698.299-15 ARILTON FAUSTINO DE AQUINO 

Cuiabá. Sexta-feira, 12 de Abril de 2019 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n0 2138906cm 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATI4A EIREI..I ME, Nire 
51600119051 e protocolo 190502801 - 10/04/2019. Autenticação: 8C44ABBFBE6D3F38B1C956D6898D37B847C6. Julio Frederico Mulier Neto - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 19/050.280-1 e o código de 
segurança rWbZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada am 12/04/2019 por Julio Frederico MulIer Neto Secretárjo-Geral. 

117 

Assinante(s) 

042.698.299-15 	ARILTON FAUSTINO DE AQUINO 

Assin ante(s) 

CPF 	 Nome 

CPF Nome 

Assinante(s) 

042.698.299-15 ARILTON FAUSTINO DE AQUINO 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

046.637.081-45 WELLINGTON DIAS DE SOUSA 

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. Sexta-feira, 12 de Abril de 2019 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o no 2138906 ern 12/04/2019 da Empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE 'N.EMATICA EIRELI ME, Nire 
51600119051 e protocolo 190502801 - 10104/2019. Autenticação: 8C44ABBFBE6D3F38B1C956D6B98D37B847C6JJulio Frederico MuDar Neto - 
- 	 r...,-... 	 drt'nrnntn anesse htto:f/www.iucemat.mt.ov.br/ e informe n° do protocolo 19/050.280-1 e o códiao de 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404! Fax: (83) 3244-5484 

http:í!www.azevedobastos not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:í!corregedoria.tjpb.j tis. br!selo-digital! 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/1212019 12:11:52 (hora loc3I) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 11, 100  e seus §§ 10  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/iautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1422599 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/12/2020 12:01:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 83212712191200450696-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ No 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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Cuiabá, 23 de Dezembro de 2019 
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PROCURAÇÃO 

Por meio deste instrumento particular, a GOMES COMERCIO E SERVICO DE 

INFORMÁTICA EIREL! - ME (NEXT EQUIPAMENTOS GESTÃO DE 

IMPRESSÃO), inscrita no CNPJ n° 11 .607.429/0001-68, sediada na Avenida 

Carmindo de Campos, n° 146, Sala 26, Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78.070-100, neste 

ato representada por VALQU iRIA DUARTE GOMES, brasileira, maior, capaz, 

solteira, empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n° 04355881678 

DETRAN/MT, inscrita no CPF1MF sob o n° 902.967.451-20 nomeia e constitui sua 

bastante procuradora a Sra. PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS OLIVEIRA, 

brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de Identidade RG n° 10.616.831-8 

SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 075.082.869-28, OAB/MT 18.569-.B, a fim 

representa-Ia para participar de licitações de todas as modalidades, estando autorizadas a 

manifestar-se verbalmente, ofertar descontos, assinar atas, renunciar e interpor recursos, 

formular propostas, oferecer lances de preços., assinar, entregar e retirar documentos, 

assinar instrumentos contratuais. recebimento de intimações e notificações, desistência 

ou não de recursos, credenciar terceiros em pregões presenciais, bem como praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante, INCLUSIVE 

SUBSTABELECER e tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal 

cumprimento do presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso, 
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1808 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/Fax: (83) 3244-5484 

http :!!viww.a evedobastos .not.br 
E-mail: cartorioazevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparéncia e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB NÕ 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo DigItal: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:/!corregedoria.tjpb.jus.br!selo-digital! 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/12/2018 12:17:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100 e seus §§ 11 e 21 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:!iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1422598 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/12/2020 11:57:30 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 83212712191155430230-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94fOfl7f2d69fe6bcOSbbfSfabBeSl 49a8f1 cc44ef3ff7d2l .:bOcbfSbcO37SSaS99bc23d7a4400i f4426d428d070622e0f4363fceae11 f4a35 
767751 flcd2ecOl 0988b5937a9894411 22e 
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VA DO BRASIL 

 

ESTADO DÁ PÂÂIÂ 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÕBITDS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Mww. azevedo bastos, not. br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de 
Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do 
Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1  ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de 
Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, 
determinando a inserção de uni código em todos os atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Sele Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus. br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade 
do documento apresentado a este Cartório, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/12/2019 17:51:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório 
Azevêdo Bastas, de acordo com o Art. 11, 10'1  e seus §§ 10  e 211  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico 
autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdc Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 
PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedo bastos. not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedo  bastos. not. br  e informe o Código de 
Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1128703 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/12/2020 17:51:35 (hora local). 

>Código de Autenticação Digital: 83210612181429530408-1 a 832106121811429530408-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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1 E! 1[U Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercant - 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI ME 

Natureza Jurídica: 
	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA 

    

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5160011905-1 

CNPJ 

11.607.429/0001-6S 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

04/02/2010 

Data de Início de Atividade 

18/02/2010 

    

    

Endereço Completo: 

AVENIDA CARMINDO DE CAMPOS 146 SALA 26 - BAIRRO JARDIM PETROPOLIS CEP 78070-100 - CUIABA!MT 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, CRIACAO DE ESTANDES 
PARA FEIRAS E EXPOSICOES. PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA 
INTERNET. SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO. CONSULTORIA 
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-
CUSTOMI7AVE1S. REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS. COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, PROMOCAO DE VENDAS. REPARACAO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO. REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS. SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. FOTOCOPIAS. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR IO.ALUGUEL DE MOVEIS, 
UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL. INSTRUMENTOS MUSICAIS. COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO. COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO.SERVICC'S DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL. 
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS.SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO. 

Capital Social: 	R$ 1.000000,00 

UM MILHÃO DE REAIS 

Capital Integralizado: R$ 1.000.000.00 

UM MILHÃO DE REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n01 23/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Titular/Administrador 

CPF/NIRE 	Nome 	 Térrn. Mandato Função 

902.967.451-20 VALQU IRIA DUARTE GOMES 	 xxxxxxx 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: TRANSFORMADA 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 12/04/2019 	 Número: 2138906 

Ato 	002 ALTERACAO 

Evento(s) 2244 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2211 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

051 	CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

206 	PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI ME 

Natureza Jurídica: 
	

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

GOMES COMERCIO E SERVICOS DE 	 5120116667-6 	51600119051 	xx TRANSFORMACAO 
INFORMATICA LTDA ME 

Filial(ais) nesta unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço  
NADA MAIS# 

Cuiabá, 27 de Julho de 2020 1:4 

/ 1 	
1 (.. 

JUI-ló áREDERJCÓ MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 
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sálo ! 18K1 ii iií ïíire iii 
Identificação do Gontriburte CNPJ Matriz 

GNFJ 11 6Q7.4Z80OO1 48 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos di em90-

Nome Empresarial-  GOMES COMERCIO E SERVCO DE INFORMAITICA EIRELJ 

Stuaço Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 04/02/2010 

Situaco no SJMt: 4ÁÕ enudrõ MO SWIgi  

+ Mais uitorçnacôes . 
voltai 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 27/07/2020 12:38:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GOMES COMERCIO E SERVICO !)E .INFOR1ATICA EIRELI 
CNPJ: 1I.607.429I000168 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CMA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° .13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 — REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO REGISTRO I)E PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 1)0 MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME CONI)IÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 

GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI 
CNPJ 11°: 11.607.429/0001-68 
Endereço Completo: Avenida Carinindo de Campos, 146, Sala 26. Bairro Jardim Petrópolis, 
CEP 78.070-100 Cuiabá - MT 
Telefones: (63) 3028-4200 
E-mail: príscila(mclicitacoes.com.br; thíagonextequipamentos.com.br  
Dados Bancários: Banco: Banco do Brasil AG: 4042-8 C/C: 52562-6 

ANEXO III 
TERMO DE CREDE.NC1AMENTO 

A empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI GNPJ n°: 
11.607.429/0001-68 neste ato representada pelo (a) Sr(a) PRISCILA CONSANI DAS MERCES 
OLIVEIRA, brasileira, advogada, casada, OABIMT 18.569-13, RG N° 10.616.831-8/SSP-PR / CPF N° 
075.082.869-28 detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes 
para fins licitatórios, confere-os à DAIANE MARQUES RODRIGUES , portador da cédula de 
identidade RG 16.31.78.82 SSP, e inscrito no CPF sob o n° 015.340.581.-33 com o fim específico de 
representar a outorgante perante a Prefeitura de CLÁUDIA — MT, na licitação de Pregão Presencial n° 
030/2020 , podendo assim retirar cópias, propor seu credenciamento, atuar em nome da representada, e 
ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, 
enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Cuiabá-MT. 29 de Julho de 2020. 

1 Is_ 

I (II) 

   

PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA 
CPF No 075.082.869-28 
Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERËNCIA EM 
ANEXO. 

GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI 
CNPJ n°: 11.607.429/0001-68 
Endereço Completo: Avenida Canníndo de Campos, 146, Sala 26. Bairro Jardim Petrópolis, 
CEP 78.070-100 Cuiabá - MT 

Telefones: (65) 3028-4200 

E-mail: prisci1a:meplicitacoes.com .br: thíagonextequipamentos.com.br; 

Dados Bancários: Banco: Banco do Brasil AO: 4042-8 C/C: 52562-6 

ANEXO PROCURAÇÃO POR SUBSTABELECIMENTO 

A empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI CNPJ n°: 
11.607.429/0001-68 neste ato representada pelo (a) Sr(a) PRISCILA CONSANI DAS MERCES 
OLIVEIRA, brasileira, advogada, casada, OAB/Mf 18.569-13. RG N° 10.616.831-8/SSP-PR / CPF N 
075.082.869-28 detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes 
para fins licitatórios, confere-os à DÂIANE MARQUES RODRIGUES -, portador da cédula de 
identidade RO 16.31.7882 SSP, e inscrito no CPF sob o n 015.340.581-33 com o fim específico de 
representar a outorgante perante a Prefeitura de CLÁUDIA - MT, na licitação de Pregão Presencial if 
030/202() , podendo assim retirar cópias, propor seu credenciamento. atuar em nome da representada, e 
ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de servíços, firmar compromissos. 
enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Cuiabá-MT. 29 de Julho de 2020. 

EQUø'AM!-NTOSE ESTAC D fMP1-AO 

PRISCILA CONSAN1 DAS MERCES OLIVEIRA 
CPF N° 075.082.869-28 
Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS i)() MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME CONDIÇ()ES E ESPECIFICAÇÕES :ONT1DAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO. 

GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI 
CNPJ 11°: 11.607.429/0001-68 
Endereço Completo: Avenida Carmindo de Campos, 146, Sala 26. Bairro Jardim Petrópolis. 

CEP 78.070-100 Cuiabá - MT 
Telefones: (65) 3028-4200 
E-mail: prísciIa(rneo1icitacoes.com.br; thíago'anextequioamentos.com.br; 

Dados Bancários: Banco: Banco do Brasil AG: 4042-8 C/C: 52562-6 

Declara para os devidos fins que: 

DECLARACÃO CONSOLIDADA 

ANEXO VI DECLARAÇÃO 
DECLARA, sob as penas da lei, que não possuí em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anost  nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 
9.854/1999. O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

o 

ANEXO VII DECLARAÇÃO 
A Empresa através da presente, declara para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do Edital e seus 
Anexos e todas as informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a entrega do 
Produto a que se refere o PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2020. 
Declara que concorda com todos os termos estabelecidos no edital. 

ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codígo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, de entregar os prosutos nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência. Por 
ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Declara, sob as penas da Lei, que: 
a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
e) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência na entrega dos produtos, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
lx)steríores. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Av. [armindo de Campos 146 Sala 22 1e'tro Cam ndo 
Iard.m POfÉnoffi, [uiab 	MT 65 21272555 
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ANEXO X DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa, reúne todos os requisitos exigidos no Edital, 
sejam elas quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como 
de que está ciente e concorda com o disposto em Edital de Pregão Presencial n° 30/2020 tudo de acordo 
com a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 

ANEXO XI DECLARAÇÃO 
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerênca, administração ou tomada de 
decisão, nos termos do inciso III. do art. 9° da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar n. 04/90. 

ANEXO XII 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 4/12/2006; 
()EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa no se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 40, do 
art. 3°, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 40 do 
artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

Declaramos que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital 

Cuiabá-MT. 29 de Julho de 2020. 

o 

o 
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PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA 
CPF N° 075.082.869-28 
Representante Legal 

4v. [armindo de Campo., 146 Sala 22 [entro [armindo 
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)~~IÇA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PAR4IÂ 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 !'Fax:  (83) 3244-5484 

http:íiwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital, ou na 
referida sequência, ¶oi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https:i!corregedoria.tjph.jus.br!selo-digital," 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
tinha posse de urr documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PRISCILA 
CONSANI DAS MERCÊS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/07/2020 17:49:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100 e seus §§ 11 e 21 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS ou ao Cartório pelo endereço 
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht'ps:/íautdigital.azevedo bastos. not. br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 83212907205367668013-1 83212907205367668013-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N3 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b363e8e7bd7062f594a01 5a07049094d3abcfd845729b06089e1 c8b7a692302f4c4f7c7921021 e2d56d47ca2bb3 
0520acd428d070622e0f4363fceae11 f4a3576 
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SEGUNDO TABELIONATO DE NOTAS DE RONDONÓPOLIS - MT 
Dalva Dornela Lima de Almeida - Tabeliã - Fone: (66) 3439-1600 
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S ite c — sistema de impressão e tecnologia 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa APS COMERCIO MANUTENÇÃO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
n° 10.750.752/0001-23, sediada na Av. Marechal Dutra, 1774 Bairro Centro B, Rondonópolis - MT telefone, 
(66)3421-9747, e-mail sitec.adm02@gmai1.com, neste ato representada pelo (a) Sr(a) Cristian 
Rodrigues de Almeida, portador da cédula de identidade RG 3052200, inscrito no CPF sob o n° 
270.597.858-50, residente e domiciliado na Rua A N° 204 Residencial Acácias, Rondonópolis -MT detentor 
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, 
confere-os àLeandro Ideraldo Santini, portador da cédula de identidade RG 1528915-0, e inscrito 
no CPF sob o n° 012.911.611-47 com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura 
de CLAUDIA - MT, na licitação de Pregão Presencial n° 030/2020, podendo assim retirar cópias, 
propor seu credenciamento, atuar em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de 
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se 
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Rondonópolis, 21 de Julho de 2020. 

r  0.750.752/0001231 
APS Comércio, Manutenção, 

Locação de Impressoras EIRELI-ME 

Avenida Marechal Dutra no 1.774 

Centro B - CEP 78700-110 
- 	Rondonopoh 	Mato Grosso 

APS COMERCIO, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EÍRELI — ME 
CNPJ n° 10.750.752/0001-23 

CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA 
RG n°: 305220-0 SESPDS-DF 

CPF n°: 270.597.858-50 

PROPRIETÁRIO 

AnO r^marrin Mniitpno Locacão de Impressoras - EIRELI -(ME) 
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LOCAL 

zr 	)r DATA EMISSÃO 

12,07120i1 

ao MATO GROSSO 
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LEANDRO IDERALDO SANTINI 
DOC. IDENTIDADE 101113. EMISSOR! UF 

115289150 SSP MT 

1-01 2.911.611-47  
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IVERALDO SANTINI 

MADALENA MARIA SANTINI 
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ANEXO X 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°030/2020 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa APS COMERCIO MANUTENÇÃO LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS EIRELI - ME, CNPJ 10.750.752/0001-23, reúne todos os requisitos exigidos no Edital, sejam 
elas quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que 
está ciente e concorda com o disposto em Edital de Pregão Presencial n0030/2020, tudo de acordo com 
a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 

Rondonópolis - MT, 21 de Julho de 2020. 

10.750.752/0001 231  
APS Comércio, Manutenção. 

Locação de m 

Avenda iv1 

Centro 8 

oras EIREL-ME 

jtr3 n° 1 

L r 78700-110 

Rondonópolis - Mato Grosso 

APS COMERCIO, MANUTENÇAO, LOCAÇAO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME 
CNPJ n0  10.750.752/0001-23 

CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA 

RG n°: 305220-0 SESPDS-DF 
PF n°: 270.597.858-50 

PROPRIETÁRIO 

r 
Ii. 

ií;(lhfS)) 

Razão Social: APS Comercio, Manutenção, Locação de Impressoras - EIRELI - (ME) 
CNPJ 10.750.752/0001-23 Av, Marechal Dutra, No.1774 - Centro 8- CEP 78700-110- Rondonópolis - MT 
Fone - (66) 3421-9747 - E-Mail: sitec.sistemadeimpressaogmail.com  



CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

Nome Empresarial: A. P. S.  DO NASCIMENTO ALMEIDA & ALMEIDA ILDA 

ALATÉIA PATRÍCIA SANTOS DO NASCIMENTO ALMEIDA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

parcial de bens, maior e capaz, empresária/comerciante, portadora da cédula de identidade Cl/RG n 2  

41290725-2 SSP/SP e do CPF/MF n2  329.570.568-28, residente e domiciliada à Rua Francisco Félix, n9  255, 

fundos, Centro B, CEP 78700-541, na cidade de Rondonópolis - MT, nascida na cidade e comarca de S. 

Paulo - SP, aos 29/04/1983, filha de Francisco Batista do Nascimento e Rita de Cássia Oliveira dos Santos. 

Empresário, A. P. S. DO NASCIMENTO ALMEIDA - ME, com sede na Rua Francisco Félix, n2  255 - B, Centro 

B, CEP 78700-541, na cidade de Rondonópolis - MT, inscrito na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

—JUCEMAT sob o NIRE 51101691477 em sessão de 08/04/2009 e no CNPJ n 9  10.750.752/0001-23, fazendo 

uso do que permite o § 32 do art. 968 da Lei n. 2  10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 

Complementar n2  128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime 

de comunhão parcial de bens, maior e capaz, empresário/comerciante, portador da cédula de identidade 

Cl/RG n2  3.052.200 SESPDS-PC/DF e do CPF/MF n2  270.597.858-50, residente e domiciliado à Rua Francisco 

Félix, n 2  255, fundos, Centro, CEP 78700-541, na cidade de Rondonópolis -. MT, nascido em Três Lagoas - 

MS, aos 26/12/1978, filho de Pedro Aparecido de Almeida e Elenir Rodrigues de Almeida, passando a 

constituir o tipo jurídicc SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, que se regerá, doravante, pelo presente 

CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, mediante as cláusulas e condiçes 

seguintes: 

PRIMEIRA: 	 ;p) 

A sociedade gira sob o nome empresarial de A. P. S. DO NASCIMENTO ALMEIDA & ALMEIDA LTDA. 

SEGUNDA: 

Para fins promocionais e publicitários, a sociedade adota o nome de fantasia SITEC - SISTEMA DE 

IMPRESSÃO E TECNOLOGIA. 

TERCEIRA:  
! (JI.)_ 

O objeto social corresponde ao: 

FOTOCÓPIAS (8219-9/01); MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁSUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

FOTOCÓPIAS (3314-7/10); COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO (4789-0/07) E 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO (7733-1/00). 

QUARTA: 

A sociedade tem sua sede e foro na Rua Francisco Félix, n2  255 13, Centro 13, CEP 78700-541, na 

cidade e comarca de Rondonópolis, estado de Mato Grosso, podendo, a qualquer tempo abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante afteração contratual assinada por todos os sócios. 	J 

) 



QUuTA: 

A sociedade iniciou suas atividades na data de 01 de abril de 2009 e seu prazo de duração é por 

tempo indeterminado. 

SEXTA: 

O capital social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de 

R$-1,00 (um real) cada uma, altera-se, doravante por meio desta para R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais), dividido em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, 

sendo a diferença no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) integralizada neste ato em moeda 

corrente do país, da seguinte forma:- R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais) pelo aproveitamento da 

conta lucros acumulados de exercícios anteriores e o restante, ou seja, R$ 3.000,00 (três mil reais) 

integralizados pela pessoa física do sócio CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA, ficando o capital social total 

distribuído na proporção de 96% para a sócia ALATÉIA PATRÍCIA SANTOS DO NASCIMENTO ALMEIDA e 4% 

para o sócio CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA, conforme abaixo: 

a) ALATÉIA PATRÍCIA SANTOS DO NASCIMENTO ALMEIDA 	72.000 quotas 	96% R$ 72.000,00 

b) CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA 	 3.000 quotas 	4% 	R$ 3.000,00 

	

TOTALIZANDO 	 75.000 quotas 	100% R$ 75.000,00 

SÉTIMA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

OITAVA: 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando-se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. (art. 1056, 1057 - CC/2002). 

1 cio 
4, 

NONA: 
 

A administração da sociedade caberá somente à sócia A *TÉIA PATRÍCIA SANTOS DO 

NASCIMENTO ALMEIDA, isoladamente, com poderes e atribuições de representação Ativa e Passiva da 

sociedade, em juízo ou fora dele. Portanto, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre no interesse da sociedade, vedado, no entanto, o uso da firma em negócios estranhos ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (art. 997, Vl;1013;1015;1064 

—CC-2002). 

/7 
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DÉCiMA 

Fica facultado à Administradora, nomear procuradores, para um período determinado que nunca 

possa exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 

pelos procuradores assim nomeados. 

DÉCIMA PRIMEIRA: 

Pelas atividades exercidas na sociedade, somente a sócia ALATÉIA PATRÍCIA SANTOS DO 

NASCIMENTO ALMEIDA terá direito a retirada mensal, a titulo de "pro ftbore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA SEGUNDA: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, sendo os lucros ou prejuízos verificados distribuídos ou suportados pelos 

sócios, na proporção de suas quotas, ou ainda, os lucros poderão ser destinados para aumento de capital. 

Paráqrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA TERCEIRA: 

A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte dos 

lucros poderão ser destinados à formação de reservas de lucros, de acordo com o estabelecido pela Lei 

6.404/76, ou então, permanecer em lucros acumulados para futura destinação com forma de tributação 

definida. 

DÉCIMA QUARTA: 

Ocorrerá a dissolução da sociedade nas hipóteses previstas em lei ou quando assim deliberarem os 

sócios, procedendo-se nessa ocasião a sua liquidação, e uma vez saldado o Passivo, o Ativo restante será 

partilhado entre os sócios proporcionalmente a sua participação no capital social.  

DÉCIMA QUINTA: 
	 (Is 

	9 
~ 0 

Iih 

Em caso de retirada, morte ou interdição de um dos sócios, a sociedade não .erá dissolvida, 

momento em que será levantado um Balanço Especial para apurar os haveres do sócio r; irante, falecido 

ou interdito, os quais deverão ser pagos aos seus herdeiros ou sucessores. Contudo, se convier aos 

herdeiros ou sucessores do sócio retirante, falecido ou interdito, será lavrado novo contrato para sua 

inclusão na sociedade com todos os direitos legais, desde que haja a concordância do(s) sócio(s) 

remanescente(s). 

Paráqrafo Único: Em caso de retirada, o sócio retirante deverá comunicar sua intenção ao outro sócio, por 

escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

/ 
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)ÉCMA SEXTA: 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão sendo processados e nem foram 

definitivamente condenados, em qualquer parte do território nacional, pela prática de crimes cuja pena os 

vedem de exercer atividades mercantis. (art.1011, § 1.2 - cc/2002) 

DÉCIMA SÉTIMA: 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fatimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. (art. 1011 § 1.2, cc/2002) 

DÉCIMA OITAVA: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam este instrumento em três (3) vias, de igual teor e forma, 

obrigando-se a si e a seus herdeiros e sucessores a bem e fielmente cumpri-lo. 

Rondonópolis - MT, 12 de dezembro de 2011. 



ATO DE ALTERAÇÃO N° 4 DA APS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO, 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME 

CNPJ n° 10.750.752/0001-23 

CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA nacionalidade brasileira, nascido em 
26/12/1978, divorciado, empresário, inscrito no CPF n° 270.597.858-50 e carteira de 
identidade n° 3.052.200, órgão expedidor SESPDSPC - DF, residente e domiciliado na 
Rua Francisco Félix, 255, Centro, Rondonópolis, MT, CEP 78700398, Brasil. 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome APS 
COMERCIO, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME, 
registrada nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 
51600126341, com sede Rua Francisco Félix, 255-B , Centro B Rondonópolis, MT, 
CEP 78.700-541, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob 
o n° 10.750.752/0001-23, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA MARECHAL DUTRA, 1848, Centro, Rondonópolis, MT, 
CEP 78.700-110. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIP MENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; FOTOCÓPIAS; MA UTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE FOTOCÓPIAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; ALUGUEL 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; CRIAÇÃO DE 
ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; DESENVOLVIMENTO 
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁEIS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 
E ARTIGOS RECREATIVOS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE 
GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO; SERVIÇOS DE 

Req: 81700000443146 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 4 DA APS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO, 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME 

CNPJ n° 10.750.752/0001-23 

ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, 
SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE 
USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO; 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES. 

CNAE FISCAL 

4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 	 - 
7319-0/01 - criação de estandes para feiras e exposições 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador 
8219-9/01 - fotocópias 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8299-7/03 - serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
6203-1/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não- 
customizáveis 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 

 

@
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 4 DA APS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO, 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME 

CNPJ n° 10.750.752/0001-23 

3314-7/10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral 
não especificados anteriormente 
3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
4614-1/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 
4615-0/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, 
móveis e artigos de uso doméstico 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4757-1/00 - comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletro eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 
pessoal e doméstico 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece RONDONOPOLIS/MT. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

RONDONOPOLISIMT, 19 de dezembro de 2017. 

CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA 
CPF: 270.597.858-50 

[Jt-. 
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Sitec  - sistema de impressão e tecnologia 

ANEXO XII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N°030/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa APS COMERCIO MANUTENÇÃO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.750.752/0001-23 , por intermédio de seu representante legal 	ou 	credenciado 
Sr(a).Cristian Rodrigues de Almeida, portador do Documento de Identidade n° 3052220 e inscrito no CPF 
sob o n° 270.597.858-50, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

(x) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 4/12/2006; 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses 
descritas no § 40, do art. 30, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Rondonópolis - MT, 21 de Julho de 2020. 

CRISTIAN RODRIGUES Assinado deforma digital 

DE 	 por CRISTIAN RODRIGUES 
DE ALMEIDA:27059785850 

ALMEIDA:2705978585 Dados: 2020.0722 10:09:26 
O 	 -0400 

APS COMERCIO, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME 
CNPJ n0  10.750.752/0001-23 

CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA - PROPRIETÁRIO 
RG n°: 305220-0 SESPDS-DF 
CPF n°: 270.597.858-50 

CLEYDE MAIR 	Assinado de forma digital por 
CLEYDE MAIR 

BORGES:52260399 BORGES:52260399134 
Dados: 2020.07.22 10:05:38 

134 

CLEYDE MAIR BORGES 
CRC: MT-010393/0-2 T-PR 
CPF N°: 522.603.991-34 
CONTADOR 

Razão Social: APS Comercio, Manutenção, Locação de Impressoras - EIRELI - (ME) 
CNPJ 10.750.752/0001-23 Av. Marechal Dutra, No.1774 - Centro B -CEP 78700-110— Rondonõpolis - MT 
Fone —(66) 3421-9747 - E-Mail: sitec.sistemadeimpressaogmail.com  
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ADEMIR MÜLLER & CIA LTDA-ME 

Fone: (66) 3532-6234 / 9606-6188 
Av. das ttaúbas, 5343-id. das Violetas - Zona 06- 78.550000 - SINOP - Mato Grosso 

ANEXO V 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGOEIRA OFICIAL: Sra SHIRLEY YOTZCHETZ E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2020 

DECLARAÇÃO 

A empresa ADEMIR MULLER &CIA LTDA, inscrita no CNPJ SOB O N° 
05.023,681/0001-27, sediada na Avenida das ltaúbas n° 5343, Jardim das Violetas 
Sinop - MT, telefone (066) 35326234 e celular (66) 996066788, email 
ademirsinop@hotmail.com, portador da cédula de identidade RG 10567842-08 SSP 
RS, inscrito no CPF sob n° 695.660.970-34, residente e domiciliado na Avenida das 
ltaúbas n° 5343, Jardim das Violetas, Sinop - MI, detentor de amplos poderes para 
nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios , confere-
os a ADEMIR MULLER portador da cédula de identidade RG 10567842-08 SSP RS, 
inscrito no 0FF sob n° 695.660.970-34, com o fim especifico de representar a 
outorgante perante a Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, na Licitação do edital do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 30/2020, podendo assim retirar cópias, propor seu 
credenciamento, atuara em nome direpresentada, e assim assinar atas, contatos de 
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmara compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento d 
presenta mandato. 

Sinop-MT 31/07/2020 

Á ' 	IR MU LER (proprietário) 
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ADEMIR MÜLLER & CIA LTDA-ME 

Fone: (66) 3532-6234 / 9606-6188 
Av. das Itaúbas. 5343 - Jd. das Violetas . Zona 06 - 78.550-000 - SINOP - Mato Grosso 

ANEXO X 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGOEIRA OFICIAL: Sra  SHIRLEY YOTZCHETZ E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2020 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos para todos os efeitos legais, que a empresa ADEMIR MULLER & 
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.023.68110001-
27, reúne todos os requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto as condições de 
qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico financeira, bem como de que está 
ciente e concorda com o disposto em Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2020, 
tudo de acordo com a Lei 10.520/02 subsidiada pela Lei 8.666/93. 

Sinop-MT 31/07/2020 

& 
ÁEIR"MULLER 

CPF:695660970-34 
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ADEMIR MÜLLER & CIA LTDA-ME 

Fone: (66) 3532-6234 / 9606-6788 
Av. das Itaubas, 5343 .Jd. das Violetas . Zona 06 - 78550-000 - SINOP - Mato Grosso 
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ANEXO XII 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGOEIRA OFICIAL: Sra SHIRLEY YOTZCHETZ E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2020 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa ADEMIR MULLER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05.023.681/0001-27, por intermédio do seu representante legal ADEMIR MULLER, 
portador da cédula de identidade RG 10567842-08 SSP RS, inscrito no CPF sob n° 
695.660.970-34, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123 
de 14/12/2006; 

(-) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123 de 1411212006,- 

Declara 

4/12/2006;

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das 
hipóteses descritas no § 40, do artigo 30,  da Lei Complementar, de 14/12/2006. 

Sinop-MT 31/07/2020 

A"MIR MULLER & CIA LTDA 
5.023.681/0001-27 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

ADEMIR MULLER & CIA LTDA EPP 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5120082119-1 

CNPJ 

05.023.681/0001-27 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

30/04/2002 

Data de Início de Atividade 

01/06/2002 

    

Endereço Completo: 

AVENIDA DAS ITAUBAS 5343 LOTE 04 	QUADRA50 - BAIRRO JARDIM DAS VIOLETAS CEP 78552-133 - SINOPJMT  

Objeto Social: 

SERVICOS DE FOTOCOPIAS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE IMPRESSORAS, ALUGUEL DE IMPRESSORAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE 
ALARMES RESIDENCIAIS,COMERCIO VAREJISTADE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO 
VAREJISTA DE ALARMES ELETRONICOS, RECARGA DE CARTUCHOS PAA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

Capital Social: 	R$ 50.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
CINQUENTA MIL REAIS 	 Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 	 Porte 	
INDETERMINADO 

CINQUENTA MIL REAIS 
	

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

695.660.970-34 ADEMIR MULLER 

922.131.890-72 ELIS REGINA DA SILVA MULLER 

Térrn. Mandato Participação 

xxxxxxx 	R$ 49.500,00 

xxxxxxx 	R$ 500,00 

Função 

SÓCIO! 
ADMINISTRADOR 

SOCIO 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 16/09/2014 
	

Número: 20140836934 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 

Cuiabá, 30 de Julho de 2020 08:04 

/ 
EDERIC MULLER NETO 

SECRETÁRIO GERAL 

í(Ih 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mtgov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000460880 e visualize a certidão) 



ADEMIR MULLER & CIA LTDA - EPP. 
NIRE - 51.200.821.191 

CNPJ - 05.023.68110001-27 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Que fazem pelo presente, os abaixo assinados: 
ADEMIR MULLER, brasileiro, maior, casado com comunhão parcial de bens, empresário, nascido no dia 
13/08/1 972, natural de Mauricio Cardoso, Estado do Rio Grande do Sul, filho de Elemar MulIer e Neusa 
Hickmann Muiler residente e domiciliado na Avenida das ltaubas n° 5.343, Jardim das Violetas, na 
cidade de Sinop-MT, CEP 78550-000 portador da cédula de-  identidade RG n.° 1056784208'SSP/RS, e 
do CPF n.° 695.660.970-34; e 

ELIS REGINA DA SILVA MULLER, brasileira, maior, casada com comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida no dia 29/08/1975 natural de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, filha de 
Roque Brasil Ribas da Silva e Julieta Brandalise da Silva, residente e domiciliada na Avenida das ltaubas 
n° 5.343 Jardim das Violetas na cidade de Sinop-MT, CEP 78550-000, portadora da cédula de identidade 
n°6.321.814-6 SSP/PR, e do CPF no 922.131.890-72; 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial de 
ADEMIR MULLER & CIA LTDA - EPP, com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso, sob o NIRE 51.200.821.191 em sessão de 30 abril de 2002, com Primeira Alteração do 
Contrato Social arquivada sob o no 20020241186, em sessão do dia 24 de maio de 2002; Segunda 
Alteração e consolidação do contrato social, arquivada sob o n° 20030552478, em sessão do dia 12 de 
novembro de 2003; e Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada sob o n° 
20040265560, em sessão do dia 25 de abril de 2004; Quarta alteração e consolidação do contrato social 
arquivada sob no 20080999557, em sessão do dia 21 de outubro de 2008, , alteração de porte da 
empresa sob n° 20140100687, em sessão do dia 25 de Fevereiro de 2014; os quais, de pleno e geral 
acordo, resolvem alterar, pela quinta vez, o contrato social, conforme as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço do Sócio ADEMIR MULLER que era na Avenida das ltaubas n° 
5.343, Jardim das Violetas, na cidade de Sinop-MT, CEP 78550-000, Sinop Estado do Mato Grosso, fica 
alterado, para Avenida das ltaubas no 5.343, fundos, Jardim das Violetas, na cidade de Sinop-MT, 
CEP 78552-133; e o Endereço da Sócia ELIS REGINA DA SILVA MULLER, que era na Avenida das 
ltaubas no 5.343, Jardim das Violetas, na cidade de Sinop-MT, CEP 78550-000, Sinop Estado do Mato 
Grosso, fica alterado, para Avenida das ltaubas n° 5.343, fundos, Jardim das Violetas, na cidade de 
Sinop-MT, CEP 78552-133; 

CLAUSULA SEGUNDA: O endereço da sede da sociedade que era na av das ltaubas n° 5.343, Lote 04 
Quadra 50 Jardim das Violetas, Sinop - Mato Grosso, CEP: 78.550.000, fica alterado, para Av. das 
ltaúbas, no 5.343, Lote 04 Quadra 50 Jardim das Violetas, Sinop Mato Grosso, CEP: 78.552-133. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividade econômica da sociedade que era "Reparação e 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos; prestação de serviços de fotocópias; aluguel 
de máquinas e equipamentos para escritórios", de agora em diante, passa a ser: Serviços de 
fotocópias; Reparação e manutenção impressoras; Aluguel impressoras, Manutenção e reparação 
de alarmes residenciais, Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática, 
Comercio varejista de alarmes eletrônicos, Recarga de cartuchos para equipamentos de 
informática. 
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CLÁUSULA QUARTA: O capital social que era de R$ 10.000,00 ( Dez mil reais) dividido em 10.000 ( 
Dez mil) quotas de R$ 100 (Um real) cada uma, já totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, neste ato, fica elevado para R$ 50.00000 (Cinquenta mil reais), como aumento de 
40.000 (Quarenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, em moeda corrente nacional, subscrito, 
e integralizado unicamente pelo sócio ADEMIR MULLER, a sócia ELIS REGINA SILVA MULLER, 
permanece com suas quotas, ficando assim distribuído o valor total do capital social entre os sócios: 
ADEMIR MULLER, com 49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 49.500,00 
(Quarenta e nove mil e quinhentos reais), ELIS REGINA DA SILVA MULLER com 500 (Quinhentas) 
quotas no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA: O presente instrumento reger-se-á pelo código civil (Lei no 10.406, de 10.01.2002) 
supletivamente pela Lei n° 6.404, de 15.12.1976, pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes 
a matéria. 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato Social primitivo, que não colidirem com os dispositivos do presente instrumento particular de 
Alteração Contratual. 

CLAUSULA SÉTIMA: Para melhor entendimento jurídico, deliberem os sócios, em consolidar num só 
instrumento, o Contrato Social e as posteriores alterações ocorridas, que de agora em diante, passará a 
viger sob a nova redação. 

ADEMIR MULLER & CIA. LTDA - EPP 

NIRE 51.200.821.191 
CNPJ 05.023.681/0001-27 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Que fazem pelo presente, os abaixo assinados: 

ADEMIR MULLER, brasileiro, maior, casado com comunhão parcial de bens, empresário, nascido no dia 
13/08/1972, natural de Maurício Cardoso, Estado do Rio Grande do Sul, filho de Elemar Muller e Neusa 
Hickmann Muiler residente e domiciliado na Avenida das Itaubas n° 5.343, fundos, Jardim das Violetas, 
na cidade de Sinop-MT, CEP 78552-133 portador da cédula de identidade RG n.° 1056784208 SSP/RS, 
e do CPF n.° 695.660.970-34; e 
ELIS REGINA DA SILVA MULLER, brasileira, maior, casada com comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida no dia 29/08/1975 natural de Horizontina, Estado do Rio Grande do Sul, filha de 
Roque Brasil Ribas da Silva e Julieta Brandalise da Silva, residente e domiciliada na Avenida das ltaúbas 
no 5.343, fundos, Jardim das Violetas na cidade de Sinop-MT, CEP 78.552-133, portadora da cédula de 
identidade no  6.321.814-6 SSP/PR, e do CPF n° 922.131.890-72; únicos sócios componentes da 
sociedade limitada, que gira nesta praça sob o nome empresarial de: ADEMIR MULLER & CIA LTDA-
ME, com seu contrato social , com seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso, sob o NIRE 51.200.821.191 em sessão de 30 abril de 2002, com Primeira Alteração 
do Contrato Social arquivada sob o n° 20020241186, em sessão do dia 24 de maio de 2002; 
Segunda Alteração e consolidação do contrato social, arquivada sob o n° 20030552478, em sessão 
do dia 12 de novembro de 2003; e Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social 
arquivada sob o n° 20040265560, em sessão do dia 25 de abril de 2004; Quarta alteração e 
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consolidação do contrato social arquivada sob n° 20080999557, em sessão do dia 21 de outubro 
de 2008, alteração de porte da empresa sob no 20140100687, em sessão do dia 25 de fevereiro de 
2014 os quais, de pleno e geral acordo, resolvem consolidar o contrato social primitivo e as posteriores 
alterações contratuais, conforme as cláusulas seguintes: 

o DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO, FORO E OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de ADEMIR MULLER & CIA LTDA - 
EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede e foro na Av. das Itaúbas, n° 5.343, Lote 04, 
Quadra 50, Jardim das Violetas, na Cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP.78.552-133. 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade teve inicio de suas atividades em 01 de Junho de 2002 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA - O objeto da sociedade consiste na exploração das seguintes atividades 
econômicas: 

• Serviços de fotocópias; 
• Reparação e manutenção impressoras; 
• Aluguel impressoras; 
• Manutenção e reparação de alarmes residenciais; 
• Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informáticã; 
• Comercio varejista de alarmes eletrônicos; 
• Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

. DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS AOS SÓCIOS 

CLAUSULA QUINTA - O capital social é no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta mil reais) dividido em 
50.000 (Cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscrito e realizado em 
moeda corrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

ADEMIR MULLER, com 49.500,00 ( Quarenta e nove mil e quinhentas ) quotas no valor de R$ 
49.500,00 ( Quarenta e nove mil e quinhentos reais) e ELIS REGINA DA SILVA MULLER com 500 
Quinhentas) quotas no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais). 

Parágrafo Único - Demonstrativo da distribuição do capital social entre os sócios: 

SÓCIOS 	 QUOTAS 	 VLR EM REAIS 
ADEMIR MULLER 	 49.500 	 R$ 49.500,00 
ELIS REGINA DA SILVA MULLER 	500 	 R$ 500,00 
TOTAL 	 50.000 	 R$ 50.000,00 

o DA ADMINISTRAÇÃO DO EXERCÍCIO SOCIAL DA SOCIEDADE 

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade, será exercida exclusivamente pelo sócio "ADEMIR 
MULLER", já qualificado, que para tanto assinará todos os papéis e documentos, títulos de créditos, 
contratos, cheques, endossos, e o que mais preciso e necessário for para o cabal mandato da sociedade, 
e em nome desta exercerá a representação dos mesmos perante terceiros, em juízo ou fora dele, 
autoridades ou repartições públicas, sejam da esfera Federal, Estadual ou Municipal, 

- 
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Autarquias para Estatais ou Economia Mista, entidades com fins determinados ou não, para todos os 
assuntos de interesse da sociedade no que for e der causa. 

CLAUSULA SÉTIMA - O uso do nome empresarial da sociedade será feito pelo sócio mencionado na 
clausula anterior, em caráter individual, e arcará com as operações, e não poderá fazer uso do nome, 
empresarial e afins, para assuntos estranhos e objetivos que a sociedade se propõe e foi constituída, 
para tanto lhe é vedado, os Abonos, Endossos, Avais, Cartas de Fianças e quaisquer documentos de 
responsabilidade ou ditos de favor 

CLAUSULA OITAVA - Os sócios que no exercício da sociedade, exerçam e fazem parte da maioria 
absoluta do capital, poderão deliberar como majoritários que são pela representação dos demais em atos 
e eventos. 

CLAUSULA NONA - O uso do nome empresarial somente será necessário em conjunto pelos dois 
sócios, na compra de bens móveis e imóveis, e na venda destes e demais bens do ativo fixo do ativo 
imobilizado, bem como contrair financiamentos e empréstimos quando estes valores ultrapassarem o 
montante de R$ 40.000,00 ( Quarenta mil reais). 

CLAUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro os administradores da 
sociedade prestarão contas justificadas da administração da sociedade, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial, e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na 
procuração de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro - As publicações das contas da administração da sociedade e os anúncios de 
convocação das Reuniões de sócios, ficam dispensadas, quando todos os sócios da sociedade 
declararem por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, 
bem como, declararem ter recebido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a data da reunião, os 
documentos do balanço e demonstrações Financeiras do exercício social a ser analisado, devidamente 
assinados pelos administradores e pelo contabilista responsável, ou cópia autentica de documentos que 
forem objetos da pauta de discussão dessas reuniões. 

Parágrafo Segundo - Todas as deliberações sócias tomadas em reuniões ou assembleias de sócios 
passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da ata competente, perante o órgão do registro 
do comércio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ficam os sócios administradores, dispensados da prestação de 
caução, em garantia de seus atos de administração. 

. DA REMUNERAÇÃO DOS SÕCIOS ADMINISTRADORES 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão por deliberação da maioria do capital social, fixar 
uma retirada mensal, a título de pró labore para o administrador, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

e DA ABERTURA E CRIAÇÃO DE FILIAIS E SUA EXTINÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade poderá abrir filiais, e agências, escritórios ou sucursais 
em qualquer parte do território Nacional, mediante alteração contratual assinada por sócios que 
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representem a maioria do capital social, atribuindo-lhes o capital social nominal, que julgar útil e 
conveniente aos fins a que se destina, parcela esta que será destacada do próprio Capital Social para 
efeitos fiscais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - As filiais criadas pela sociedade, obedecerão aos mesmos objetivos, 
ramo de atividade e o nome empresarial da Matriz propriamente dita. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - As filiais poderão ser extintas nas seguintes hipóteses: 
a) Ocorrendo a extinção do Estabelecimento sede, ou 
b) Pôr decisão dos sócios que representam a maioria absoluta do Capital Social. 

• DA CESSÃO DE QUOTAS, INCAPACIDADE OU MORTE DOS SÓCIOS 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As quotas de Capital Social, não poderão ser alienadas a terceiros ou a 
estranhos a sociedade, sem que seja dado o direito de preferência, em igualdade de condições aos 
sócios remanescentes. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - O falecimento de qualquer sócio, não dissolverá necessariamente a 
sociedade, ficando os herdeiros e sucessores do "De-cujus" sub-rogados nos direitos e obrigações 
decorrentes, podendo nela se fazerem representar enquanto houver indiviso o quinhão respectivo pôr um 
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - Apurados em balanço geral para os fins, a que se destina, os haveres do 
sócio falecido ou sócio retirante da sociedade serão pagos a estes em 05(cinco) parcelas iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após formalizado e apresentado a sociedade á 
autorização judicial que permita a inteiramente a operação, inclusive perante a JUCEMAT, e outros 
órgãos competentes e necessários. 

Parágrafo Primeiro - As quotas são indivisíveis e não poderão ser alienadas a terceiros, sem o 
consentimento unânime dos sócios remanescentes, assim deverá o sócio retirante comunicar pôr escrito 
e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, os demais sócios para que os mesmos exerçam o 
direito de preferência ou não, pela aquisição das quotas, não havendo essa manifestação, as mesmas 
poderão após decorrido o prazo serem livremente negociadas e transferidas a quem interessar. 

Parágrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos sócios e não poderão as mesmas, sob nenhuma 
hipótese ou condição, serem penhoradas ou dadas em garantia de qualquer espécie, sem que para isso, 
haja consentimento expresso de todos os sócios. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - Fica entretanto facultado, mediante o consentimento unânime entre os sócios 
remanescentes, herdeiros e sucessores, outras condições de pagamento desde que não seja afetada a 
situação econômica da sociedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O sócios administrador, ADEMIR MULLER, declara, sob as penas 
de lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou pôr se encontrarem sob os efeitos dela, a pena de vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
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G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  030/2020 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ALINE MESSIAS - ME, inscrita no CNPJ sob n2  10.905.543/0001-

01, sediada na Rua Epitacio Pessoa, 897, telefone (66) 3546-1856, e-mail 

g3@gmail.com, neste ato representada pelo (a) Sr(a) ALINE MESSIAS, portadora 

da cédula de identidade RG 42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o flQ 

322.357.588-00, residente e domiciliado na Rua Epitacio Pessoa, 897, detentor de 

amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para 

fins licitatórios, confere-os ALINE MESSIAS, portadora da cédula de identidade RG 

42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n9  322.357.588-00, com o fim 

específico de representar a outorgante perante a Prefeitura de CLÁUDIA - MT, na 

licitação de Pregão Presencial n2  030/2020, podendo assim retirar cópias, propor 

seu credenciamento, atuar em nome da representada, e ainda assinar atas, 

contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e 

fiel cumprimento do presente mandato. 

Cláudia/MT, 20 de Julho 2020. 

MÔ1 r_io,905,54310001 '&' 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

LmLÁUDIA - MATO GROSS2J 
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VALOR DO CAPITAL . RS 

20.000.00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

4299599 

4321500 

4742300 

4744099 

4757100 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

Presidência da República 

Secretaria da Micr e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

J
ESTADO CIVIL 

[SOLTEIRA  BRASILEIRA 

SEXO 

FEMININO 

FIL-IO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 

1 REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

NOME DO EMPRESARIO completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
	

IDENTIDADE número 	 órgão emissor 
	 UF 

26/04/1981 	 420187996 
	

1SSP 	 ISP 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

!CPF (número) 

322.357.588-00 

NÚMERO 

1397 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, au, etc( 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

COMPLEMENTO 	 1BAIRRO/DISTRITO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXX 	CENTRO  
MUNICIPIO 

CLÁUDIA 

CODiGO DO MiNICIPIO 
xxv 

UF 

MT 

1

CEP 

78540000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não POSSUI outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso. 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 	 CÓDIGO 00 EvENro DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO 

002 

cóDiGo DO EVENTO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

  

XXXXxXXXxxXxXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XxxxXXxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

- 

897 
CODiGO DO MUNICÍPIO 
iUxv C. J~mo CU'fl1Ii 

UF 
	

PAIS 

MT 
	

BRASIL 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mi) Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO. EXETO INFORMATICA E COMUNICACAO. 
INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E 
ELETRONICOS. 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS. GINASIO, ESCOLAS, CRECHES, SALÃO COMERCIAL) 

MUNICIPIO 

CLÁUDIA 

CEP 

78540000 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

alinemessiasglreli@gmail.com  

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua. av. etc.) 

  

  

R EPITACIO PESSOA 

  

COMPLEMENTO 

 

BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 

     

1- 
P5Ç 	' T4fli 	o Or 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO C 

1090 

ASSINAT 
	

FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo 

DATA DA ASSINATURA 

29/06/2015 

LPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA  
DEFERIDO 
	

AUTENTICA 7Q 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

LAURA \4SCI 

.'\NALIS 

M/ur 
	AN 7C1 S/, CHEÇ 

ruCEMAT 
	)(  o -i1 5  -  
Requerimento Eletrônico: 81500000245082 

TRA.SFERENCIA DE SEDE øxiri(,i.t5o6 

NIRE anterior 
	

UF 

xxxx  
tarite/assisten [alio er te) 

í'w,'  II1)I!IC -4 II 
• DEPENDENTE 1)5 
• AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

ALI 
C ha 

/i 

oí.re.d.e.ricoMul)er Neto 
Secretário Gera) 

3. NÃO 

ONTA 	CO MtaAt-o'rs k0!*11,4kY GROSSO 
Certifico o Registo ei 29í07/2C 15 'sob no 20 159302 382 
protocolo: 15/930238 - 2 de 06/01/2015 
MIRE: 51101703912 
MESSIAS ME 

c ela: 5EA 1E-EFOEO-FB8A 8-6A40B-FF399-709D4-EBF7E2A F31 
Ciiabá, 29/07/2015 

Página 1 dej 



Presidência da República 
Secretaria da Micrn e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Reqistro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

BRASILEIRA 

SEXO 

FEMININO 

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

2610411981 

IDENTIDADE número 

1420187996 

órgão emissor 

1 ssP 

UF 

Isp  
CPF (número) 

322.357.588-00 

     

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 	 NÚMERO 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 	 1397 

COMPLEMENTO 

xxXXxxxxxxxxxxxxxxxxXxxXxXxxxXxx I

SAIRROIDISTRITO 

CENTRO  

CEP 

78540000 

cOoioo no YUMCIp1O 
10,0 0. Jum Co,flc00i 

UF 

MT  

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxXxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 

!rtpr!Lo e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

R EPITACIO PESSOA 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

8020001 

9511800 

BAIRRO/DISTRITO 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

alinemessiasglreli©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CENTRO 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CEP 

78540000 

001500 DO MERACIPIO 
lUso 0. Junia CoiniSUsi) 

NÚMERO 

897 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

NÚMERO DE 1 

10 

SCRIÇÃO NO C 

55430.• ii 

TRÀSoSFERfNC1A DE SEDE 0(1 FILIAl. DE OUTRA UF 

anterior 	 UF 

xxxx 	1 	xxxx   

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE ...... 	 
AUTORIZAÇÃO 	 1 - SIM 
GOVERNAMENTAL J 	3- NÃO 

ASSI TUrf DA FIRMA PE EMPRESÁRIO (ou sentante/assiste tgíge 

ICAÇÃO 

ALI 
Ch 

DATA DA ASSINATURA 

29/06/2015  

[PARA USO EXCLUSIVO  DA JUNTA 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E AROUIVE-SE 

LAURA DO £ASC 
M AT.1.N 

L. É. t-- 
Requerimento Eletrônico: 81500000245082 

A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
rtiflco o Registro em 29/0 7/2 015 sob n°201593023821 

rotocolo: 15/930238-2 de 06/07/2015 
NIRE: 51101703912 

MESSIAS ME 
nc ela: 5EA 1E-EFOEO-FB8A8-6A40B-FF399-709D4-EBF7E-2A F31, 

C)iiabá,29/07/2015 

1  
Jtfl(o Frederico Mulier Neto 	Página 2de2  

NTO SANCilF5 
2'S334  

ANAL S 7I1LW3 C E MAT 

Sec 	ret fIO Geral 



oro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
)I4 Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Depaiamerito Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

filial) 
NÚMERO C'- DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 1NIRE DA FILIAL(preencher somente se ato referente a 

5110170391-2 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem acreviaturaS) 

INE MESSIAS 

NATURAL DE (cmade o sigla do estado) 

DUZARTINA 

UF 	 NACIONALIDADE 

SP 	 BRASILEIRA 
STADO CIVIL 

Soltiro(a 

sExo 

MEF 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (mie) 

MIGUEL MESSIAS 	 1CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 	 IDENTIDADE número 

26-04-1981 	 42.018.799-6 
órgão emissor 

SSP 	
1  

UF 

SP 
CPF (flúflierOl 

322.35. 53-C3 

EMANCIPADO POR (forma de emancipaçSo - somente no caso de menor 

DOMICILIADONN 	(LOGRADOURO - rua av. etc.( 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
1 

NUMERO 

COMPLEMENTO 

CASA - EUNDCS 

BAIRRO 1 CISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(USO da junta 

M'JNICIPIO 11F 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
MATO GROSSO: 

CÓDIGO DO AO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 -, 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CODIGO DO EVENTO DESCRICÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DOVENTO 

NOME EMPRESARIAI. 

iiNE MESsIAS 	ME 

cheç 	 MO 

____ 

LOGRADOURO (rua. av. etc)  

:T 	rPTACIC PESSOA •, 	r & 	
de 

tTPLEMENTO BAIRRO (DISTRITO p 

CENT.O 78540-COO 	
(UsodaJuntaOsnTeI3I 

LMIINCPO 
CLAUDIA 

UF 

MT 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brturbo.corn.br  

LOR DO CAP!ÍAL - RS 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

22.20C,O& 	(VINTE MIL REAIS) 
CODICC OS ATIVIDADE 

C1M
ICNAE Piscai) 
 

JvidudepnncipaI 

4 ;51-2/o1-, 

Atividades secundárias 

9:11-8/00 
4757 —I/00 

4321-5/00 

.820-0/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE QUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELEI'ROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, 	EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICAÇÃO. 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA. 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELET}ICA E 
ELETRONICOS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

2. 	06-2009 

	

NÚMERO DE INSCR ÇÃO NO 	 - 
\ 

	

- 	- 	1 10.90 	/CC±-01' 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE antesor 

USO DA JUNTA CCMERCIAL 
OEPEUDENTE DE 	 
AQ1OCIZAÇÂ3 	1 -SIM 
GOVERNAMENTAL 	 3-NÃO 

ARiOPelo ePte/assi:elerentu  
AIT' SSAURA 

	

AT 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C.MERC 	W 	A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVSS— 

LA 

AUTE5 	eri ico o 'egis ro em 	4/U4/2U14 sob n° 20140542256 
ototolo: 14/054225-6 de 24/04/2014 

N1 	E: 51 1 0170391 2 
ALINEME - SIASME 

D8A3B-6BCA3- E84CB- 	35E o. 1 	ndc1 COHC 	- 
JQIMAP. 	o 	

l3069000 
08t8 T 

rn.iO634-6OB76-53A64-8CADA- 
Cuiabá, 	04, 2014 

L 
Narjara Bairros 
Secretária Geral 



NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 
LOGRADOURO (rua. av, etc) 

RUA EPITACIO PESSOA 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE 1 CRI. O NO CNPJ 

DATA ASSINATURA bRESARIO 

\ 

A ASSINATURA 

12-03-2014 

15-06-2009 	10.90 .543 e'1.-Q 
ASSINATUA DA Fj MA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represent 	assistenle/gerenle/pro 

A' 	Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

UF 

SP 
NACIONALIDADE 
	

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 
	

Solte:ro (a) 
NATURAL DE (cidade e Si5i5 do estado) 

DUART 1 NA 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

MEF 
(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 
FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 

UF 

SE' 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

Ôrgo emissor 

SSP 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua. Cv. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO 

CASA - FUNDOS 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 

BAIRRO) DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 

CÓDIGO 00 MuNiciPlo 
(Uso da Junta Comercial) 

LIF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE MATO GROSSO: 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO  DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

COMPLEMENTO 

VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 

BAIRRO; DISTRITO 

CENTRO 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(VINTE MIL REAIS) 

) 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 	 1 - sim 
GOVERNAMENTAL 	3. NA, 

CODIGO DE ATIViDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
vidude principal 

4751-2/01 

Atividades secundárias 

4742-3/00 
9511-8/00 
4757-1/00 

MUNIC)PIO 
	

UF 

CLAUDIA 
	

MT 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS  - 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICAÇÃO. 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brturbo.com.br  

CIA 	 JUNTA CO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C  •  M 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE- 

cUcè  
ion Concel~0 

.o&rna 4p. ROfl 
Mat.: 80690002 

1JEMAT 

AUTEN )Ç 	ZG Certifico o Registro em 20/03/2014 sob no 20140355057 
Protocolo 14/035505-7 de 17/03/2014 
NIRE: 51 1 0170391 2 

)C hancela: 
ALINE MESSIAS ME 

BF8DC-7D985-7484E-2BCAA-86865-07FC6-4E023-CA1 
Cuiabá, 25/03/2014 

o 

Narjara Bairros 
Secretária Geral 



'.i 	..,nistôrio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Soetaria do Desenvolvimento da Produção 

' Departamento Nacional de Rogistro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se aio referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

Aline Messias 
NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVIL 

Brasileira 	 Solteiro(a) 

SEXO 

M 	F4 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pa) 

Miguel Messias 
(mãe) 

Clarice Pessoa Messias 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
órgão emissor 

SSP 

UF CPF 

SP 

(número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av. etc.) 

Avenida Marechal Cândido Rondon 

NUMERO 

1397 

COMPLEMENTO 

Casa - Fundos 
BAIRRO / DISTRITO 

Centro 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

Cláudia 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do do estado 

atividade empresária, que não possui 
de Mato Grosso: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

Inscrição 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO  

NOME EMPRESARIAL  

ALINE MESSIAS 

• Ifl T LOGRADOURO (rua, av. etc.)

Cal 
 

'7  AEIDP MARECHAL CANDIDO RONDON 
1 	 á 

97  
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 
CÓDIGODOMUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - FIS 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por e)denso) 

(VINTE MIL REAIS)/  
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

)CNAEFi5caI) 
Atividade principal 

4751-2/00 
Atividades secundárias 

9329-8/04 
4752-1/00. 
9511-8/00 ' 

4789-0/07 
4761-0/03 
5611-2/03anchonete, 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
INFORMÁTICA. 

Exploração de jogos eletrônicos 
Com. 	Varejista especializado 
Reparação e Manutenção de computadores 
Comércio varejista de equipamentos 
Comércio varejista de artigos- 

casas de OÍ 	de 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

recreativos. 

de equipamentos de telefonia e comunicação 
e de equipamentos periféricos. 

para escritório. 
de- -papelaria. 

suco'. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES' NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	" 

- 15-06-2009 -     
TRANSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 	 
A000RIzaçÂo 	 5 - SIM/ 
GOVERNAMENTAL 	 3 NÁ 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIÓ' 	• 'lo representante/ a sisiente/gerenie) 	 --.------,--,_ 

\; 	 . 
 

. 
DATA DA ASSINATURA ASS(' 	- "MPERiO 	 ' 	'- 

DADA lHIC rN =Vil I II'IN1f 

29-05-2009 
 

/ 

JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE 

MATO GROSSO Protocolo: 	 7 
CERTIFICO O REGIS-RO EM: 

17/06/2009 
SOB N°: 51101703912 09/0709560 DE 17,06/20,. 

AUTENTICAÇ 

JOAO GILBERTO cALvQs() 
TE!XEIP 

SECRETARIO 	- 

.•. 	- 	 ............. 
.JNJ AN'LUVLl UP ,JUFd 1/k L.UIV1tNL.IekL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

 Apá 

Anasta - Mal. 806900024 

JUCEMAT 

JoeItuca R,j,,dun 



1 

 

Mirlistério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
4 Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

 

 

1 / 2  
1'JÚUERO DE iDENTIFICAÇACI 

5110170391.2 	-NIRE DA SEDE 	- NI AFILIAI, (oreend1Tmente se ato referente a filial) 

/ NOME 	DO EMPRESÁRIO (c, 	
j 

plelo sair, alrrcvtur.'i5) 
ALIN4E MESSIAS 4 NACIONALIDADE 

J BRASILEIRA 	 ESTADO CIVIL 

LSOLTEIRO SEXO  
REGIME DE BENS 

M 	F 

- 	FILIAÇÃO - 

(se casado) 

MIGUEL MESSIAS 	 (mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 
EM (data de nascimento) f NASCIDO 

IDENTIDADE (número) 
26/04/1981 

EMANCIPADO POR (torna 

420187996 	
órgão Emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 
de emancipação soreenle no caso 	e mmm-) 	 EMAIL 

aIinernessrasgIreIIgn,at)crn 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO TUA, Cv, etc) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
COMPLEMENTO 

NUMERO 

1397 

MUNICiPIO
CENTRO - 

BAIRRO/DISTRITO CEP 

78540000 

CLAUDIA 

Declaro 

UF 

MT  
que a atividade se 
	 ENQUADRA 	 Porto 

	 REENOUAIJRA 	 MICROEMPRE5. ME 
E"l DESENQUADRA 	

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - F.PP 
nos termos da Lei Corriplemertar o0  123 de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, 
sob as penas da lei, inclusive que são verldicas todas as informações prestadas neste iristrumenlo e gubolo ao disposto no artigo 299 do 	odigO Penal, nflc estar 

impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTE RACAO 
'EVENTO' 

020 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAQ DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 	 ¶ 

LOGRADOURO (a, ai, etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 

R 

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 
CENTRO 78540000 

MUN1C(QIO 
CLAUDIA 

Ur 	PAIs 
MT 	BRASIL 

- CORREIO ELETRÓNIC0 (E-MAIL) 

adeIsant@brllJrbo.COm.br  

VALOR 00 CAPITAL - RS 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDAD 
ECONÔMICA (CNAE) 

- DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE 

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 	COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. COMERCIO 
EXCETQ-1 

4751201 

4321500 
4742300 
4744099 

4757100 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRON1COS PARA USO, DOMESTICO, 

INFORMATICA E COMUNICACAO. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMA 

DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS, GINÁSIO. ESCOLAR1 

CRECHES. SALAO COMERCIAL. RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

DA JUNTA COMERCIAL 
DATA DE tNICIO DAS ATMDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERIJCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF [USO 0t 	t . SIM 

15/06/2009 10.905,543/00011 
IRE anterior - 

1551 	UR 	6 A FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo te 	CSOo 	elassislefli 	ge 	te) (campo de pr-ee 	.-. 	,cuitativo) 

, 	 ,) 	IL 
DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA DO fRIO 
03/05/2016  

-USO PARA 	EXCLUSIVO DA JUNTA COI. 

DEFERIDO. 
PUBLIQ 

J.)Ludl)ej 

,  
ENTICAÇÃ' 

E-SE E ARQUIVE-SE. 	
AU 	

NTICAÇÃO DIGITAL NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
0)1itie 	t)cIaO § 30 DO ART. 40 DA IN-REI 0312013, EVIDENCIADA EM 	

/ 
ROOAPÉ,APOSAA PROVAÇÃO DO ATO 

Iiçi1 
- 	

: 

-ri 
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MÓDULO INTEGRADOR MT1201 800028064 

Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS. Nire 51101703912 e protocolo 180582348- 08/05/2018 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DF11  Julio Frederico MuIler Neto - SecretarIo-Geral. Para validar este documento(  

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n°  do protocolo 18/058,234-8 e o código de segurança IwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

sssinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Muiler Neto - Secretario-Geral. 	 / - 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348 - 08/05/2018. 
\utenticação: 11 53F81 FD1 B8F865AEED5E293DB31 549A85DF1 1. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento. 

'esse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
4 A!flI')(\10 	l,,li.-. 	 TtA,ilir Mtr, - S-rtirin-Ceral. 	 1 



acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. 	 / 

It 	liii Ulili 11111! 11111111111111111111111  
MÓDULO INTEGRADOR: MT1 201800028064 

#-% Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
JC5MATL1. 	 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

5110170391-2 
NIRE DA FILIAL (preencher somente, se ato rfrentc a filial) 

FIs 
NOME 00 EMPRESÁRIO (cornpuino sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

MfJF 
 	001 

SEXO 	 REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 

MIGUEL MESSIAS 	 1CLARICE PESSOA MESSIAS 
NASCIDO EM (data de 	-tento) 

26/04/1981 

EMANCIPADO POR 7 

IDENTIDADE (numero) 	 Õrgdo Ernisso- 	 UF 
420187996 	 SSP 	 SP 

CPF (fume-o) 

322.357.588-00 
sdeemnutncuapao SOmenle ruo caso de menor) 

DOMICILIADO NA 

EMA?j. 

alinemessiasgireli@gmalLcom 
(LOGRADOURO rua, ^'4 e,) 

 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

1397 
COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

UF 
CLAUDIA 	

!MT 
Declaro que a atividade se 

r-i  ENQUADRA 	 Porte 

	J F4EENOUADRÀ 	 MICROEMPRESA. ME 

TJ OCSENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍounaçàes prestadas neste Instrumento E quanto ao disposlo rio artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer Atividade empresária não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO 00 ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 

020 
DESCRiÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO DESCRIÇÀO 00 EVENTO 

NOME EMPRF.SARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua. au, etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

Cc 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 785-40000 - 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL> 

adeIsant@brtUrtO.COmb 

VALOR DO CAPITAL R$ 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por eni mu$o 

VINTE MIL RCAIS 

CÔtGODEATrVIDADE 
ECONÔMICA /CNAE1 

DE 	 DO OBJETO 

4751201 

9511800- . 	i2J , 
4751202 
8020001 • jv. 

1•' OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 	 ODE RCIAL 
i.SIM 

DATA UE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 
10.905,543/,001-01 

RANSFERÊNCIA DE SEDE 
anterior 1 

2- NÃO 

AS 	 FRMAPELO 	MPE5ÁRIO (otj eI.)ePf. 	eriteí85s9iefce Cri 	(c8m_ 0t50) 

r4\ ,14  

03/05/2018  

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA 	 RIO 
 

pARAUSEXCLUSIVQJUNTP C,VER 

 [DEFERIDO. 
PUBLIQJ -SE E ARQUIVE-SE. 

( UT 

NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 	
41 

LJhIU 	C)' 	,fJLIdO 
2 

A TENTICAÇÃO DIGITAL, 
-- 	DO ART. 	40  DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o pu 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e proto 
Autenticação: 11 53F81 FD1 B8F865AEED5E293DB31 549A85DF1 1. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Gera 

	—J 
olo 180582348 - 08/05/2018 
Para validar este documento 
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M€SSIAS CPF 3'223588Oi. 1ø)'- , 	;-:.,:.: 	,. 
Ei1'iQ1u-nento 	S 

Selo 

Dou 

'-"Tabe 1 

wwt 

rr.caj3cj  

CORÁ 

o 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
'Certifico registro sob o n° 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348 - 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DF11. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http:I/www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 	 / 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

'4 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
94-a 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico 	SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51101703912 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxilar do Comércio 

- REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 ALINE MESSIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.SI o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO 

N°  

I 

FCN/REMP 

11111111111111  
MTP2000091270 

1 	 002 ALTERACAO 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

CLAUDIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

16 Junho 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ESIM 	 E StM 

- 
Processo em Ordem 

Á decisão 

/ 	/ 

Data 

NÃO 	í 	 E NÃO 	/_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

rCISÃO SINGULAR 
2a Exigência 	 3,1  Exigência 	 4 	Exgência 	 Sa Exigência 

	i Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se, 	 ri 	ri 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	
2a Exigência 	 31  Exigencia 	 4a Exigencia 	 51  Exigencia 

riProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 	E 	E 	ri 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Voal 

Presidente da 	Turma  - 

OBSERVAÇÕES 

À. 

1 1 &o.- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

t LCertifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 ria Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 20068709 - 15/06/2 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MulIer Neto - Secretario-Geral. Para valid-r este docum 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenti ada digitalm 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mutler Neto Secretário-Geral. 

pag 
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20/068.740-9 MTP2000091 270 15/06/2020 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

322.357.588-00 	ALINE MESSIAS 

fr7. 	rcÍ(c1L!L 
/ 1 Tj - Fui' 

-J 

Página 1 de 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 20068 409 - 15/06/20 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este docume 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalme 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 12 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA 	',JIPE GA SEDE 

5110170391-2 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

F IMEMA 

REGIME DE BENS ise casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 

420187996 

órgão Emissor 

ISSP 
UF 

SP 
CPF (numero) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 
1 ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 

1397 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

f.IUNIC(PIO 	 UF 

CLAUDIA 	 1MT 

Declaro que a atividade se 

[1 ENQUADRA 	 Porte 

	 REENOUADRA 	 MICROEMPRESA . ME 

[1 DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

EVENTO 

2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 

NUMERO 

897 

COMPLEMENTO 	 -. BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNIC(PIO 	 UF 	PAiS 
CLAUDIA 	

1 MT 
	BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
adeliosant@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL por extenso 1 

VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA )CNAEI 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, 
INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
COMERCIO VARESJITA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA, GINASIO, 
SALAO COMERCIAL, RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 

R MANUTENCAO DE 
ESCRITORIO, COMERCIO 

DOMESTICO, EXCETO 
DE SISTEMAS 
ELETRONICO, 

ESCOLAR, CRECHES, 
DE MAQUINAS E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO D: INSC-  - 'O NQ,PJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 UF USO DA JUNTA COMERCIAL 

15/06/2009 1090554 800 • 	- 	 ' NIRE anterior 1X z5 
[- 	

1 -SIM 
111; 1,1 à
GOVERNAMENTAL 	t 	1 2-NÃO 

EMPRESARIO(ou 	ei. 	-preseetante.assistente/ge ente) (campo de preenchimento tacultativo)

A 7AT DA ASSINATURA 	ASSINATUA D.1BMPFESÁ)IQ 	 ' 

15/06/2020 
 

DEFERIDO. 	, 

PUBLIQUE-SE E ARQLJIVE-S  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 	•MERCIAL  

AUTENTICAÇÃO 	,, 	, 

ÇÀO DIGITAL, NOS TERMOS AUTENT)
AT. 

	

§ 
30 DO 		4° DA IN-DREI 	03/2013, 

.............. _____ 

DO DISPOSTO NO 
EVIDENCIADA EM 

DO ATO R2&AP€P OVAÃO 

1 119),* 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 1 1 ,0  

Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, N(re 51101703912 e'.rdçJcolo 200687•' - 15/06/20 

Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MulIer Neto - Secreta 	
Ge 

Para validar -.te documet 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de Segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalme 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

sEcREU.0 GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091 270 III 11111 IIIIIIIIIIIIIIII 11111 11111111 MT4 1097 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 22 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

F 11224 
REGIME DE BENS ise casado) 

FILIAÇÃO 

MIGUEL MESSIAS 

(mãe) 
CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM data de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 Orgão Emissor 	 UF 

420187996 	 SSp 	 SP 
CPF (numero) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor 	 EMAIL 

1 
ALINEMESSIASGIRELI©GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 

1397 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNiCIPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 IMT 

Declaro que a atividade se 

T  ENQUADRA 	 Porte 

ET REENQUADRA 	 j 	 MICROEMPRESA - ME 

íT DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso' 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATC 

ALTERACAO 
EVENTO 

2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO rua, av, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUN1C)P1O 	 UF 	PAIS 
CLAUDIA 	 MT 	BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adeliosanb©hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE( 

4751201 

7733100 

4751202 
8020001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

9511800 ' ji')  

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NÚMERO DE INS 	- 1 ÃQNO..CNPJ 
10905543Ie 	01 	"- 

TRANSF RÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
N4lREapterior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
aunceizuço 	El 1-SIM 
eovpse.ewrAL 	1 	1 2-NÃO 

	

ASS AFIRMA PE 	EMPRESARIO 

	

, 	 (o (lo 	'presentante/assistente/gerente) )campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
15/06/2020  

ASSINATUR- D. 	PRE 	'lO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTAFOMERCIAL 
DEFERIDO. 	 / 
PUBLIQUE-SE E AFQUiyE-2Ê. 

AUTENTICAÇA.' 

UTE 	• ICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3° D( ÀRT. 	4° DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EMh. 
RODA' É, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 	7' 1 	/ 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091 270 	r-Ift 11-11111 
í7C 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 l -'----- 	
A

\
Certifico registro sob o no  2266350 em 16/06/2020 da Empresa ANE 	iTFè101703912UV-0coto 21868740 - 15/06/202 LI
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Judo rederico Muller Neto - Secretário-eral. Para validar ete documeni 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n°  do protocolo 20/068.740 • e o código de segurança D5gw Esta Cópia foi autenticada dlgitalmen 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Ger 
pág. 4 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

l_1I 1 L e 1 	 1 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/068.740-9 MTP2000091270 15/06/2020 

1 
 Identificação do(s) Assinante(s) 

!CPF 	 Nome  

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

Página 1 de 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 	rotocolo 210687409- 15/06/20 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documer 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalme 

'inda em 17/06/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
pág. 



CPF Nome 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da empresa ALINE MESSIAS, de NIRE 5110170391-2 e 
protocolado sob o número 20/068.740-9 em 15/06/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 2266350, em 16/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Joelma Aparecida 
Rondon. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico MuIler Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 

portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/ViaUflica  .sf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

Cuiabá, terça-feira, 16 de junho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Joelma Aparecida Rondon, Servidor(a) 
Público(a), em 16/06/2020, às 17:58 conforme horário oficial de Brasília. 

!ri 

Odgin& 

KA- 
rjij 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 20/068.740-9. 

Página 1 de 1 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protoc..' 00687409 - 15/06/202 

Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este document 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digiialmen: 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

[j fltfjcaçao do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

c:oc:nr-PICO MULLER NETO 
-06 955.179.101 

Cuiabá. terça-feira, 16 de 
junho de 2O2 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
66350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE 

Certifico registro sob o n° 22  
Autenticação:60E1 EF965598943437M 

OB7DEDF955AFBC9EF. Julio 

acesSe http:llwww-jucemat.rnt.gov.bri e informe n° do protocolo 201068.740-
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mulier Neto SecretârioGe 

MESSIAS Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15/06/20 

Frederico Mulier Neto - Secretário' Para validar este docume 

9 e o código de segurança 135QW Esta cópia foi autenticada digitalrn 

pág. 



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 tE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

ANEXO X 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  030/2020 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ALINE MESSIAS - 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob flQ  10.905.543/0001-

01, e inscrição Estadual flQ  13.372.971-0, estabelecida a Rua Epitacio Pessoa, 897, 

Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-000, reúne todos os 

requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condições de qualificação 

jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e 

concorda com o disposto em Edital de Pregão Presencial n9  030/2020, tudo de 

acordo com a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 

Cláudia/MT, 20 de julho 2020. 

ALINE MESSIAS ME 
Rua Epitácio Pezsoa, 897 Centra 

CEP 78,540-000 

LÁUDIA 	MATO GROSSO 

 

r 



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546- 1856 

ANEXO XII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  030/2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 

10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual nÇ 13.372.971-0, estabelecida a Ru 

Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-000, 

através de seu sócio proprietário a Sr(a) ALINE MESSIAS, portadora da Carteira de 

Identidade RG n2  42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob n2  322.357.588-00 

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 32  da Lei 

Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X)MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso dam 

Cláudia/MT, 05 de Maio 2020. 

q.19O513/Q.O1 
ALINE MESSIAS . ME 

Rua Epitácio Pzsoa, 897 - Centrc 
CEP 78.540-000 

! CLÁUD!A - 	MATO GRSSO 1. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Data de Início de Atividade 

15/06/2009 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

17/06/2009 

R$ 20.000,00 Capital: 
VINTE MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n0123/06) 

CPF: 322.357.588-00 

Regime de Bens: xxxxxxx 

Nome do Empresário: ALINE MESSIAS 

Identidade: 420187996 

Estado Civil: Solteiro 

NADA MAIS# 

Cuiabá, 09 de Maio de 2020 10:23 

JULIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ALINE MESSIAS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Número de Identificação do 	 CNPJ 
Registro de Empresas - NIRE 

5110170391-2 	 10.905.543/0001-01 

Endereço Completo: 

RUA EPITACIO PESSOA 897 - BAIRRO CENTRO CEP 78540-000 - CLAUDIA/MT 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS , COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO, DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS 
DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS. ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS, GINASIO, ESCOLAR, CRECHES, SALAO COMERCIAL. RECARGA E 
CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 11/05/2018 	 Número: 2007682 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

ALINE MESSIAS ME 	 xxxxxxx 	 2007682 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 	 11 -rã 
2) Validação visual (digite o n° C200000276999 e visualize a certidão) 	1 Ir 	 

111111111111 IIIIIIII liii 	 Página 1 de 1 
20/054.085-8 	 - 



ADEMIR MÜLLER & CIA LTDA-ME 

Fone: (66) 3532-6234 / 9606-6788 
Av. das Itaubas. 5343 - Jd das Violetas- Zona 06 - 78 550-000 - SINOP - Mato Grosso 

E L E T R Ó N 1 C A 

ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
ADEMIR MULLER & CIA LTDA 
CNPJ: 05.023.68110001-27 
IE:1356 11920 

AVENIDA DAS ITAÚBAS N° 5343, JD VIOLETAS, SINOP-MT, CEP 78552-133 
TELEFONE FIXO: (66) 35326234 - CELULAR - (66) 996066788 
BANCO BRASIL AGENCIA 3228-X C/C 9436-6 
ademirsinop@hotmail.com   

PARA PREFEITURA DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial Sra Shirley Yotzchetz 

Referente: Proposta de Preços - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020-
REGISTRO DE PREÇOS. 
Tipo: Menor preço por item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços referente ao item 
abaixo: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSOES PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA /MT. 

ITEM OBJETO QTDE VLR UN VALOR 
TOTAL 

Locação 	de 	24 	(vinte 	e 	quatro) 	equipamentos 	- 
Impressor multifuncional Marca:BROTHER DCP-156020N 
nova, na modalidade de franquia para 1000 cópias por 
monocromática 	por mês mais excedente, com as 
funções 	de 	cópias, 	impressões 	e 	digitalização, 
SPECIFICAÇÓES 	BASICAS: 	laser 	monocromática, 
originais e cópias, carta A4 e oficio, 1 bandeja de papel 
para 250 folhas e alimentação manual para 100 folhas, 
alimentador automático para 50 folhas, frente e verso 
automático para cópias e impressão , memoria de rio 
mínimo 	512 	MB, 	impressão 	laser 	monocromática, 
linguagem de impressão, PCL 5E, PC6, protocolo de 
rede de Ethemeti 0/1 00 base tx USB 2.0 protocolo de 
rede 	TCP/IP 	(lPv4, 	lPv6), 	AMBIENTE 	DE 	REDE 
WINDOWS 	 2000/XP,71 
Serve r2003/Vista/server2008/Linux, 	Unix, 	scaner 
colorido de no mínimo 201pm, digitaliza em P&B e cores, 
formato de saída TIFF, PDF, JPEG, digitaliza para e-
mail, digitaliza para pasta (SMB/FTP/IP) multicópias de 
1 A 99 continuas; ALIMENTAÇÃO ELETRICA 110 A 127 
v E 50/60hz (COD.TCE 214559-6) 

800.000 0,05 40.000,00 



EMIR MULLER &CIA LTDA 

ADEMIR MÜLLER & CIA LTDA-ME 

Fone: (66) 3532-6234! 9606-6788 
Av. das ltaúbas. 5343 A. das Violetas - Zona 06 78 550-000 - SINOP - Mato Grosso 

02 Locação de 03 impressoras novas MARCA 100.000 03 50 50.000300 
Samsung CLX626OFR Multifuncional colar 
na modalidade franquia de 350 cópias por 
mês mais excedente, para serviços de 
cópias com Multífuncional a laser colorida: 
Impressão, cópia e digitalização duplex. 
Impressão em duplex: frente e verso, duptex 
integrado, bandeja, padrão, capacidade 
mínima 250 folhas, velocidade de impressão 
A4 30ppm (páginas por minuto) visor 
mínimo de 2,4 polegadas (ecrã) ou LCD de 
5 linhas, processador mínimo 800 MHZ, 
memoria mínimo 266 MB, conexões 
10/100/1000BaseT.USB 2.0 de alta 
velocidade, impressão em rede e protocolos 
suportados, TCP/IP, IPv4, IPv6, FTP, LPR, 
IPP, WSD,DHCP, DNS, SNMP vil 
v2, http, digital ização podendo enviara para 
e-mail, FTP,USB, entre outros em formato 
PDF, JPEG, TIFF, ETC.Volume mensal de 
paginas recomendado, minimo 3000 
páginas, OBS:incluindo serviços de 
manutenção, trocas de tonner, cartucho, 
cilindro e chip ( neste ultimo, caso tenha) e 
demais itens conforme edital em anexo 
(COD. TCE 341567-8) 
TOTAL 90.000,00 

VALOR DA PROPOSTA: 90.000,00 (noventa mil reais). 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

FLiL 

Declaramos para todos os fins de direito que estamos de acordos com as condições 
estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS e que nossa proposta atende as especificações exigidas. 

Sinop/MT 31 de julho de 2020 

27I 
CIA LTD& 

A.V. 	4ib1;, n° 5343o 
Jrcn Vc4et*s 

L~INOP 
7k852-133 

MJ 



(:73 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: G3 MULTISERVICE 

Razão Social: ALINE MESSIAS - ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) SIM 

Endereço: RUA EPITÁCIO PESSOA N9  897 
Bairro: CENTRO Cidade: CLAUDIA/MT 
CEP: 78540-000 E-MAIL: aline_hadar@hotmail.com  
Telefone: (66) 3546-1856 
Banco: BANCO BRADESCO 	Ag: 1924 Conta Bancária: 9050-6 

Referente: Proposta de Preços - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: Menor Preço Por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços referente ao item abaixo: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE  
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS 	*100 
NECESSIDADES DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAJM1'. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Locação de 24 (vinte e quatro) equipamentos - 
Impressora Multifuncional nova, na modalidade de 
franquia para 1000 cópias por monocromática por 
mês mais excedente, com as funções de cópias, 
impressão 	e 	digitalização, 	ESPECIFICAÇÕES 
BÁSICAS: Laser monocromática, originais e cópias, 
carta A4 e oficio, 1 bandeja de papel 
para 250 folhas e alimentação manual para 100 
folhas, alimentador automático de originais para 
50 folhas, frente e verso automática para cópia e 
impressão, memória de no mínimo 	512 	MB, 
impressão laser monocromática, linguagem de 
impressão, PCL 5E, PC6, protocolo de rede de 

800.000 BROTHER R$ 	0,05 R$ 	40.000,00 

Ethernet 10/100 base tx USB 2.0, protocolo de rede 
TCP/IP 	(IPv4, 	IPv6),AMBIENTES 	DE 	REDE 
WINDOWS 2000/XP, 7/Sever 2003/Vista/Server 
2008/Linux, Unix, scaner colorido de no mínimo 
20 ipm, digitaliza em P&B e cores, formato de 
saída, 	TIFF, PDF, JPEG, digitaliza para e-mail,  
digitaliza para pasta (SM B/FTP/IP) multicópias de 
1 a 99 continuas; Alimentação elétrica 110 a 127 V 
e 50/601HIz. (Cod.TCE 214559-6) 

,/' Ãzi 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 



Cláudia/MT, 20 de Julho 2020. 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

G 3 
Muiti-service 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 LE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

T~~1~91^ áz Çãzeie irrint-ei 
Locação de 3 (três) impressoras novas, na 
modalidade franquia de 350 cópias por mês mais 
excedente, para serviços de cópias com 
Multifuncional a laser colorida: Impressão, cópia e 
digitalização dupiex, impressão em Dupiex: frente 
e verso, dupiex integrado, bandeja padrão, 
capacidade mínima 250 folhas, velocidade de 
impressãoA4 30ppm (páginas por minuto), visor 
mínimo de 2,4 polegadas(ecrã) ou LCD de 5 linhas, 
processador mínimo 800MHZ, memória mínimo 
266M13, conexões 10/100/100013aseT, US132.0 de 
altavelocidade, impressão em rede e protocolos 
suportados, TCP/IP, IPv4, IPv6, FTP, LPR, IPP, 
WSD, DHCP, DNS, SNMP vl/v2, HTTP, digitalização 
podendo enviar para e-mail, FTP, USB, entre 
outros e m formatos PDF, JPEG, TIFF, ETC. Volume 
mensal de páginas recomendado, mínimo 3000 
páginas, OBS: incluindo serviços de manutenção, 
trocas de tonner, cartucho, cilindro e chip(neste 
último, caso tenha) e demais itens conforme 
edital em anexo. Cod.TCE 341567-8 

100.000 BROTHER R$ 0,50 R$ 	50.000,00 

   

R$ 90.000,00 

    

Valor Total: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) 
Validade da Proposta: 60 dias. 
Forma de Pagamento: conforme edital 
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ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: APS COMERCIO MANUTENÇÃO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME 
CNPJ/MF: 10.750.752/0001-23 
Inscrição Estadual: 133695506 
Endereço completo: Av. Marechal Dutra, 1774, Centro B Rondonópolis - MT - cep: 78700-110 
Telefone / Fax para contato: (66) 3421-9747 
Conta Corrente: 29175-7 Agência: 3283-2 Banco: BRASIL 
E-mail: sitec.adm02@gmail.com 	 , ... 

• 
PARA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020—/REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: Menor Preço Por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços referente ao item abaixo: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Item  Objeto Qtde Marca/modelo Vir. Unit Valor Total 
01 Locação de 24 (vinte e quatro) equipamentos - 

Impressora Multifuncional nova, na modalidade 
de franquia para 1000 cópias por monocromática 
por mês mais excedente, com as funções de 
cópias, 	impressão 	e 	digitalização, 
ESPECIFICAÇOES 	BÁSICAS: 	Laser 
monocromática, originais e cópias, carta A4 e 
ofício, 1 bandeja de papel para 250 folhas e 
alimentação manual para 
100 folhas, aumentador automático de originais 
para 50 folhas, frente e verso automática para 
cópia e impressão, memória de no mínimo 512 
MB, impressão laser monocromática, linguagem 
de impressão, PCL SE, PC6, protocolo de rede de 
Ethernet 10/100 base tx USB 2.0, protocolo de 

 rede TCP/IP (IPv4, IPv6), AMBIENTES DE REDE 
WINDOWS 2000/XP, 7/Sever 2003/Vista/Server 
2008/Linux, Unix, scaner colorido de no mínimo 
20 ipm, digitaliza em P&B e cores, formato de 
saída, TIFF, PDF, JPEG, digitaliza para e-mail, 
digitaliza 	para 	pasta(SMB/ FTP/IP) 
multicópias de 1 a 99 continuas; Alimentação 

800.000 HP 432fdn 

/ 

0,08 64.000,00 

Razão Social: APS Comercio, Manutenção, Locação de Impressoras - EIRELI - (ME) 
CNPJ 10.750.752/0001-23 Av. Marechal Dutra, No. 1774 -Centro B - CEP 78700-110 - Rondonópolis - MT 
Fone -(66) 3421-9747 -  E-Mail: sitec.sistemadeimpressaogmail.com  



APS COMERCIO, MANUTENÇÃÕ, 
CNPJ n0  10.750.752/0001-23 

CRISTIAN RODRIGUES DE ALMEIDA PROPRIETÁRIO 

RG n°: 305220-0 SESPD5-DF 
PF n°: 270.597.858-50 

CAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI - ME 

/ 

Site c - sistema de impressão e tecnologia 

elétrica 110 a 127 V 	e 50/60 Hz.(Cod.TCE 
214559-6) 

02 Locação de 	3 	(três) 	impressoras 	novas, 	na 
modalidade franquia de 350 cópias por mês mais 
excedente, 	para 	serviços 	de 	cópias 	com 
Multifuncional a laser colorida: Impressão, cópia 
e digitalização duplex, impressão em Dupiex: 
frente 	e 	verso, 	duplex 	integrado, 	bandeja 
padrão, 	capacidade 	mínima 	250 	folhas, 
velocidade de impressãoA4 30ppm (páginas por 
minuto), visor mínimo de 2,4 polegadas(ecrã) ou 
LCD de 5 linhas, processador mínimo 800MHZ, 
memória mínimo 266M13, 	conexões 
10/100/l000BaseT, US132.0 de alta velocidade, 
impressão em rede e protocolos suportados, 
TCP/IP, IPv4, IPv6, FTP, LPR, IPP, WSD, DHCP, 

100.000 
BROTHER MFC- 
L86I0CDW 

0962 62.000900 

DNS, SNMP v1/v2, HTTP, 
digitalização podendo enviar para e-mail, FTP, 
USB, entre outros e m formatos PDF, JPEG, TIFF, 
ETC. Volume mensal de páginas recomendado, 
mínimo 3000 páginas, OBS: incluindo serviços de 
manutenção, trocas de tonner, cartucho, cilindro 
e chip(neste último, caso tenha) e demais itens 
conforme 
edital em anexo.(Cod.TCE 341567-8) 

TOTAL 126.000,00 

VALOR DA PROPOSTA: 126.000,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 

• 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito que estamos de acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS e que nossa proposta atende 
as especificações exigidas. 

Rondonópolis - MT, 21 de Julho de 2020 

r, 0.75072;'f'0O1231  
APS Comércio, Manutenção, 

Locação de mpressoras EtRELI-ME 

Avenida Marechal Dutra no  1.774 
Centro B . CP 78700-110 

L Rondonópohs - Mato Grossoj 

Razão Social: APS Comercio, Manutenção, Locação de Impressoras - EIRELI - (ME) 
CNPJ 10.750.752/0001-23 Av. Marechal Dutra, No.1774 - Centro B - CEP 78700-110— Rondonõpolis - MT 
Fone - (66) 3421-9747 - E-Mail: sitec.sistemadeimpressaogmail.com  



Velocidade de impressão 54 rir, 40 	Carta: 	Trr Salda da primeira phrilna 

resolução da dleltalizaçlo Hardwae:.ota120C., 111001 i(piarrci.uldV000tOOtrpUU-l:.06ca :i 1 200dpindrude 
urqeraisl:Alé 600 dpi IADFJ 

7UQTSA Cartudno de tarer 6° LaserJet preta onOnol 1-151100 púqesosi: Tambor de imagem
(-30.000 páginas); Cabo de aimentaçAe. Cabo de as: Cart3c de garanta Folha de errata: Palheta 
de suporte Guia de contquraçào.Falhetv raq.darrnevtar 

Conteúdo da caixa 

Cartucho dato-ana losorpreto original HP 2300(- 5.000 paglaas;W 1 O3000artucho de tIne? lavar 
preto Oculto r000mentu orpral 	3300 1_is soe- paginasilhi 3003 Carsacran de loner larer orqOal 
HP Corrtrõct 1-15.000 páginas) W1 3300C. Tambor de imagem atar preta original HP 33/A 1-30.000 
aàçirrast Wt 332/Tambor de imagem laserpreto orIginal HP Crsteazt 1-30 000 pAqlnast W1SA2JJC 

Cartuchos substitutos 

lanaprofwddadexalbI469o444.3x462.i rnrn;Mãdevo:459e4795e628 Vram Dimensões da produto 

peso do produto 15.11 frp: 

Características da garantia Gararala ao localienitada por uva ano;toporre padr3r no horirLa çae.erl.al  Socorre par tele5One 
padrão emitas úteis 

Certificado pela P06000 STAR Sina' 

Base plana aiieornla0er autemalco 70 dotuirrantui 11 Secar: Ur rr-ir7err p0 contato (cenaact mae 
(157 

Tipo de digltallzação lTecr,ologla 

Velocidade do Impressão frente e 
verso 

54 frif 17 ira 

Resolução de impressão PreteD4elhoe) Ate 7 K. 

1000 dpi 
Preto (normal) Pretp (Unhas finas) 

Painel de controle Formatos dos arquivos dlgltatlzadeo 050.7115.111:1.. VOS 

Aíãnantadormjlamãticodeduasnenteo2n6x3SV mm. Osvtdpni Máximo. 145r145mm.57x 
S?oaffirxrrics BeoepIoseOltn29? mm* B5elT.7n 

Tamanho da dlgltallzação 

Ate 24 vai, (prelo e zr;rto). ate 12 Sais (coreslcOlé 10pm jDjeto e branco) aló o lpnr rcorest Velocidade de Digitelização 

D:gir.alitar para W05 (sorrnevto suporte de rede)- Oigltailat3o de laias. (estava depdsterpara 
SptalizaçOo múltiplo: tiçitolizarpara E-Book:Arquivc eostenie para E-BoaS 

Funções avançadas do scanner 

Profundidade do bits / Níveis do 
escala do cinza 

7A 'crresl:O bitu irrrçnccrcrrratrcc) /290 

LO COMO LINHAS Descrição do visor 

Software Incluído lnntaladcr tomai" 53 ccntrolattorde Anprensãucom 511 Lite.00rtrala11cr TW/liirWOr HP 6°F Scan. 
-0' Soarr para PC Lote 

Fontes e tipos de caracteres ForrtrPCL PC11-PO_50. Fpn(e-vmbclp PO. 
(RCF'0N6.D€SlOTOPJSOL1 J5012.I50L5JSOi.EA1CTBXT.MATH811SPUtLPIFONT. 
osFtelHpslpxTStriNrL:ofaiaurro.5eeJs.wllUso.wlep_1 .WINI2.WltlL5.WlfitdCLtSlMVOLWIfIGOIPIG.LE& 
1  J504506501s.SC1SJSOISO2t.iSCdOJSO69PC7750C1004 PCA.PCAO1A.PCASO.PC8S2006TOC 
VRlWC856.(S5.8H.QloGREEr.PC8-0OBtr OCR-A.00O-B,P-Z-OSBJSOLB(. EPSC-1l/8M 
150 VOE VIF.80f f0 Nt 

Velocidade da cópia Preto W0 01e 40 jp a. Fn~ewac,n prato (A4) °:o - 
Resolução de cópia Preto Mitos egãs) A00000 Coe,  00: 

Sistemas operacionais de rode 
compatíveis 

Windows 7132/64 Uns; Windows 2008 Se-roer 02. Windows 6132/64 bitsi. Wlodtws 5.1 l32;54 0:157. 
Windows 10132/645451. WUnsws 2072 Server. Werdc-us 201d 

VoOS 10545 Número Máximo de Cópias 

Dimensionamento da Copiadora 05 ato 400% 

Ciipraa.lvlens da impr. t4vdc de cor. Tipo originai:-Popie': Peduzir/amplor. Tara-tolo rrro:nc Oca?: 01 	Alimentação 

-03001: lnlrrcalaçln. 2 plpag.;4p/paq,:Cnpa deiS. Capa de livro. Ajustar p:avo ar urda: Apoqor 
tolda: Carimbar, Marca d5qua:°luste alitem de cópia 

Definições de copiadora 

Velocidade de transmissão dotou Aló SSSSbps 
Acústica Finilós8esdepot*ndae5ca 0.3 OCAl(enprmerdc aIO prari EsTõsaSesdePrnss1aA- 

Resolução de faz PreteO4eUm): Ate 3117 -:300 	laireto 	203o980p 

Funcionalidades de fax MemõelurIo Mitt Aze 500 páginas. Supor-te de redução oulcmã8ca de fax 5:-a-,  Rvosa-eaçãoAus,er.AOca 
Ora ErWc deFacódeda-  Sim: Compatibilidade vira detecção de togue dster 	Ora Fax forwachng 
stgpofled 0:-a Sulauetedefitertocn TAM de telefone de fax - Foopinflhng sappurted :41 Siqiorir 
demitido de telefone de foi 5,-,. Suporte de/mó banler -. M~de números mmx mAiAna 
veiaddade. °e 	onoorus.Sqiortrde81terface de PC o. Suporte de copxddole de reatearaç3o 
rumote Sorrlapenasrecebei,Srqioetide ~et telef5ricx -4 

Coneotleldade padrão Perta Li$3J°Cdexltavr/c-oldade 1nost050 borla de OJe 77/aO-, StVo - a-ef 	V0111i000Aasr-1 
:nre;rada 

Memória P~ 25Whi8,deso 512148 

Velocidade do processador 600 finde 

Acessórios Bandeja dc papel laarr lis poro 555  lo/las 705750. LI de mim 0na de ropansSn laser HP 5125111010 

Opções de Serviço e Suporte HP E,, Seroaçr HP Laser 432 tora MOO no privares dia dlii ocr 3 ancs,UDSiiAO - Serv7c HP Late' 
432 tona 11111300 prd.vero ria dA por 4 asnos: /031-I9P - Serem 1-0' Laser 432 para 6FF 00' radiano dia 
itdpc-r5 anos  L03006 - Se-aço --O Laser 432 para MFP 45 BoS por 3a005:L0301E - Ser:/çol-  iP 
Loser 432 para 11110 4h 9-5 por 11uscs: 1153526- Str-orçaHP Laser 432 para MFP -lii 9e5 porO  anus: 
10303€- Ser-orço HP Laser 432 para 601 somente peças por  anrts.115354E - Perorço HP Laser 452 

para 1't91  somente peças por 4 anos. UD3B5E - Serviço HP Lese.- 432 Dura 6° ti somente peças part 
anos: L-0356t - Svrvrcc AI Laser 432para 156° com retorno aradepôsito por Panos, s030It - Serv-içr 
11.3 Laser -132 para Mim com retomo ao dentista por  acres. 003336- Serviço rio Laser 432 pura MFP 
coo retorne ao depósto por Sanas. 5035016. SorurçaHP Lasca 422 paraMOS 00 no Irdómo d1a otil 
por 11 aac-.UD3FOSE - Serviço HP Laoer 432 para MFP 00 4h96 part ana; LiC-3F1PE - Seniça HP 
Laser 432 para MOO P5 semente peças por 1 ano. JC-SFPPE - Serviço HP Lavar 432 para 1-IAS 00 ocorri 
oe(arrrcat deecorto por lavo LSIT1V - Seraço de Iostalaçflc 40  corriMPnessora e Scanner rasos 
Pessoais 

Ciclo de trabalho Aprenda mais em 
hp.com  

MensobriertoA4 AiA 100 000pdgxras 

Tipos de Suportes de Impressão 
comportados 

Ursrples. prosno. isa. algvdau ooiurdo.pie-rnrpresso. reddedc. etoueras e-soei carIO 1 
uqui,cA errxelope 

Peso suportado da mídia Bandeja 1 Se- aO/-O girar. Banoela 2 Coa 153 q/mz:Oxnde3a  3: 07 a o:- g/mt  DuJes: 50 a 1110 g/m0  

Tamanhos de mídia suportados Bandeja  30/5/6 B5 1150i BS(lAll.75c-o Eovelope)tA_, CS. CWl: Bandeia 2:0435 46.65A50I.85 
7JISL0fco,taaridea 3 04 AS. A6.851501.05(JISI. Ciba 

Isa,  

cLreto ole esLecIfK1fçe Muj  unCi0n11 HT Laser 

Multifuncional HP Laser 432fdn Tabela de especificações  
Funções / Multitarefa suportada Tamanhos personalizados das mídias Bastaria? Ttx 12? aOiV a 356r,rm:Bandvja 2:98v 148 aPTO xSSSmm. BandejaS Boa 148 a 216 

rtSSnaa'a 

Bandejo de er'.tr0000ara 2511 folhas. bandeia louse. gera: para 50 fo1ha. rrnpre5530 ouitcnratíca em 
frente e verso. Bandeja de saidopara 750 folhas 	çÕoslIoniaesuruo Oalorrratica(standard): 
C.dd.dedaknsmdorardemãIb»dedooanents PadrOs. 50 folhas Akreniadardemrs*pm 
N3a;BmMonpmaPl5rdmd 1 riras 1 úaedejade50fnlhas;addsdesdeeJrbade.êlé3CO 
folhas ítande:a 1 ate 50 folhas Bandeia 2; ate 250 .'olhas; Padr2c.êiê 5 envelctes.iddde 
5i aló 150 tolhas FaOrTo. 0W 5 envelopes; Nenhonan/nenhunaa Transparências 

LO de alinhas: teoladotte tO ardas. 18 botões fLpxldesliaa.Cancelar. Ecorrervaile eneroa.irooar. 
Agenda de endereços. Pedwoasdpausar. Discagem no partIra. flasieguOS. Valide. Menu. COlO Cotpiar.FAa. 
Digilalizar. Copiar ID. (voltaste. Escalar. informaçAost: Louves indicadoras dia LES tlxjar0aslpr.Sratjos 
Fae.Cepiar. Oigitatlzari:Pedraçãtiampliaç3o 

Características padrão transmissão 	:Ugtaitar e cavar por e-mail Pgtabrar p! pasta 791,10.FTPI. 0g1a1zar pala 1109:digt p/  Andado 
digital 	 USA. C-ptahuaroarv WS0WSPScan çiOt000 000 PC PC Pior. OutenocaçAn 1048 

Sistemas uperacranass compatíveis 	Wirr'jows 7(32/64 bits). Windows 2005 ServerS?. Windows 8132/64 bitSl. Windows 8.1U21154 bitsL 
Windows 10132/64 bitsi.Wiírdows 2012 Server Windows 2016 Serva'r 

Requisitas Mínimos da Sistema PC Chuparia de 05-9CM caCifO ou conciSa com a Internet. 1108 dedicada co conexão de rede tu 
carerão vera' fio 200 1-42 da espaço em doca opino (Para requisitas de haeoaaro 11050 aceose 
mirro-sufi vomi para Wincows:fiac 5/0 

Tsode fonte cionecoiç$o Orntedeaiiaraentaçãrrde tlOveu0000ntegiada.ãopióte,de 
Energia -'redmento de eoerglanoorporado Conoancdesne,ló. :'o ocens mpnrrolnçti. 10 -uaOS 

- °O0watts (sussensSol.0-,l0-3 uatt (deslrporrento autumatiroi0.100 walt )desigaoal 
NdereoodemrmgnoãohoeiáfflcoflEQ 1956KW68emaoalAo: (.5'- 

Funcionalidades de Software 
Inteligente de Fax 

Backup oerrrranente de memória de fav. foi cc-icvdc ae-ooçào automática de fax. redscagerri 
aotomat:za vaio atrasado. encam000mentç de 	Vro-PC. recebimerita segai-o 

Aeqnlflade R~em R,rdorsonecfln 15  32 C Terrqieça5io de llerdgeonsenso remepirdeda .-,5 
a 05C.AmpãSjde nnIcadedemameamentr 90 o'-C'C õeIJtoded,u idade. 	name 
lOa 60% OrO Ampllflidedounldade Recomandadaparalsssdananentr 30 a 70%0H 

Ambiente de funcionamento 

Capacidade de Impressão móvel :mpreonãc- em Proterpn 

Capacidade sem fios 

0 Copyright 2020 HP Developmerrl Company, L.P. AS informações contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso. As únicas garantias de produtos e serviços da HP são as estabelecidas nas 

declarações de garantia expressa Que acompanham tais produtos e serviços Nenhuma informação contida neste documento deve ser interpretada como uma garantia adicional A HP não se responsabiliza 

por omissões, erros técnicos ou erros editoriais contidos neste documento. 

4AA7-691 3PTL, Abril 2020. Ri 

2 

Volume mensal de páginas 
recomendada 

1,/E-O a 35011 

Tecnologia de Impressão 

Ticoologias de resolução de 
	

0:v41 (600v 000 Opr(. alia res uçLo 11200 o 12—  
Impressão 

Número dos cartuchos de Impressão  

Idiomas padrão de Impressora 

Funcionalidades de Software 
	

Loplex autcnratrco mprvss3a 9 pnrpaaera. :rr1ercalaç0o, anarcasooro °Ur V- oro- 

Inteligente de Impressora 
	

16A% aceita canIs tinos e tamanhos de papel 

Gestão da Impressora 
	

duO de rooclda0omentu de HP Web lelaitralr 

Modos de Entrada para Dlgltallzaçlo S:q:aro-oJSr On- tonal Irrinte rApa e-mail. apbcaloc de usoarir o -o 1970111 tu AltA 

Manuseamento de papal 

Formato da arquivo de digitalização O software de dgilaúzo1u rara Wndcws aceita os fom'atosde arquivo ROWlBfiPi. JP5, p.3  085. 
de software 	 TFF 



Unidade de Correia (50.000 págs.)X BU-330CL 

Caixa para Resíduos de Toner (50.000 pags.)A WT-320C1 

LT-330C1 
Bandeja de Papel Opcional com Capacidade para 
250 Folhas 

ramaturas da Mídia 
Bandeja de papel padrão: 60 a 105 g/m2 

 

Bandeja multiuso: 60 a 163 gfm°  

Tamanho do Vidro de Documentos 21,6 x 27,9 cm (Carta) 

Opções de Cópia 

Ordenadas, N em 1, Cópias Múltiplas (até 99). Cópia 
de Identidades (RG), Redução/Ampliação 25 - 400% em 

incrementos de 1% 

Velocidade de Digitalização (máx.)À 

Resolução de Digitalização (máx.) 

Até 29 ipm (preto/cores) 

Óptica: Até 1200 x 2400 dpi (do vidro de documentos) 
Interpolada: Até 19200 x 19200 dpi 

Função "Digitalizar para" 
Arquivo, Imagem, E-mail, OCR, FTP, Servidor SSH (SFTP), USB', 
SharePoirtt", Nuvem` (Web Connect), Servidor de E-mail', Pasta 
de Rede`* (somente CIFS Windows5), tasy Scan to E-mail 

Brother 
Eerth 

Trabalhando ao seu lado por um meio ambiente 

melhor 
Na Brother, nossa iniciativa verde t simples. Nosso esforço visa 
assumir responsabilidades e agir respeitosamente buscando 
fazer a diferença positiva e contribuir para a construção de 
uma sociedade onde o desenvolvimento sustentável possa 
ser alcançado. Chamamos esta abordagens da Brother Earth. 
www.brotheroarth.com  

MFCmL8610CDW 

Bandeja de Papel: Até 21,6 x 35,6 cm (Oficio) 
Bandeja Multiuso: 7,6 - 21,6 cm (L) / 12,7 - 35,6 cm (C) 

Até 33 ppm em preto/cores 

Menos de 15 segundos em preto/cores 

Alimentador Automático de Documentos Até 50 páginas 
(ADF) 

Velocidade de Cópia / Resolução de 

Cópia (más.) 

Sistemas Operacionais Compatíveis2  

Windows: 10 Home, 10 Pro, 10 Education, 10 Enterprise, 
8.1,8, 7 
Windows Server" 2016, 2012 R2, 2012, 2008 R2, 2008 
macOS v10. 103, 10.11.x, 10.12 
Linux 

Compatibilidade com Dispositivos 
Móveis 

AirPrint'°, Google Cloud Print'" 2.0, Brother iPrint&Scan, 
Mopria", Wi-Fi Direct5, Cortado Workplace 

Funções de Segurança 
Active Directory°, Secure Function Lock, Enterprise Security 
(802.1x), Impressão Segura, 551/lis, IPSec 

Garantia 1 ano de garantia limitada 

Web Connect' 
GOOGLE DRIVErx,  EVERNOTE°, ONEDRIVE°, ONENOTE°, 
DROPBOX, BOX, FACEBOOKr ,  FLICKRd 

Visualizador de Documentos/ Software 
de OCR 

Nuance" PaperPort" I4SE com OCR para Windows0  
Brother ControlCenter2 com OCR para Mac9  

33,6K bps / até 500 páginas? Fax Modem / Memória de Páginas de 
Fax (máx) 

Função PC-Fax3  Sim 

emória (padrão/máxima) 

*,terfáces Padrão 

512 MB /512 MB 

Wireless 802.1lb/g/n, Ethernet Gigabit, USE, 

Até 33 cpm / até 1200 x 600 dpi 

1" 

Google  
CERTIFIED' 	

-
- Cloud Print Ready 	 Ia:trxiltrnzs 

2O17 BROTRER iNTER.vATiQN0L CORPORAT'iON • Todas as marcas comerciais e marcas reeistradas mencionadas neste daumenta sa'a propriedade de suas respectivas empresas. Windows, Windows Server, Onelrioe, OneNote, dome Directory co iogotipx Windows 
xcv marcas comerciais da Microsvh Corpnration nos Estados Unidos e/Ou em ovtros paises. Mac OS, AirPrir't e os logotipos AirPri,rt e Mac sao marcos comercais Oa Apple iflO. GlOSO 000gie inc. Todos os direitos reservadas. 000gie Cioud Pniot e C-ooeie mine são marca 
comerciais da Googe, Inc. Mopria e os iogotipos Mopria e Mopria Aiiiance são marcas registradas e marcas de serviço da Mopnra AVance, inc. nos Estados Undoseem ootroo paises. Ouso não autorizado e estritamente proibido. Wi-Fi Drect, Wi'Fi CbRTibibD'. 
W79 Protected Setup" eos iogovpos Wi-Fi CERTiFIEO" e W,-hi Protecteo' Oerup" são marcas comerciais da Wi-Fi Aiiiance. Cortado e uma marca comercial da Cortado AO. Evernote é urna marca comercial da Euerrrotn Corporatron e é usada Sob iicença. As imagenstêm 
propdsitos meramente iiustrativos. 

Resolução de Impressão (más.) 
	

Até 2400 x 600 dpi 

Processador 
	

800 MHz 

Emulações 
	

PC16, BR-Script3', POF versão 1.7, XPS Versão 1.0 

Duplex Automático 
	

Impressão 

Especificações: 
Tecnologia de Impressão 

Tela LCD (tipo/tamanho) 

Laser Eletrofotográfico 

Touchscreen Colorido de 3,7" 

Suprimentos & Acessórios*:  

TN-413BKBR 	Toner Preto de Alto Rendimento (4.500 págs.)' 

TN-413C/M/YBR Toners Coloridos de Alto Rendimento (4.000 págs.)' 

TN-4168KBR 	Toner Preto de Super Rendimento (6.500 págs.)' 

TN.416c/M/vaR Toners Coloridos de Super Rendimento 
(6.500 págs.)' 

TN-419BKBR 	Toner Preto de Ultra Rendimento (9.000 págs.)' 

TN.419C/M/VBR Toners Coloridos de Ultra Rendimento (9.000 págs.)' 

DR-411CL 	Unidade de Cilindro (30.000 págs.)0  

CH'lOOO 	Suporte para Leitor de Cartões 

Tamanho do Papel (máx.) 

Velocidade de Impressão (más.) 

Tempo de Impressão da 1! Página* 

Capacidade de Entrada de Papel (máx.) 

Capacidade de Entrada Opcional (más.')' 

Capacidade de Saída (máx.) 

Tipos de Mídia 

Bandeja para 250 folhas e uma bandeja multiuso para 50 folhas 

1.050 folhas com as bandejas opcionais 

150 folhas (face para baixo), 1 folha (face para cima) 

Papel Comum, Timbrado, Papel Colorido, Papel Reciclado, Bond, 
Etiquetas e Envelopes (até 10) 

Suporte ao seu lado. Seja via online, telefone ou chat 
ao vivo, a Brother oferece suporte técnico GRATUITO 
durante toda a vida do seu produto. Na Brother, 

queremos garantir que sua experiência conosco seja 
excepcional. Visite-nos em brother.com.br, onde você 
poderá baixar os drivers e os softwares mais recentes do 
produto, visualizar os manuais do produto, explorar ao 

máximo do seu produto com vídeos de instruções e encontrar respostas para 
as perguntas mais frequentes. 

- Devem ser adqurídosseparadan'iente. 
No moda pronto o com bandeja padrão. 
Rendimento aproximada da cartucho de'  vner em confnmidade com a iSO/IEC 19798 Carta/A41. 
Requer conexão com uma rede wirelese. 

O Requer correndo com a Internet e uma conta na serviço desejado. 
• Compat?ael com Posrscnipt43m. 

a Capacidade máxima baseada no uso de papel de 75 gim'. 
A Velocidade de digitafização medica com tocas as funções avançadas desatioadas, usando 

documentos deveste de tamanho Carta em 200 dpi. 
O rendimento do cilindro é de aproximadamente 30.000 páginas baseadas em 1. página por trabalho 
e 50.000 páginas saseadas em  páginas por trabalho [páginas somente frente de tamanho Carta,' 
A4). O número de páginas pode se afetado por uma variedade de fatores inclundo, por exempto. 
tipa eu tamanho da midia. 
Rendimento aproximado baseado em páginas somente frente de tamanho 04 vii Carta. 

5 O rendimento é de aproximadamente 50.000 páginas baseadas em 1 página por trabalho e 130.000 
páginas baseadas em 3 páginas por trabalho páginas comente frente de tamanho Carta/A4]. O 
numero de páginas pode se afetado por uma variedade de fatores ticluindo, por exemplo, o tipo co 
tamanho da mídia. 
P00 saté ver. 1.7). JPEG. XPS e arquivos 900 Seguro (somente digitaliração. 
Requer Suporte ao servidor de e-mail 5P.ITPiPOP3. Downfoad a partir de flttp ,i/sptidions.brvtfretoum 
Usando o gráfico deteste TU-Tal com codificação JBtG e revolução padrão. 
Somente PU. Recepção de PC-Fax não dispanivel para usuários Mac. 
Somente Windows, 
Server 2008/2012/201e somente impressão via rede. 

/.T ((iLil lIDE 
SUPPORT 
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Mac 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA EIRELI 

CNPJ ii°  11.607.42910001-68 

A. L 	dilJ de. Ciipus, 146 	22 	C.1Fu (Iumíudi 

Jardim 	trpoiis Cuiabá 	MI -- 65 21777555 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PAMTOJ E ETÂ( DE MPESÁç 

Á. Ormíndo de Campos, 146 Sala 22 	(entrc.Carmnlo 
Jardim Petrópohs íuiba MT 65 7177 7555 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 

CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

EM ANEXO. 

Razão Social: GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMÁTICA EI.RE.Li 

CNPJ n°: 11.607.429/0001-68 
Endereço Completo: AV CARMINDO DE CAMPOS 146, Sala 26 Bairro Jardim Petrópolís CEP 

78.070-100 Cuiabá - MT 

Telefones: (65) 3028-4200 

E-mail: prisci1a,mep1icitacoes.com  .br; 1icitacao:ánextequipamcntos.com.br. 

Banco: BANCO DO BRASIL AG: 4042-8 C/C: 52562-6 
PROPOSTA DE PRECOS  

ITEM DESCRIÇÃO MODELO 
UNID. QTD. UNIT.  / TOTAL 

01 

Locação de 24 (Vinte e quatro) 
equipamentos 	- 	Impressora 
Multifuncional 	nova, 	na 
modalidade 	de 	franquia 	para 
1000 	cópias 	por 	impressão 
monocromática por mês, mais 
excedente, com as funções de 
cópias, 	impressão 	e 
digitalização. 
ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS: 
Laser monocromática, originais 
e cópias. carta A4 e oficio. 1 
bandeja de papel para 250 folhas 
e alimentação manual para 100 
folhas, alinientador automático 
de —

- originais para 	0 folhas. frente e 
verso 
automática 	para 	cópia 	e 
impressão, 

impressão laser monocromatica, 
linguagem de impressão, PCL 
SE, PC6, 
protocolo de rede de Ethernet 
10/100 
base tx USB 2.0, protocolo de 
rede 
TCP/IP 	(lPv4, 	.IPv6), 
AMBIENTES DE 

memória de no mínimo 512 MB.  

DCP-L5652DN  
UNID 800.000 

R$0.04 

Quatro 

centavos 

R$ 

Trinta 

32.000.00 

e dois 

mil reais 

àS II, 
Rk 

o 



REDE W,rwuWS 2000/XP. 
7/Sever 
2003/Vista/Server 	2008/Linux. 
Unix, 
scaner colorido de no mínimo 20 
ipm, 
digitaliza em 	P&B 	e 	cores, 
formato de 
saída, 	TIFF. 	PDF. 	JPEG, 
digitaliza para emaiL digitaliza 
para pasta(SMB/FTP/IP) 
multicópias de 1 a 99 continuas: 
Alimentação elétrica 110 a 127 
V e 50/60 
Hz.(Cod.TCE. 214559-6) 

'ST 	Di MPES 

02 

Locação de 3 (três) impressoras 
novas, na modalidade franquia 
de 350 cópias por mês mais 
excedente, 	para 	serviços 	de 
cópias com 	Multifuncional 	a 
laser colorida: Impressão. cópia 
e 	digitalização 	dupiex, 
impressão em Dupiex: frente e 
verso, duplex integrado, bandeja 
padrão, capacidade mínima 250 
folhas, 	velocidade 	de 
impressãoA4 	30ppm 	(páginas 
por minuto), visor mínimo de 
2.4 polegadas(ecrã) ou LCD de 
5 linhas, processador mínimo 
800MHZ, 	memória 	mínimo 
266M13, 	 conexões 
10/100/1000BaseT, USB2.0 de 
alta velocidade, impressão em 
rede e protocolos suportados. 
TCP/IP, IPv4. IPv6, FTP, LPR. 
IPP. WSD, .DHCP, DNS. SNMP 
v I/v2. 	HTTP, 	digitalização 
podendo 	enviar 	para 	e-mail. 
FTP, USB, entre outros e m 
formatos 	PDF, 	JPEG, 	TiFF, 
ETC. Volume mensal de páginas 
recomendado, 	mínimo 	3000 
páginas, 	OBS: 	incluindo 

de toner, cartucho, cilindro e 
chip(neste último, caso tenha) e 
demais itens conforme edital em 
anexo.(Cod.TCE.341567-). 

serviços de manutenção. trocas Al-

BROTHER 
MFC-8900CDW SERV 100.000 

R$ 0.45 

Quarenta e 
cinco 

centavos 

R$ 45.000,00 

Quarenta e 
cinco mil reais 

/ 

1/ 

R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil Reais) 

o 

O prazo de validade da proposta será de 100 (Cem dias) dias corridos, contados a partir da apresentação 
desta proposta. 
Entrega: Conforme edital. 

4v. [armindo de Campos, 16 --Sala 2.2 - Centro:  Crmndu 
Jardim PetrpDli5, tuh —MT 652.1272555 



;ETÂO OF IMPR SAc QWAMENTO5 Pagamento: Conforme edital. 
Garantia: Conforme edital 
Prazo de disponibilidade: conforme edital 

Av, [urnino de. Campos. 146 Sala 22 Centro Carmindo 
iardm Pet.rópois, Cuiabá......MT 65 21272555 

Declaramos para todos os fins de direito que estamos de acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS e que nossa proposta 
atende as especificações exigidas. 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e 
documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de 
qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens 
adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de 
entrega e quantidades 
Declara que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. Declara 
conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação 

Dados do Representante Legal, por procuração da Empresa para assinatura do Contrato: PRISCILA 
CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA, brasileira, advogada, casada, OAB/MT 18.569-B, RG N° 
10.616.83 1-8/SSP-PR / CPF N° 075.082.869-28 
Concordamos com todas as cláusulas do edital. 

Cuiabá-MT. 3 1 de julho de 2020. 

0 

DAIANEMARQUES RODRIGUES 
015.340.581.-33 
Representante Legal 



DCP-15652DN 

Folha de Especicações 

Ordenadas, N em 1;  Cópias Múltiplas (até 999). 

Identidades (RG), Redução/Ampliação 25 - 400% 

em incrementos de 10,,'. 

Opções de Cópia 

1 1 DII 

Trabalhando ao seu lado por um meio ambiente melhor 
Na Brother, nossa iniciativa verde e simples. Nosso esforço visa assumir 
responsabilidades e agir respeitosamente buscando fazer a diferença 

positiva e contribuir para a construção de uma sociedade onde o 

desenivoivimento sustentávei possa ver alcançado. Chamamos esta 
abordagem de Brother Earth. www.brotherearth.com  

Suprimentos & Acessórios*: 

TN-3422 	Cartucho de Toner Preto Rendimento Padrão (aprox. 3.000 páginas)' 

TN-3442 	Cartucho de Toner de Alto Rendimento incluso (8.000 páginas)' 

TN-3472 	Cartucho de Toner de Altissimo Rendimento (12.000 páginas)' 

DR-3440 	Unidade de Cilindro (aprox. 50.000 páginas)'> 

LT-5500 	Bandeja de Papel Opcional (capacidade de 250 folhas) 

LT-6500 	Bandeja de Papel Opcional (capacidade de 520 folhas) 

Informações de ConZguraço: 

Código 1JPC 	 012502641971- 12502641971 

Dimensões Dimensões da Unidade 	 49,5 x42,7 x 48,5 cm (LxPXA) 

Peso da Unidade 	 17 kg 

Dimensties da Caixa 	 599 x 52,6 x 63 cm (LxPXA) 

Peso da Caixa 	 20.6 kg 

País de Origem 	 Vietnã 

Código Tarifário Harmonizado 	8443.31.0000 

Conteúdo da Caixa: 

DCP.36521)N da Brother 

Cartucho de Toner de Alto Rendimento (8.000 páginas)' 

Unidade de Cilindro DR-3440 (50.000 páginas'>) 

Guia de Consguração Rápida e Guia Básico do Usuário 

CD-ROM de instalação 

Cabo de Alimentação CA 

Código de Barras DigitalizáVel: 

012502641971 

• orYi'>ciiei cor>, A,srSçr te'S"'. 
)evirrn ser adi,arr.00s'>'rpara'>errnrr.>e. 
O,sa's'>te mierna Saspasa se xso se sacre 'te 75 grra'. 

L Pí.sF{at4rer. 5 7i. JI5. sAA'ra'guacv Poisegxmrsarr'st.r't.g.r.arraçâo}. 
i 	rae'>€' surxrr'e as servas' 'te e-rtvri SMTDJPOPS, raça e a»ceart a ser:., se >,it5Wsorutnns.ansther..tOrn 
* 	Sornerrte Wrrrea*s. 
o Sorniente rn'>srssieva 'cOe a 2srti' te Ser">,' 2003/2008/2052. 
A Re'>xn' eorrcaio cano nsnrrrnt e urna Conta no sanviçtr desnado. Acosse vwwaorvrx,ip'.nranare,sorn saira ,aor 

r.for'naçõea. 
Reaxer co'rex3x cnn una 'nOS wireiesa. Acessir www.cerrectsr.nssrrsire.cen  pera 055v' mala encerres, nono 
øesoniDiiideeeeccrnsCSib:iidadecomnO55rno&>vo$mnóvec. 

• Caixa recn,nerrzazx ce p(tgir.aa apressas .'nerrsxliner'te para o '>n,evçCno ix mero,,, davme)errso sosai'ar '>r ! rrd,s 
o vida dtir da impressora. As raoreasorasato Projetadas pnra Otender. Pouso OnaxS'OraJi aié'a Gexi,i faixa. 'mora coo 
ou sensual efeo seare o euipasl*rrto. tuo entanto, ar mp>esa5oconsior>ie cora volume asma do rocoraercaØo 
rode a>eir acoersamnermie e ox5iiCade na jntrymsúo ou a edo de ee,c'>a'nento. È sarnara aco'rserrr(tse,i escolher umas 
-errasse", r5.5>  volume de .npmessia' rt-corner,oado quesais  odequ000 e Que pesnco 5rroisuer su'ne'rto as SUUS 
necrese000rra de> 'nureasao. 
O rtd'nero m4vi-'as cc pdgivos impressas maersa!,aeflte pode se> :jSodØ saro cenisarar a ,ixruisliade iro,esona ermire 
DrOcutos sen,emrmarrses do B'onrcr. Para maxanizar a vala sai do as'> ear'>rarnnrrlo, recoraendan,on Ei escolha de urna 
rapressoro que r*fere>,u um sudo se mra'>oi1ro anta neo> sue as asas r,eoesaioados Se nrnreasSs. 

' 	qrroia*rntr aprosinedo Os ,ma,rucr,o de ioner n'a co,rfr)rrauiade cera'> rSO/rtiC IgluS lCmta/A4i. 
Aciroernadarnevme 50.000 oSginsa sa&ordan em 3 '>dgvas ocr r.mab*iro sSg'>mvS tnr,,arric CarrxVA. nmnnas mscmne,te 
i'er'tes.On'inn.-,dcr Pólo nrv >nscuc.a'n,, molda ,nrnu'no ver'rnv\(emSrrercnrrnruiralo. poreurrr,pat,',:.poe 

VeOcdatlir mie tgcma.-caílro niceda cora -ocas as iUnçoWie nvc,rçazas . 	1.11 --da docu'aevroo der teor', r'>marrr'> 
carta es> 200 Os. 	 1 

li-coas as marcas comercia,'> o morsas regisvvamlas 'r,eoeisroj,ias neste rtacx'n,r4r Mm, prsCo'>ar1rr pesco'> ros'>srcirnas 
e>Trç'reass. Cilvasam,. Wi,m,taws Vista, Win,ivwo.Çcn,rer, SnsrePoini, (rrredei-as, Ormsr4stn e orm,rinx, WIn'>au'>sxSr,',arcas 
nomnrcixC da Micrsnoft Corpomtiam,mos estados U,ridos 'ou em narres pais"S..1ulac 0,5'> isgoirpem Pder e OS 2 uda ma,caC,. 
';(txflnrUas rJ5  A(,otn Inc. registrarias ,mrii dotarias >JnimIo,s e em o,dron parsr,r. ArrP,ir,t es cugaaipcu AirPrin: '>d'> marr;as 
'mumirrciaC rJa Anoe>x ex. 02055 Gvcugst ice Tacf*s% os '>iredcss reserxa005. Oosrgsa Criei,. Gmngir> idoxd Anel e Firsasa são 	,' 
morsas vo,r'ercae de Gvcgin. Inc. O :ogo:ipo Mopria e sino 'narco comercial mia Mopr,a Atilaxtce, Inc. Comido e x'nal'rarcv 
comerciei tia CurtarloAG. EbSRNOTP duma manca ce,me.rui> da aerns,n srstrosa>r ir ri usada sub ücc'rça. FL;CKF1 

erro marca regi-coam> mia 151,0'>? Inc. ibmias as ospesd4saç&n esrãa seje>as d alreracam ssnipnllwx acne. As 'reagero tSr' 
prupobirral ,nerame,rre i'x:nath'm,s. 

PCL6 BR-Scrint3, IBM Proprinter, Epson FX, PDF 

versão 1.7, XPS Versão 1.0 

Emulações 

Memória (padrão/máxima) 512 MB/512 MB 

Aumentador Automático de 

Documentos (ADF) 

Até 70 folhas 

Ethernet Gigabit, USO 2,0 de alta velocidade Interfaces Padrão 

Host USB 

42 cprn (carta/A4) até 1200 x 600 dpi Velocidade de Cópia / 

Resolução de Cópia (máxima) 

Especicaçôes: 

Tecnologia de Impressão 

Display LCD (tipo/tamanho) 

Tamanho do Papel (máximo) 

Velocidade de Impressão 

(máxima) 

Resolução de Impressão 

(máxima) 

Touchscreen Colorido de 3,7" 

Até 21,6 x 35,6 cm (Oficio) 

42 oprn (carta/A4) 

Até 1200 x 1200 dp 

Laser Eietrofotográco 

Duplex Automático 

Capacidade de Entrada de 

Papel (máxima 

Capacidade de Entrada 

Opcional (máxima") 

Capacidade de Saída 

(máxima) 

150 folhas (face para baixo) 1 folha (face para 

cima) 

Sim, frontal 

Para impressão e para cóoia/digitalização/fax em 

urna única passagem 

Bandeja com capacidade até 250 folhas e uma 

bandeja multiuso com capacidade de 50 folhas 

Até 1.340 fohas com bandejas opcionais 

Velocidade de Digitalização 

(máxima) 

Tamanho do Vidro de 

Documentos 

Simplex (somente frente): até 28 ipm (preto) / 

20 1pm (colorido) 

Duplex (frente e verso): até 56 iprn (preto) / 

34 1pm (colorido) 

21,6 x 35,6 cm (Ofício) 

Oticís: até 1200 x 1200 dpi (do vidro de 

documentos) 

interpolada: até 19200 x 19200 dpi 

Resolução de Digitaliaação 

(máxima) 

Arquivo, Imagem, E--mail, (.';CR, FTF Servidor 

SSH (SFTP), USO', SharePoint', Nuvem" (Web 

Connect), Servidor de E-mail:, Pasta de Rede** 

(CIFS), Fácil Digitalização para E-mail 

Função "Digitali2ar pani" 

GOOGLE DRIVE', EVERNOTE5 , ONEDRIVE5 , 

ONENOÍEC, DROPOOX, OCX, FACE0001(", 

PLICKR, PICASA Web Albums"' 

Web Connect' 

Sistemas Operacionais 

Compatíveis" 

Windows": XP Home / XP Professional / 

XP Professionai x64 Edition / Windows Vista"'/ 

Windows5  7, 8, 8. 1, 10 / Windows Server' 2003 / 

2003 R2 (32164 bíts)/ 2008 / 2008 R2 / 2012 / 

2012 R2 

Mac5  OS X 1  v10.8.5, 10.9.x, 10.10.x 

Linux 

Compatibilidade com 

Dispositivos Móveis" 

Funções de Segurança 

AirPrint"', Google Cloud Print' 2.0>  Srother 

iPrint&Scan, Cortado Workplace e Mopria'- 

Secure Furiction Lrick, Active Dii-ectory, 

Errterprise Sec.urity (802. lx), Bicueio de Siot, 

impressão Segura, SSL[ELS,  lPSec 

Ciclo de Trabalho Mensal 

Máximo' 

Até 50.000 páginas/mês 

Volume Mensal Recomendado Até 3.500 páginas/mês 

Garantia 	 2 anos de garantia limitada 



Aoresentarnos a nova 
multifuncional laser colorido profissional 

Eficiência Extraordinária a 
um Preço Excepcional 
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Fenção Frente o Verso Automática com Capacidade Sem Fio & NEC Principais Funções 

 

  

Funções de Impressão 

 

Até 31/33 opto 
coro qualidade de classe de 2.400 doi (2.400 x 600) 
Menos de 15 segundos (Mono/Cor) 

Automático em Impressão. Digitaliaçào. Cópia e Fax 

Velocidade de Impressão (A4/Carta) 
Resolução de Impressão 	 600 x 6.0.0  dpi 

Terrpo de Impressão da Primeira Página tProrlo) 

Função Frente e Verso 	 Frente e Verso 

 

Impressão N-ern1 
Impressão de Póster (Windows) 

irrioressão mie Marca Daqua (v'sidckws) Outras FLAnçôp.s di' lrt)rlsaso 
Impressão de Cabeçaho-Rodapé (iVndows) 

Impressão Seaura 

Linguagem de Impressão PCLSe, PCLSc, PCL6 (PCi XL Class3.0), BR-Script3, PDF Versão 1.7, XPS Versão 1.0 

Modo Silencioso 	 sin.:  

Funções de Cópia 

kiedede Cia (A4. Veloc 	 Ç 	) 
Resolução de Oáia 
Ta(texa  
Cópia Múltipla 

.......................................................................................................................... 	.. ...... 
Até 1.200 x 600 dpi 

-- 	 25%400%em incrernentosdel% 
Sem (Empilhado & Agrupado) 

Funções de Digitalização 
. 

Até 28/28 prn' Velocidade de Digitalízaçâc (Marro/Cor) 

Scamer Dual (Método) Sim CIS Duplo) 

Rescluçào(Ôptc/Melluada) 
Funções de "Digitizar para" Sharepomnt, E-mail, Imagem, OCR, Arquivo, Servidor de E-mail, FTP', SFTP, USO e Rede bt/'ndows) 

Funções de Fax 

'.eioccfede de Traosmiaaao Apite 

Transmissão por Mo-noia/Recepçao sem Papel 

Envia Simultâneo ao Fax para Vario" Destina,  taioa 

Outras FixrçSoo de Fax 

PC-Fax 

Velocidade de Modem 33,6 

DiscagemAbrevada 300 

Discagem de Grupo 20p08 

Kbps Super (33 
25 segundos (Tabela de Testes ITU T Resolução Padrão. JDIG) 

Ate 500 páginas (Tabela de Testes ]TU -T, Resolução Padrão, J3G) 

-............................................................................................ 

350 posmçoes 

Envio de Fax Dipiex, Fax via Internet (ITt.) T.37 e 	ra.idu simolas), Redução Automática. 
Fax Programado (Até 60), Modo da Correção de Erros, Recuporação de Fax. Acosso Remoto, 

Ouick Scan (Transmissão por Mamária) (Aprox. 2,5 segundos). Reenvio cio Fax 

Envio 	Windows, Mac (FaxShare Software by Orother), 
Linux (Controlador do Envio do PC. FAX LPR / CUPS) 

Recepção . (Disponível para Wiodowrf) 

Manuseio de Papel 
Bandeja do Entrada (Pão) 250 folhas 

Bandeja Mjhiuso!Alidiontador Manual 50 folhas 

Bandeja do Saida (Face paro Baixo) 150 folhas; 

Bandeja do Pap-à Opcional (Entrada) 500 
250 totties (LT-3300L) a 3 peças OU 

lobas (L7-340CL) a 2 peças OU 
250 tolhas (L r-330CL, x 1 peça + 500 folhas LT-3'.0CL( a 1 peça OU 
2.080 tolhas (U-400C1) coro o uso do conector rãs bandejas(TC.4000) 

Atimentador Automático de Documentos (ADF) /0 tolhas 

CramsturasdaMdo.(Ç"sride)a Padrao Bandeja MJI 
Tamanhos da Mídia Bandea Padrão) 

60a 10.5 o rri 	6( a 163 cinntm 

A4. Carta, AS, AS (Borda Longa). A6, Execuirvo, Oficio, Folio. Ofício México 

Outros 

Velocidade do Processador 	-. 

Sistemas Opersoonais Compatíveis 

Memóre 1 

l)bpley LCD 

(3H 

Principal,-800 MHz SecundárIo: 133 MHz 	- 
TF•r Cobrido de 5.0' 

Windows: Server 2008 (somente medo). Server 2008 R2 (somente rode), 7. 8. 8.1, 
Server 2012 (somerr,o rede), Servet 2012 R2 (scmeree rede), 10, Serve 2016 (sorriente rode) 

Mac: OS vi 0.105,10.1 1 .x,i 0.12 (somente downioarã 

Linux: CUPS, LPD/LPRng (ambiente x6&x64) 

Conectradade/Rede 

Comunicação de Campo 	oximo (NEC) 

Consumo do Energia llmpressào/Sloep) 

El Speed 2.0 1.ISE1, Gigabti Ethernet (i ORase .t/1(X)RtseTXtiO0OfIese-t) 
'Aíreless(lEEE 802.11b/g/n) e WiFI Diferi OEEE 802.11g!n) 

(Leitor de Cartão / Print&Scan! Conuxão corri a SoMta Conter /AtaIho pare NFCI 

Aprox. 580W / 10.0 'N 

Fonte cio Alwnentaça, 
220-24OV

AO 50/60 Hz 

WebConnect (Apas da Brotfrer) Sim 
Suprimentos 

TonerdetRendirnento 	 'Y(r 
Torier de Super Ato Renctmento (TN-456 C/MfY/Bf'' BK(oreto);Ap..ox. 
Trs'ter de Utta kendrnento ITN 459 O M'Y 6K) 

Cilindro (DR-451 CL) 

	 -------------------------------------------------------------BK(preto):Aprox. 3.000pagnas)C/M/Y (colorido): Aprox,1.8(.lOpavinas ..  
6.500pághasjC.M/Y(co.orid..):Pprex.6500págbas -

BK (preto) Aproa 9.000 páginas C/M/Y (colorido) A.irox 9.000 páginas 

Aproa. 30.000 páginas 
Dimensões e Peso 
Dimerist3es(LXPXA) 495x526x549mm 
Peso 26,9 kg 

*Em conformidade coma ISO/IEC 19798 ) Em conformidade com a tSO/IEC 17991 1 "Suporte ao 

Tmhoihe,,ck, no o*u Lide p,,i  im 
,,,,bi*,,te ,,,oi 

www.brotherearth.com  

www.brother.com  

4 BROTHER 

> CREATIVECENTRE 
Centro Personalizado de modelos 

gratuitos para download 

volver inr,,noscra Corpomatouo. ,loan. 

A Ele5 	*oo.*o'1 fmte.mente o ~ do Oemt400 	modei4 
oog*ois 5mvrwy. 0* b ..5ç1z,o dum,, 	quoSdode do 
inupmvsde, mudO, reuuiont,, w irOuO,Onh,ud. pmclv/le do ov 
equ4,emvito Contra dares e niotenç.Suu de atores maurAido. Corno 
uu.ckLi 'O pmeoouçrmo.gxx Lu.00, reto voar a uueuiu d 
es, 	,oentc'wde A) .*,v soes 	sa uaa de 
ovrnjdonoio qoar nao vuuo'~. 

MOurvoof 1 Wim'doss, o Iesoiioo  diirdoo «o,, ,.Ct000 «odeio, i.ieoeoatt mooaoi*oudao acato doc,rnoao le mor,,,, mo5iac0000 do Mle0004t coporas,, noo Eooda, a'4o*uso5o, cm oe*roc pOeno. Oo*m,, O Coou 
kavoApior sda a ueouonomdai, iLa Baodi,,r' ixLi*1iloLti. Ji,*i Te),4 	OirCoÇ/OuJ iOdo) cioi a ,o)e'aài, oo, odeS, aoas Tqou 	inde5ja,o omo,ol,,aiies *oamn esaoio,oeuio .ao roq,000ae0 

de vuoo respectiuvo nor~ 
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Soluções de Impressão 
para Impulsionar Seu Nego* cio 
Uma infraestrutura de impressão bem-sucedida oferece flexibilidade, confiabilidade e 
acessibilidade que contribuem positivamente no aumento da produtividade e eficiência da 
empresa. 

O nosso novo multifuncional laser colorido MFC-L89000DW permite-lhe imprimir e 
digitalizar mais com maior rapidez e segurança. Também oferece custos mais baixos 
graças aos toners de super alto e ultra rendimento. 

Com a segurança reforçada, conexão inteligente a dispositivos móveis e bandejas 
de papel expansíveis, o MFC-L89000DW atenderá às demandas mais exigentes 
de seu escritório. 

Desempenho Excelente e Tranquilidade 
Confiabiidade e Eficiência 

Construído com materiais resistentes para, suportar 
os ambientes de escritório mais exigentes, o novo 
MFC-L8900CDW da Brother é a parceira perfeita 

ara o seu negócio. 

C) Aumentador Automático de Documentos 
com CIS (Sensor de Imagem de Contato) Duplo 
oferece-lhe uma maneira rápida e simples de 
digitalizar até 70 folhas diretamente para a sua 
mídia preferida. 

Proteja as Informações Importantes 
Tenha o controle e proteção total de sua 
infraestrutura de impressão com os recursos de 
segurança avançados, como Secure Function 
Lock 3.0 e Active Directory, que restringem 
usuários e funções. Um leitor NFC integrado 
também permite acesso rápido à impressora 
através de uni cartão de identificação. 

Utilizando o software BRAdmin Professional, 
nonitore sua infraestrutura de impressão de forma 
remota, desde configuração de cotas de impressão 
para cada usuário até notificações instantâneas de 
qualquer tempo de inatividade da impressora. 

Reduzindo Custos de Impressão Colorida 

Reduza o custo total de propriedade com 
cartuchos de ultra rendimento que permitem até 
9.000 páginas de impressão. 

Mobilicade & Flexibilidade 

Imprima sem fio de qualquer dispositivo corri a 
Brother iPrint&Scan, ,AJrPrintTM  da Apple, opriaTM 
e Google Cioud PrintM.  Você tam.ém pré-
visualizar as cópias e os taxes e salvá-los na 
nuvem. 

Com a Brother Cloud Apps, um conjunto gratuito 
de aplicativos inovadores, você poderá criar, editar 
e converter documentos quando o equipamento 
estiver conectado à Internet. 

Soluções Personalizadas 
Modifique seu MFC-L8900CDW de acordo com as 
suas necessidades com a Brother Special 
Solutions Customisation (SSC). Com o apoio de 
nossos engenheiros de serviço de campo o dos 
analistas de negócios, projetamos a melhor 
solução para variados desafios de negócios. A 
Brother Solutions Interface (BSI), uma 
plataforma de serviços baseada na web: também 
permite aos desenvolvedores de software criar 
facilmente soluções personalizadas. 

Manuseio de Papel Avançado 

O MFC-LB9000DW pode ser expandM para 
atender à demanda crescente de negócios e às 
novas neces idades. Amplie a entrada de pit de 
duas formas: 4, ,s ecia do uma torre de bandejas 
com capacia- p. ra até 2.080 folhas ou 
adioonando as'R. a '(ajas opcionais que suportam 
até 250 ou 500 fo as cada uma. Alimente de 
forma conveniente iapa grosso ou de tamanho 
fora do padrão na bandeja multiuso para trabalhos 
especiais de impressão. 



Cilindro 

DR-451 CL 
Aprox. 30.000 páginas 

Até 250 folhas com a bandeja 
de papel opcional 
Lr33ocL** 

Até 500 folhas com a bandeja 
de papel opcional 

LT-340CL 

Suprimentos e Acessórios 

Conector de 
bandejas 

TC-4000 

Até 2,080 folhas 
com a torre de 

bandejas opcional 

TT-4000 

MFC-LB9000DW 

Os acessórios opcionais devem ser adquiridos separadamente. 

• Em conformidade com a ISOIIEC 19798 
Suporta até 3 poças de LT-330CL ou até 2 peças de LI'-340CL 

Toner de Rendiment Padrão* 

TN-451 C/Mt(/BK 
BK: Aprox. 3.000 páginas 
C/M/Y: Aprox. 1.800 páginas 

Toner de Super Alto 
Rendimento 

TN-456 C/Mts'/BK 
BK: Aprox. 6.500 páginas 
C/MA': Aprox. 6.500 páginas 

Toner de Ultra Rendimento* 

TN-459 C/M/'r'/BK 
BK: Aprox. 9.000 páginas 
C/M/Y: Aprox. 9.000 páginas 

Ç~~ 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 
13.384.052-2 

CNPJ 
11.607.42910001-68 	 - 

Data Inicio Atividade - SEFAZ 

28/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 
GOMES COMERCIO E SER VICO DE 1NFORMATICA EIRELI ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 
NEXT TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMiCAS SECUNDÁRIAS 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado (te instrumentos musicais e acessórios 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento,  (te programas de computador customizáveis 
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento (te programas de computador não-customizáveis 
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
7319-0/01 - Criação e montagem de estandes para feiras e exposições 
7319-0/02 - Promoção de vendas 
7729-2/02 - Aluguel de móveis utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal instrumentos musicais 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
8219-9/01 - Fotocópias 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8299-7/03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
9511-8100 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 
2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (de Natureza Empresária) 

LOGRADOURO 

AV CARMINDO DE CAMPOS 
NÚMERO 

146 
COMPLEMENTO 
SALA 26 

CEP 
78070-100 

BAIRRO 
JARDIM PETROPOLIS 

MUNICíPIO 
CUIABÁ MT 

ENDEREÇO) ELETRÔNICO 
datalex.cba(terra.com.br  

TELEFONE 
(65) 	212-7255 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/12/2019 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 
SIM 

MICRO) EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
NÃO 

Emitido no (lia 27/07/2020 às 11:46:00 (data e hora de Cuiabá) 



Muili-service 
Tecnologia e Segurança 

ÀLI  4f h t 
1Q,9j43f003 1 •Ü 1 IE: 13.371.971-0 

LB ILI UlP1Ió PESSOA, 897 

CLAUDIA - CENTRO 78540-000 
TEL(66)3546-1 856 

HABILITAÇÃO 

1 
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CÓDIGO DO ATO 

002 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇAO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXxXXXX 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO - 
CEP 

78540000 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 	 . 
UF 	 PAIS 

MT 	 IBRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO )e-mail) 

aIinemessiasgireIvgmaiIcom 

VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 	. 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mi) Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

4299599 

4321500 

4742300 

4744099 

4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 	DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO. EXETO INFORMATICA E COMUNICACAO. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E 
ELETRON)COS, 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS. GINASIO, ESCOLAS, CRECHES, SALAO COMERCIAL) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1090.4 

NO Cb, 

ø$1I 	. 	'' IRE 

1 

TRAT.SFERCNCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF 

anterior 	 u 

xxxx 	 xxxx 

USO DA JUNTA COMPCIÂL 
DEPENDENTE DE 

GOVERNAMENTAL 

1-SIM 
3 - NÃO 

ASSINAT)1.IRAFIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo r:,  nIarite/xssisIen(r 	te) 

DATA DA ASSINATURA 

29/06/2015  

ASSINAT RAb ;  PRESÁ(O  

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

PARA USO  EXCLUSIVO DA JUNTA 

DEFERIDO 	 AUTENTICA 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

D tiIASCI 
1 	MÓT  

.ANAL,5 

ETn S4NCHFS 
5334 

)CEMAT 

rIclenca da República 

Secretaria da Micr,  e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

   

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESARIO completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

 

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	 ISOLTEIRA 

SEXO 

FEMININO 

REGIME DE BENS )se casado) 

  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 
	

CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM )data de nascimento) 
	

IDENTIDADE número 	 órgão emissor 

1 26/011981 	 1420187996 	 jSSP 	 

ÍNCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

UF 
	

CPF (número) 

SP 
	

322.357.588-00 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

AVENIDA MARECHAL CANO IDO RONDON 

COMPLEMENTO 	

-J 

BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 

MUNICiPIO 

CLÁUDIA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empreSária, que não possui outro registro de 

empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

NOME EMPRESARIAL 

78540000 

NÚMERO 

1397 

CÓDIGO DO MiJNICiPIO 
(USO mJCalet..I 

UF 

MT 

O 
• ' 

1 Certifico o Registro co' 29/07/2015 sob o0  201593U282 

rctocoIO:15/930238de06í0// 2 OlS 
MIRE: 51101703912 

ALI MESSIASME 
C ha cela: 5EA lEEFOEOFB8A86A4OBFF399709D4 	7E-2A F31, 

Ciiabá, 29/07/2015 
/411 

F II 1 ri 	rpr1õri1' Mii.-- 



1 PAIS 

BRASIL 

UF 

MT 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DATA DA ASSINATURA 

29106/2015  
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA  
DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

!AURA DO ASCffNTO SAi':CHF 
M AT.-iJL 12)25334  

ANA S.WU CEM AT 

NÚMERO 

897 

CEP 	 cÕo4G000sesecIpio 
(Uaoøa i^ CO~ 

78540000  

CORREIO ELETRÕNICO (e-mail) 

alinemessiasgireli©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

R EPITACIO PESSOA 

COMPLEMENTO 

xXXXXXxXXXXXXXXXxXXXXXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE 1 

10ç 

TRFERÉr,CIA DE SEDE OU FILAL DE OUTRA UF 

N 	E anterior UF 

A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
rtiico o Registro em 29/07/2015 sob n°20159302382 

rotocolo: 15/930238-2 de 06/07/2015 
NIRE: 51101703912 

ALI, MESSIAS ME 
C h; ncela: 5EA 1E-EFOEO-FB8A8-6A40BFF399709 

C,uiahá, 29/07/2015 

/4'-'. 
JifIfo Frederico u er 'e o 

SecretárIo Cef84 

ASSITUDA FIRMA PE e EMPRESÁRIO (o u• Ji  'sentante/assiste  tége -fie) 

j 

ICAÇÃO 

F7E-2AF31 

MUNICiPIO 

CLÁUDIA 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

DATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

_aL.QJ' 45  
Requerimento Eletrônico: 81500000245082 

XXxxxXXxxXxXxxxxXxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÕMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

8020001 

9511800 

Presidência da República 

Secretaria da Micrn e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

1 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

SEXO 

FEMININO 

REGIME DE BENS (se casado) 

-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 jCLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 	IDENTIDADE número 	 Órgão emissor 	 UF 	 CPF (número) 

610411981 	 1420187996 	 jssP 	 322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue, av. etc) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

Có~ DO 

MUNICIPIO 	 UF 

CLÁUDIA    IMT  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 



M 	ierO do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento  Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

fldÚMERO C t(ENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 

  

 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NATuP.AI. DE (ccade e sigla no estado) 

DUARTINA 
UF 	 NACIONALIDADE 	 STAOO CIVIL 

SE 	 BRASILEIRA 	 Solteiro(a) 
1 	1 

SEXO 

MLjF 
REGIME DE BENS (se casado) 

í,ILHO DE (pai) 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS CLARICE PESSOA MESSIAS 

INASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
Õrgâo emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, au. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 

1397 
r;OMPLEMENTO BAIRRO 

CASA - FUNDOS 

/ DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DOMUNICIPIO 
(Mao da Junla Cemeaciei) 

PJNICiP(O 

AUDIA 
UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
MATO GROSSO: 

(X')DIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÕD1GO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MESSIAS 	ME 
1 LOGRADOURO (rua. av. etc.) 

kU7. EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

997 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-OCO 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(USO daJuctaComercial) 

MLINICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adeisant@brturbo.com.br  

LOR DO CAPITAL - R$ 	 VALOR DC CAPITAL (por extenso) 

20.000,00 	(VINTE MIL REAIS) 

DE ATIVICADE 
O 	MÁ 

.Iiv,dsde ririncípSl 

4751-2/01-. 
Atividades secundárias 

4742-3/00 

9.-8,OO 

4757-1/00- 

4321-5/00 
.3C-O/OO 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 N FORMAT 1 CA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE QUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELEROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETOINFORMATICA E 
COMUNICAÇÃO. 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA. 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETICA E 
ELETRON 1003. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2009 

NUMERO DE INSCR ÇÃO NO . 	 \ 

10. 90 	/0001L01; 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 	USO DA JUNTA COMERCIAL 
NIRE antenor 'PE/4€NTEDE 	1 	SIM 

1 	kVTALr1 3:NÃO 
1 ASSIN.ATUf 	-A ri - * A PELO EMPRE ÁRIO (ou pelo rep  -. 	l 	ei assintente/gerenle/p ocsrac 

OAT, OAASSINATURA 	 ASSINAT)RAD. 

22-04-20.4 
l' RESARIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C.MERC,'*' - TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 	, 

DEFERIDO 	 IAUTE 
i0ettiflCO o Registro em 24/u4/2014 sob n°20140542256 	01 
- ototolo: 14/054225-6 dP 24/04/7014 
NIRE: 51 1 0170391 2 

ALINE MESIAS ME 
2VPt\U.,X (,O-. 	 C hancela/10634-60B76-53A64-8CADA-D8A3B-6BCA3-E84CB-3F35E 

Rondo eone 
JOGIIAP 	806900 	

. 	 Cuiabá, 28/04/2014 

A1 

L 	

An8It  

Narjara Bairros 



A' 	Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

DtJARTINA 	
1 

UF 

SP 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

ME] F1 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 	 (màe) 
MIGUEL MESSIAS 	

ICLARICE 
PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
Órgo emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO -rua, cv etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO 

CASA - FUNDOS 	ICENTO 

BAIRRO/DISTRITO CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 

da Junta C~ 
 

(Uso 

MUNICIPIO 

.CLAUDIA 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui 
MATO GROSSO: 

outro registro de 

CÕDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÕDtGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO  DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÕDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÂO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 
LOGRADOURO (rua. au. etc) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICiPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

adelsant@brturbo.com.br  

VALOR DO CAPITAL. R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(VINTE MIL REAIS) 
CÕDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMA 

vxtade principal 

4751-2/01 
Atividades secundárias 

4742-3/00 
9511-8/00 
4757-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 N FORMAT 1 CA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS  E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICAÇÃO. 

DATA DE IN(CIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2009 

NÚMERO DE(ICRII-,'O NO CNPJ 

10..543 	se 	-Q 

'TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DPENDENTEOE
AUTORCAÇAO 	 1 - SIM 
oOVERNA.€NTALL__J3 NÃO 1  

ASSINATUA DA F 	MA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represent 	assistente/gerente/pro 	r) 

(L1i 
DATA A ASSINATURA 

12-03-2014 
ASS)NAT RA • ROSÁRIO / 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA .M- CIA' g 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROS 
DEFERIDO. /AUTENft 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE: 	/ 

)C hancela: 
ALINE 

• Certifico o Registro em 20/03/2014 sob no 201403555 
Protocolo: 14/035505-7 de 17/03/2014 	 A. 
NIRE: 511 0170391 2 
MESSIAS ME 

BF8DC-7D985-7484E-2BCAA-86865-07FC6-4 023-CA14 
Cuiabá, 25/03/2014 

\   
,o&rnaAP. 

 

y i 	ta 	Mat.: 
An/AtEMAT 

80690002 

Narjara Bairros 
Secretária Geral 



tu- 

;nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Sxetaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 j NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

Aline Messias 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
ESTADO CML 

Solteiro(a) 

SEXO 

ME]F 04 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

Miguel Messias 
(mãe) 

Clarice Pessoa Messias 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 	
1 

Órgáo emissor 

SSP 

UF 

SP 
CPF Inúmero) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma do emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO  -  rua, cv, etc.) 

Avenida Marechal Cândido Rondon 

NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO 

Casa - Fundos 
BAIRRO! DISTRITO 

Centro 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

Cláudia 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do do estado 

atividade empresária, que não possui 
de Mato Grosso: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

Inscrição 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 
LOGRADOURO (rue, au. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÕDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 
UF 

MT IBRASIL 
PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por e)tenso) 

(VINTE MIL REAIS)!  
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAEFi5caI) 
Atividade pincipal 

4751-2/00 
Atividades secundárias 

9329-8/04 
4752-1/00- 
9511-8/00 
4789-0/07 
4761-0/03 
5611-2/03: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
INFORMÁTICA. 

Exploração de jogos eletrônicos 
Com. Varejista especializado 
Reparação e Manutenção de computadores 
Comércio varejista de equipamentos 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

recreativos. 

de equipamentos de telefonia e comunicação 
e de equipamentos periféricos. 

para escritório. 
Comércio varejista d 	artg.o-e--dpapelaria. 
anchonete, 	casas de:Ffa, 	de sucys. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDA 

15-06-20091 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP J' TRANSFNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anfenor 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE  	

1 -sim AUTORCAÇAO 
GOVERNAMENTAL  	1 NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRES& ' ji  - ,. represenlante/45(stenIe/gerente) 

DATA DA ASSINATURA 

29-05-2009 
ASS -f . 	1. 	MPERIO 

J 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL  

ÍDEFERIDO. 	 AUTENTICAÇ,Ø— 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

JUfrfl COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSO 
CERTIFICO O REGIS- EM: 

17/06/2009 SOB N°: 51101703912 Protocolo: 
09/0709560 DE 17,'06/20,. 

JOAO GILBERTO CALVOS1) TEIXEIRA 
SECRETARIn 

AnahstD - Mal) 806900

± 	

024 

JUGEMAT 

#/ç/  

)àSad Rondofl Joek! 4  



C-*0'~4 Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial o Integração 

- 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

1/2 
NUMERO DE IDEN1I1FIC1ÇÂ0 DO REGISTRO DE EMPRESA 

- NIRE DA SEDE cl lÉu 'V 	uyjpi -

«' 	

Ueener somente se ato referente e OiaI) 

NOME DO EU°RES RIO )cOrneIo se 
CEMAT 

Cb(rOtu(5s) 
ALINE MESSIAS 

NACIONAlIDADE 

BRASILEIRA ESTADO CIVIL  

SEXO REGIME 
SOLTEIRO 

M 	F 

- 	FILIAÇÃO 

DE BENS (se casado) 	 - 

MIGUEL MESSIAS 	 (mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 
NASCIDO EM data de nascimento) 

26/04/1981 

EMANCIPADO POR (Iomla de 

IDENTIDADE (númeO) 	 Sgào Emissor 	 UF 420187995 
1 
SSP 	

1 
SP 

° CPF (numero) 

322.357.588-00 
emasdpação soenle no Casa de rnmi 

DOMICILIADO NA 

EMAIL 

aIinemessiasgireli@grnaj(cn1 
(LOGRADOURO rua, Av. Otc) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

COMPLEMENTO 

NUMERO 

1397 

MUN TEPIO 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

CLAUDIA 	 UF 

MT 
Declaro que a atividade se 

- 	E 	1 ENQUADRA 	 Porta 

fli REENOUADRA 	 k4ICROEMPfEs - ME 
	 DESENQUADRA 	 J EMPRESA DE PEOUENO PORTE - BPP 

nos lermos da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, 
sob es penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Codigo Penal, não estar 

impedido de exercer atividade empresária, no possuir Outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Moto Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 02() 020 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO  

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua. 5v, etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NUMERO 

897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

7854C0D0 

MUNIC elo 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

adelsarlt@brlijrbo.cOm.br  

VALOR DO CAPITAL . R3 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

CÕDI0O DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100' 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 	COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, 
INFORMATICA E COMUNICACAO. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALAGAO E MANUTENCAO 
DE SEGURANCA ELETRICA E CLETRONICOS. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS. 
CRECHES. SALAO COMERCIAL. RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

E MANUTENCAO DE 
ESCRITORIO, COME RCtO 

DOMESTICO, EXCETO 
DE SISTEMAS 
ELETRONICO. 

GINÁSIO, ESCOLAR, 

UF USO DA JUNTA COERCIA1 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERIJCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

5e/EI.1T bt 	' 	t . SIM 

1510612009 10.905.543/0001-01 

 
IRE anterior runceuv.c.i.o 	

- 2-NÃO 

- -.....--.-.---: 

MA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo te 	esc 	elassistefl' 	ge 	te) (carripo de preerud 	.'. 	rcst:ntrvo) 

1P 
DATA DA ASSINA] URA 

03/05/2018 

ASSINATURA DO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CO 
- 	

--. 	
- 

ERCI 

DEFERIDO. 
FUBLIQ -SE E ARQUIVE-SE. 

)1uret o 	cfco 
, 

ENTICAÇÃ'' 

- 	 AU 	NTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 3° DO ART. 	4° DA EN-DREI 	03/2013 EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

_ 

	 - - 

 

IU liii iiitiII1lilhI1l\%1 IILItIL U397~ 

MÓDULO INTEGRADOR MT1 201800028064 

Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso 	 \ 

Certifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocoI 180582348 

Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DF11. Julio Frederico MUlIer Neto - Secretário-Gera). Pai -a Validar e -

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digit 

assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Gera). 	 / 

05/ 018. 
ento, 

ente e 



UQ, 

- 	- 	Av.` C 	 mo 
Cí 

f.. mim 
Recorneço.4 pr"vircjadça (s) rfITma.() de ALPJE MESSASCPF..,223575. 

Emo1ume,-tto 	42 lsS,T RS O 13" TOTAt R$ 55 " 

C. dia 
Doi 

e 

* 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
INE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348- 08/05/2018. Certifico registro sob o n° 2007682 em 11/05/2018 da Empresa AL  

\utenticação: 1153F81FD1B6F865AEED5E293DB31549A85DF11. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento. 
'esse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

- 	 - -....- 	_..... 11.11..... I.I,-.-. 



COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 

'w Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviç.os 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO DE IDENTIrICAÇÁO DO-REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 
5110170391-2 

NOME DO EMPRESÁRIO (carn14io sem ebrevaluras) 
ALINE MESSIAS 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
	 - UCEMAT 	 

NOTE DA FILIAL (preencher semente na ato referente a fitiat( 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 

MLJF  

REGIME DE BENS (Se casado) 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

FIL lAÇA O 

MIGUEL MESSIAS 
('riàsi 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, as, etc ) 

MUNICÍPIO 

COMPLEMENTO 

CLAUDIA 

ueclaro que a atividade se 

ENQUADRA 

REI(NOUADRÀ 

OESENQUADRA 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

MICROEMPRESA.IJE 

ET  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

IDENTIDADE (número) 
420187996 

órgão Ernior 	 UF 

SSP 
	

SP 

EMAIL 

1 
aIinemessiasgare(igrnail.com  

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CPF (núrneo) 
322.357.588-00 

NUMERO 
1 397 

CDI' 

178540000  

UF 

]MT 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

EMANCIPADO POR(forma de emsnnriaç5o somente no caso de r'ierror) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

Parte 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto rio artigo 299 do Código Penal, riSo estar 

impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO DESCRIÇÃO 00 ATO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 020 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua. av, eM 1 
RUA EPITACIO PESSOA 

NUMERO 

897 

CEP 

78 fi.400D0 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brtUrbo.COm.br  
UF 	PAIS 

MT 'BRASIL 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

DESCRIÇAO DO OBJETO CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAEI 

4751201 

9511800- 
4751202 
8020001 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP-I 

10.905.54311.901-01 

) -- 

DATA UE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

A nz

SAFIRMAPEL9 JP ESANIO (ou pai 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA 

íIrilflS/TJÍIIR 

PARAUSO EXCLUSIVO JUTA C 

DEFERIDO. 
PLJBLIQU -SE- ARQUIVE-SE. 

' ,J(Itd(IO 

ii 

/---%- 

RANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
anterr 

USO DJUNTA COMERCIAL 
efrrt 	r 	i - SIM. 

2-NÃO 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

ÃO 

TENTICAÇÃO DIGITALNOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
r\rt .Ô.PT 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1 201800028064 
	I III Ii iiiiiiiIIl!111111111t iiII11l111 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348- 08/05/2018. 
Autenticação: I1S3F8IFD1B8F865AEEDSE293DB31549A85DFil. Julio Frederico Multer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 	

/ 1 	/ 

UT439?300P 
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ierfo 	adO'bj •o3 

';.Ctt Wftt. 

c-t&io 
2 OFICiO fiAJU0ICIPi'ü CLÀf0t&I MT -CÓDiGO DA SEIIVEPFfld• 410.) 

MESStAS CPF 322357880. 

En1,1u-nento 	R$64í4 	 13(  7Õ7Á$ 
S&o 

e 

/ 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS,Nire 51101703912 e protocolo 180582348- 08/05/2018. 

Mi  Autenticação: 11 53F81 FD1 B8F865AEED5E293DB31549A85DF1 1. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 	 / 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

4 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
. 	Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51101703912 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 ALINE MESSIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V S o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I 

N°  

1111111 

FCN/REMP 

MTP2000091270 

II 1 1 	1 

1 	 002 ALTERACAO 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

MIN 

CLAUDIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

16 Junho 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

Li DECISÃO SINGULAR 	 fl DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

	SIM 	 ESIM 
Processo em Ordem 

A decisão 

Data 

NÃO 	/._,J 	 E NÃO 	/ 	/ Responsável 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

[] 

r'ZCISÃO SINGULAR - 	 2a Exigência 	 3 	Exigência 	 4 	Exigência 	 5 	Exigência 

	1 Processo em exigencia. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 El 	E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 28  Exigência 	 3a Exigência 	 4e Exigência 	 5a Exigéncia 

EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 E 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

r 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 . 
Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MÊSSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 20067409 - 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para vaIi1ar este documento. 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretario-Geral. pág. 1/7 

SECRETÁRIO GERAL 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

20/068.740-9 	 MTP2000091 270 
	

15/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

322.357.588-00 	ALINE MESSIAS 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 2006874 - 15/06/2020. 
Autenticação: 6OE1EF96559B94EE3437DA1OB7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar ste documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autentiCada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 
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1 	 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

MUNIC (PIO 	 UF 	PAIS 
CLAUDIA 
	

MT BRASIL 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
oEeExOEs'tEOc rn 1 - sim 
AUTC IZACÃO 
GOVER WANTAL 1 	1 2- NÃO 

UF 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
5110170391-2 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NIRE DA FILIAL preencher somente se ato referente a filiOl) 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

1/2 

F >< 

ATO 

002 
EVENTO 

2015 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 

CEP 

78540000 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adel)osant©hotma)I.com  

SEXO 

M 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 

MIGUEL MESSIAS 
(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

UF 

SP 

NASCIDO EM data de nascimento) 

26/04/1981 
IDENTIDADE (número) 

420 187996 
órgão Emissor 

SSP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação Somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, 0v, etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

COMPLEMENTO 

EMAI L 

1 
ALINEMESSIASGIRELI©GMAIL.COM  

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

1397 

CEP 

78540000 

MUNIC IPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

Declaro que a atividade se 
ENQUADRA 
	 Porte 

REENJQUADRA 	 LIICROEMPRESA - ME 
DESENQUADRA   EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar ni 123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO 

2244 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 	 NUMERO 

RUA EPITACIO PESSOA 
	

897 

VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL por extenso) 

20.000.00 
	

VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA )CNJAE) 

4751201 
À~acet sé—d~ 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO R MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO. 
COMERCIO VARESJITA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA. GINASIO, ESCOLAR, CRECHES. 
SALAO COMERCIAL, RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 

- 1 TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

boog - ' 	
/ NIRE anterior 

AS7NAT,ô~RA DA FIRMAgE~O EMPRESARIO 	'  eI 	presentanteassistentø'terente) )campo de preenchimento facultativo) 

ASSINATUAD MPRESÁIQ 

'4- 
MERCIAL 

AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICAÇAO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

§ 30 DO AUT. , 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ /APS A APROVAÇÃO DO ATO 	 / 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091270 
	 III III II IIIIIIIIIIIIIIH 11111 11111111 

	
.MT41 97936 

Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este docnIo. 

acesse http://www.jUcemat.mt.goV.br! e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmnte 

Junta Comercial do 

Certifico registro sob o no 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 20067409 - 15/60 
de IA-,,,, Ti--,,,, 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mulier Neto Secretario-Geral. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 
NÚMERO D INSCR1 'O NONPJ 

1090554 

DATA DA ASSINATURA 

15/06/2020 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ÃRcL!v-S 

pág. 3/7 



a?, 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fIlial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

F WÁ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 mãe) 
MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM idata ce nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE núnterci 	 órgão Emissor 	 UF 

420187996 	
ISSP 	 ISP 

CPF 	riúrlteroi 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR forma de emancipação somente rio caso de menor1 	 EMAIL 

1 

ALINEMESSIASGIRELIlGMAIL.COM  

DOMICILIADO NA LOGRADOURO rua, av. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 

1397 

COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 MT 

Declaro que a atividade se 

P1 ENQUADRA 	 Porte 

	1 REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 
[] DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME E IPRESARIAL 
ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua. av. etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICiPIO 	 UF 	PAIS 
CLAUDIA 	 MT 	

J 

BRASIL 

CORREIO ELETRÕNtCO (E-MAIL( 

adeIiosantthotmaiI.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAEI 

4751201 

7733100 
9511800 
4751202 
8020001 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

NÚMERO DE INS 

10905543I 
- t Ão NO CNPJ 

01 
TRANSFRÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIREae Or 

UF USO DA JUNTA 
oepe,mEvrExE 

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

COMERCIAL 
1-SIM 
2-NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PEW EMPRESÁRIO 10 4lo 'presentante/assistente/ge ente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 
15/06/2020  

ASSINATUR 	O' L PRE 	10  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA ÓMERCIÁL 

DEFERIDO. 	 / 
PUBLIQUE-SE E AfUJV-2. 

\" 
AUTENTICAÇA 

UTE 1 ICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 Dlb ART. 	40  DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 

DO ATO  RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091270 
	 11111111 lmillimileililil 111111 111111 

	
MT4 t 09793 

..t- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico  registro sob o 00  2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo e" - 15/06/2020. 

lu 
Autenticação:  60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para va •.r este documento, 

acesse htlp://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança DSgw Esta cópia foi auten cada digitalmente 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretário-Geral. 
pág. 4/7 J' 



11 Data Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

15/06/2020 20/068.740-9 MTP200009 1270 

322.357.588-00 	ALINE MESSIAS 

Identificação do Processo 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Página 1 de 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e prtocolo 20068Q9 - 15/06/2020. 
Autenticação:  60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar )este documento, 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 201068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenti4ada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 	 / 

pág. 517 



Assinante(s) 

CPF 
	

Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

CPF Nome 

Documento Principal 

Assinante(s) 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALINE MESSIAS, de NIRE 5110170391-2 e 
protocolado sob o número 20/068.740-9 em 15/06/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 2266350. em 16/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Joelma Aparecida 

Rondon. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Cuiabá, terça-feira, 16 de junho de 2020 

SRM 

Documento assinado eletrônicamente por Joelma Aparecida Rondon, Servidor(a) 
Público(a), em 16/06/2020, às 17:58 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juceniat 
informando o número do protocolo 20/068.740-9. 

Página 1 de 't 

7 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15 6/2020. 
Autenticação: 60E1 EF96559894EE3437DA1 0B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muiier Neto - Secretário-Geral. Para validar este 	e o, 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança 05gw Esta cópia foi autenticada d gi 	e' te 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 
•ae. 6/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 	 - 

955.179.101-06 
	JULJO FREDERICO MULLER NETO 

Cuiabá. terça-feira, 16 de junho de 2020 

D 

- Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
1Certifico registro sob o no 

 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 protocolo 200687409 - 15/06/2020 

Autenticação: 6OE1EFO6SS9894EE34370A10B70E0F955A C9EF Julio Frederico Muiler Neto - SecretáriGer& Para validar est.

-  documento. 

acesse http:I/.iUcematmtg0r/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gW Esta cópia foi autenticad- • almente 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MuIler Neto gecretárioGe 
ág. 7/7 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.905.54310001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1710612009 

NOME EMPRESARIAL 	/ 
ALINE MESSIAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

G3 MULTI-SERVICE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

orcontas@terra.com.br  
TELEFONE 

(66) 3546-1856/ (66) 9973-9755 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/05/2020 às 11:07:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.372.971-0 

CNPJ 

10.905.543/0001-01 

Data Início Atividade - SEFAZ 

22/06/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

G3 MULTI-SERVICE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos - 	- 	- 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO 

CEP 

78540-000 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

adeliosanthotmail.com  

TELEFONE 

(66) 3546-1856 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2014 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 18/05/2020 às 10:08:08 (data e hora de Cuiabá) 
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393/2020 
Número/Exercício: 

Razão Social/Contribuinte: 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Inscrição Estadual: CPFICNPJ: 

Bairro: 

CENTRO 

Cidade:  

1 CLÁUDIA-MT 

Endereço: 

Rua RUA EPITACIO PESSOA, 897, SEM COMPLEMENTO 
Horário 	 Início de Atividade 

HORÁRIO COMERCIAL 17/06/2009 

/ Validade: 31/0112021 

Cláudia - MT, segunda-feira, 03 de fevereiro de 2020. Autenticação Mecânica 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

1  AUNE MESSiAS 

Denominação Comercial 

G3MULTI-SERVICE 

10.905.543/0001-01 

Atividade Principal 
47.51-2.01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Atividade(s) Secundária(s) 
80.2.0-0.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrõnico 
47.4.4-0.99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.4.2-3.00 Comércio varejista de material elétrico 
47.53-1.00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
43.2.1-5.00 Instalação e manutenção elétrica 
42.9.9-5.99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
47.5.1-2.02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

- 	Assinaturas e vistos Utilize o leitor de QR Code 	' 

oObservações: 

de 
ck Dptgmeçit' 

1111111 1lII1II1II1llIIIII 1111H 111111 IllhlllIllhlIIlIIII 111111111111111111111111111111111111 IllIIlIlIII II 111111111 III 11 111111111111111 11111 II 
310 202139320203101202110905543000101154900 310499000104 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
código de autenticidade: 1943727162 

Ernissu em: 03/02/2020 

, Prefeitura de 

UDO- 
Estado de Mato Grosso 

P 

Inscrição Municipal 

28174 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALINE MESSIAS 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 18:21:16 do dia 07/05/2020 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 03/11/2020. / 
Código de controle da certidão: 2999.0D130.70136.5131313 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

/ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0029042938 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 17/07/2020 Hora da emissão: 14:46:31 

Nome/denominação do sujeito passivo: ALINE MESSIAS 
 / 

CNPJ: 10.905.543/0001-01 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/20 1 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 14/10/2020. 

Fornecimento gratuito 

o 
Número de Autenticação: T27BA9T2KBB7A29L 

4 
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A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO 
ENDEREÇO agi(iblue.agilicloud.com.br/portal/claudia/#/autenticidade  UTILIZANDO O CÓDIGO 

1732704552 

Utilize o Leitor de QR code Assinaturas e vistos 
Cláudia - MT, stx11-feira 31 de julho de 2020. 	 Autenticação Mecânica 

4695831072020000000401202001 3104990001043008202000000010905543000 O 

' Imprimir %- Salvar 	Envie Emaíl CT 100% 	Única Página 

o 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, sin° - Centro 

CEP 78540000 
CNPJ - 01.310.499/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DIVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

L  

Documento:40 1/2020 
1,11,0  

Emissão: 31/07/2020 	Validade: 30/08/2020 	Processo:Não informado. 

DADOS DO SUJEITO  PASSIVO  

Nome/ Raz. Social: ALINE MESSIAS 

CPF/ CNPJ: 	10.905.543/0001-01 	RG/ Insc. Estadual: 	 Emissor: 

Logradouro: 	Rua Rua Epitacio Pessoa 	 N°:897 

Complemento: 	Sem Complemento 	 Bairro: Centro 	 CEP:78540-000 

Distrito: 	 Município: Cláudia 	 UF:Mato Grosso 

FINALIDADE 

LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 
01.310.499/0001-04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto Predial 
Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), Taxas de 
Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia (multas e 
licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
que produza os jurídicos e legais efeitos. 

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

Emissão: 31/07/2020 08:38:50 	 Agili Softwares Para Arca Pública LTDA 

Usuário: 	 www.agili.com.br  1(84)  3331-2236/1725 1 de 1 



ONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	10.905.543/0001-01 

Razão Social: 	ALINE MESSIAS ME 

Endereço: 	AVE MARECHAL CANDIDO RONDON N 1397 / CENTRO / CLAUDIA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/07/2020 a 28/08/2020 

Certificação Número: 2020073002314078293165 

Informação obtida em 31/07/2020 08:39:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

0 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
/ 

Nome: ALINE MESSIAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 
Certidão n°: 16317793/2020 
Expedição: 17/07/2020, às 11:57:53 
Validade: 12/01/2021"- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALINE MESSIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 10.905.543/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

6 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam as dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e j rídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

& ~C 

Diívidae e sues3es: cndtst.us.br  



~ 1IMPLES Declaração de Informações Socioeconômicas e 

NACIONAL 	 Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2020 

Ano Calendário: 2019 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

ALINE MESSIAS 

CNPJ da Matriz 

10.905.543/0001-01 

Data da Abertura no CNPJ 

17/06/2009 

Optante pelo Simples 

Sim 

Nacional 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes 

Nenhuma 

Nesta Declaração 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

18/03/2020 16:57:34 

Número do Recibo 

02.07.20078.0446296-3 

Autenticação 

10371.90972.55261.43795 



~ZIMPLES 
NACIONAL 

Declaração Original 

Declaração de Informações Socioeconôinicas e 

Fiscais (DEFIS) 

Exercício 2020 	 Ano-Calendário 2019 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 10.905.543/0001-01 
Nome empresarial: 	 ALINE MESSIAS 
Data de abertura no CNPJ: 	17/06/2009 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 	 1 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 	 1 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

 

R$ 0,00 

        

Lucro superior ao limite de que trata o § lo do art. 6 da resolução 	 R$ 0,00 

CGSN no 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

R$ 0,00 

Total de  ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 	R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 	 Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 322.357.588-00 

Nome: ALINE MESSIAS 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

Número da Declaração: 109055432019001 	 Número do Recibo: 02.07.20078.0446 96-3 

Autenticação: 10371.90972.55261.43795 	 p:.ina 1 



último  dia do período abrangido pela declaração 	 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 
	

0,00%  

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

o 3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 10.905.543/0001-01 UF: MT 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 38.351,66 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

    

R$ 41.630,00 

       

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido  pela declaração 
	

R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 
	

R$ 0,00 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 
	

R$ 41.702,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 

 

R$ 41.702,00 

Importações 

  

R$ 0,00 

o Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

      

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 5.357,16 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração R$  41.702,00 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 	 00 

r•ss 

Fub 	
4fJJ 

Total de entradas interestaduais por UF 

Número da Declaração: 109055432019001 

Autenticação: 10371.90972.55261.43795 

Número do Recibo: 02.07.20078.044629-3 



Â4  

UF 	 Valor 

Total de saídas interestaduais por UF 

JO 

UF Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

   

UF 	Município 

 

Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 
	

Valor 

prestado 

Inforxnaç6es sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 	 Município onde se iniciou a 	 Valor da 

prestação do serviço 	 Prestação (R$) 

4. Informações da 

Data e Horário da 

Número do Recibo: 

Autenticação: 

Recepção da Declaração 

transmissão da Declaração: 18/03/2020 16:57:34 

02.07.20078.0446296-3 

10371.90972.55261.43795 

Número da Declaração: 109055432019001 
	

Número do Recibo: 02.07.20078.0446296-3 

Autenticação: 10371.90972.55261.43795 	 /Página 3 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5195020 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA e criminais do 
10  Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações 
em DESFAVOR de ALINE MESSIAS - ME, portador do CNPJ 10.905.543/0001-01, até a data 
de 20/07/2020 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 

sec.tjmt.jus.br, no campo verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da 

certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 

Emitida em 20/07/2020, às 14:24h. 
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Reconhe • or verdadeira a(s) firma(s) de: MAIRA 
LUIZA TR 	CPF: 03004288982 (9407) 
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Cláudia MT, 21 de Julho de 2020. 

Maria Luiza trento - Empresária 

Comercial 
Trento 

M L TRENTO MERCADO -ME 
Avenida Santa Luzia S/N CláudiaIMT 

CNPJ: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

M L TRENTO MERCADO - ME, com sede e endereço na Rua 

Santa Luzia s/n, Bairro Habitar Brasil, município de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.540-000, inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-01 e Inscrição 

Estadual n° 13.493.866-6, ATESTA para os devidos fins que a empresa, ALINE 

MESSIAS — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

10.905.543/0001-01, Inscrição Estadual n° 13.372.971-0, estabelecida a Rua 

Epitácio Pessoa n° 897, bairro Centro, município de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.540-000, é cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contratação, inclusive qualidade do produto e competência na realização do 

serviço, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

ó ç'.I 

FÍCIO EXTRAJUDICIAL DE CLÁUDIA / MT - CÓDIGO DA SE 	A: 4 
sparDutra 981 - Sa'a 02- Foee!Fax (80) 3546-1684 - CEP: 78.540-000 - O 



ALINE MESSIAS . ME 

Rua EpitáciO Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78,540-000 

LÁUDIP - MATO GRO11I2J 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO VI 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N 2  030/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a Ru 
Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-
000, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
72 da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso danio&fé 

Rui, 

Cláudia/MT, 20 de Julho 2020. 

P.M..0 
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ALINE MESSIAS- ME 

Rua Epitcio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

L4U DIA - MATO GRQSSI2J 
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G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 (E: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO VII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  030/2020 

o 	 DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n2  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida 
a Ru Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 
78540-000, através da presente, declara para os devidos fins, que tem pleno 
conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições 
locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e 
ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a entrega do 
produto a que se refere o PREGÃO PRESENCIAL N 2  030/2020. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia/MT, 20 de Julhs 2020. 

t  o) 

ALINE rs - ME 
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Cláudia/MT, 20 de julho 2020. 
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ALINE MESSIAS - ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

CLAUDIA - MATO GR(SSJ 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO VIII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N 030/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 
10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a Rua 
Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-
000, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo 
Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 
entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

/ 
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ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitájo Pe8soa, 897. Centro 
CEP 78.540-00 

jLÁUDIA - MATO GRrSS,2J 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546- 1856 

ANEXO IX 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  030/2020 

DECLARAÇÃO 

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n2  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a 
Rua Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-
000, através de seu Representante Legal, ALINE MESSIAS, portadora da cédula de 
identidade RG 42.018.799-6 SSP/SP, declara, sob as penas da Lei, que: 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência na entrega dos 
produtos, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal n 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cláudia/MT, 20 de julho 120. 



Cláudia/MT, 20 de julho 2020. 

ALINE MES S - ME 

.9*343/Q*Oi 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitcio Pzsoa 97 - Centro 
CEP 18.540-000 

[CLÁUD!A 	MATO GROSSO 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10,90543/0001-01 LE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

ANEXO XI 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N 030/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n2  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida 

a Rua Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 

78540-000, através de seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n2  030/2020, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal 

servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do 

inciso III, do art. 92  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 

Complementar n. 04/90. 
PM.0 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-)546-3 1 00-Cláudia-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 R.P 

Aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e a Sra Silvia 

Schmeing, Fiscal de Contrato, ao objeto do Pregão Presencial n° 030/2020 R.P, que trata LOCAÇÃO 

DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÃO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Conforme especificações contidas no Edital. Até o 
presente momento da abertura da licitação, 04 (quatro) empresas interessaram-se em apresentar suas 
propostas e participar do Pregão, sendo elas: GOMES COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ. N° 11.607.429/0001-68, representada pela Sra. DAIANE MARQUES 
RODRIGUES, portadora do CPF no. 015,340.581-33 e RG n° 16.31.78-82 SSP/MT, APS COMERCIO, 
MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ. N° 10.750.752/0001-23, 
representada pelo Sr. LEANDRO IDERALDO SANTINI, portador do CPF no. 012.911.611-47 e RG n° 
1528915-0 SSP/MT. ADEMIR MULLER E CIA LTDA, inscrita no CNPJ. N° 05.023.681/0001-27, 
representada pelo Sr. ADEMIR MULLER, portador do CPF n°. 695.660.970-34 e RG n° 10567848-08 
SSP/RS, ALINE MESSIAS ME, inscrita no CNPJ n°. 10.905.543/0001-01, representada pelo Sra. ALINE 
MESSIAS, portadora do CPF N°. 322.357.588-00 e RG n°. 42.018.799-6 SSP/SP. Logo após rubricou-se os 
envelopes contendo suas propostas e documentação, em seguida passou os mesmos para verificação da 
conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se os envelopes das propostas das 
empresas, onde as mesmas apresentaram proposta para os itens. A pregoeira solicitou que as empresas 
fizessem suas ofertas, as mesmas ofertaram valores conforme MAPA COMPARATIVO EM ANEXO. 
Sagrando- se vencedora a Empresa ALINE MESSIAS ME, validade da proposta não inferior a 60 
(sessenta) dias, pagamentos conforme edital. A pregoeira então aceitou os valores dos itens, visto que 
estavam abaixo do Valor de Referência. Na abertura das documentações da empresa, foi constatado que 
empresa estava com as documentações conforme solicitadas em edital, apresentando as documentações 
solicitadas, Logo após perguntou se alguém se manifestaria os representantes ainda presentes, das empresas 
GOMES COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA EIRELI, intencionou recurso conforme, Item 7.2.2. 
Na proposta a apresentação não continha marca e modelo especificado, Cujo modelo é fundamental para saber se 
atenderá as necessidades do órgão, o item era obrigatório, e a proposta apresentada está vencida, item 7.2.3, prazo 
de validade, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e item 7.1 o nome do representante da empresa não 
consta na proposta de preços, e o atestado de capacidade técnica, não menciona o serviço que fora realizado pela 
empresa, nada atestando. A empresa ADEMIR MULLER E CIA LTDA, requereu recurso para o item 8.9, 
8.9.1, 8.9.2, referente a inexequibilidade dos valores apresentados pelas empresas ALINE MESSIAS 
ME, GOMES COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA EIRELI a empresa questiona a capacidade 
de ser entregue os itens nos valores apresentados, os suprimentos e os equipamentos, notas fiscais, dos 
produtos usados nos serviços, bem como a mão de obra. Foi aberto para a interposição de recurso. Nada 
mais havendo, foi lavrada esta Ata 

i?/SHIR UeY ÇZI k~r 
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Apoio - HEMILIN F. TIEDT 

FiscI de contrato- SILVIA SCHMEfl1( 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

GOMES COMÉRCIO 	 INFORMATICA EIRELI 
DAIANE MARQUES RODRIGUES 

APS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI-ME 
LANDRO IDERALDO SSANTINI 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 31/07/2020 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 	30/2020 	, solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

03 001 GABINETO bO SECRETARIO AbMINISTRACAO 

04 001 GABINETO bO SECRETARIO FINANCAS 

05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 

06 001 GABINETE bO SECRETARIO - SAUbE 

07 001 GABINETE bO SECRETARIO - ASSIST. SOCIAL 

08 001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

09 001 GABINETE bO SECRETARIO bES. ECON. E RURAL 
10 001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE 
11 001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

BJETO: 

LOCA CA O DE IMPRESSORAS PARA SER VICOS DE COPIAS E IMPRESSA O PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

4267— ADEMIR MULLER E CIA LTDA- ME 	CPF/CNPJ: 05.023.681/0001-27 	 R$ 90.000,000 
6111— ALINE MESSIAS-ME 	 CPF/CNPJ: 10.905.543/0001-01 	 R$ 90.000,000 

	

82239— GOMES COMERCIO E SERVICO5 DE INFOR CPF/CNPJ: 11.607.429/0001-68 	 R$ 77.000,000 

	

83057— APS COMERCIO MANUTENCAO LOCACAO DCPF/CNPJ: 10.750.752/0001-23 	 R$ 126.000,000 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

6111 ALINE MESSIAS-ME 	 1005,543/0001-01  
Seo. Cádiao - bescrico 	 Marca 	Unidade 	Valor (Jnit, 	Otde 	Total  

1 	52339 LOCACAO DE IMPRESSORA FUNCAO C 	 SER VICO 	0.290 	100.000.000 	29.000.000 
52338 LOCACAO DE IMPRESSORA FUNCAO P L 	 SER VICO 	0.030 800.000.000 	24.000,000 

TOTAL DO VENCEDOR 
	

53.000,000 

Endereço: Avenida Gaspar Outra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ 01.310.49910001-04 
C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeiro 

p~ 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 787- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 



AO PREGOEIRO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICAS 

A AUTORIDADE SUPERIOR COMPETENTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - ESTADO DO MATO GROSSO 

Referente: Pregão Presencial 030/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

NEXT EQUIPAMENTOS - GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA 
EIRELI, CNPJ: 11.607.429/0001-68, Endereço: AV Carmindo de Campos 146, Sala 26 
Bairro Jardim Petrópolis, CEP 78.070-100 Cuiabá - MT, Telefone: (65) 3028-4200, e-mail: 

priscila@meplicitacoes.com.br, vem através deste apresentar as suas RAZÕES DE 
RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro no artigo 40  inciso XVIII da lei 
10.520/2002 e item 12 do referido edital, frente a decisão que HABILITOU a empresa 
ALINE MESSIAS ME,  na licitação já referenciada, pelos motivos de fato e direito a seguir 
expostos: 



MrÁo 

DA TEMPESTIVIDADE 

Do edital: 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 

apresentação das razões do recurso, por escrito. 
12.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazôes em igual 
prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos, nos termos do art. 4o, XVIII da Lei n. 10.520/2002. 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
12.4. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade 
competente para publicação do resultado da licitação. 
12.7. Os recursos poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitações através do e-
mail: 1icitacaoc1audia.mt.gov.br, bem como protocoladas no Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA - MT. 

Data da sessão: 31/07/2020 

Data máxima para apresentação: 03/08/2020 

Data da apresentação: 03/08/2020 

Tem-se a presente peça, portanto, como tempestiva, devendo ser recebida, apreciada 
e julgada totalmente procedente. 



mesma, sempre que comete atos eivados de vícios. 

DOS FATOS E DO DIREITO 

Em data de 31/07/2020 fomos participantes do pregão já referenciado, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Ocorre que a empresa ALINE MESSIAS, em fase de abertura de propostas, teve sua 
proposta classificada para a fase de lances, mesmo sem ter apresentado os MODELOS das 
máquinas quais iria disponibilizar ao órgão. Classificação essa que de fato foi um completo 
equivoco por parte da comissão de licitação, ora que, além de não cumprir com o que era 
exigido e, portanto, OBRIGATÓRIO em edital, a proposta da mesma não traz qualquer 
segurança à administração pública. Cremos que foi apenas um devaneio por parte do 
pregoeiro, ora que, este tem o conhecimento acerca do edital qual apregoa, além de o mesmo 
ser o instrumento do estado para que em sessão sejam seguidos todos os princípios, normas, 
e leis acerca do assunto, não se afastando desta missão em nenhuma hipótese. 

Diante do fato que o edital previa como obrigatório o fornecimento do MODELO, e 
a empresa ALINE MESSIAS não cumpriu, deveria ter sido imediatamente desclassificada, 
mas não foi, o que de fato nos trouxe um sentimento de injustiça e de estranheza. 

O edital é claro quanto a exigência, vejamos: 

07. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via impressa, redigida com 

clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última 
folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

7.2. Na proposta de Preços deverão constar.- 
7.2. 1. 

onstar:
7.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 

houver), endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e 
respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 

7.2.2. A marca e o modelo de cada um dos produlos/serviços(se houver); 

É tão clara a obrigatoriedade, que não conseguimos nem compreender o porquê nós, 
que estávamos corretos, e seguindo o edital, estamos tendo que apresentar esse recurso, e 
quem estava errado, é declarado vencedor, mas enfim, cremos que foi apenas um equívoco, 
e que agora, em sede recursal poderá ser corrigido pela administração, já que é o dever da 



Quando o edital diz "se HOUVER", ele não está dizendo "se A EMPRESA QUISER 
COLOCAR", mas sim, se existe modelo do produto, tendo em vista que diversos produtos 

NÃO POSSUEM MODELOS (ex: alimentos, placas, gráficos...). 

Não é o caso da impressora, pelo contrário, além das impressoras terem modelos, 

essas são as informações MAIS IMPORTANTES da proposta de preços da empresa, ora 

que, se a mesma não possui modelo, como a administração vai verificar se a proposta de 

preços é compatível?  Como os concorrentes da licitante, irão verificar se o modelo 
apresentado pela mesma é de fato um produto compatível? Cadê a segurança na contratação? 

Se eu coloco o modelo XXX na proposta, e entrego YYY, a administração tem o 
dever de recusar meu produto, mesmo que este seja até superior ao licitado, pois, é fato 

estranho ao contrato. 

Porém, se eu não coloco modelo algum na proposta, e depois quero entregar 
QUALQUER COISA (sim qualquer coisa), como a administração vai recusar? Com base 

em qual item? E se o fizer, onde fica o interesse público que será prejudicado? Não teria que 
novamente reabrir uma licitação para contratar o mesmo objeto? Ou até mesmo, em 
momento de grande precisão, ficar sem o produto? 

Sim, a falta de modelo pode trazer transtornos gigantes à administração pública, 
principalmente no sentido econômico, ora que, pode ser que a administração pague por uma 
"Ferrari" e receba um "fusca". 

Vejamos o que o edital diz que deveria ser feito com a proposta que não seguisse o 
edital: 

7.7. As propostas apresentadas serão analisadas pela pregoeira e equipe de apoio, 
que avaliará o item cotado com as especificações constante no Termo de Referência, 
sob pena de desclassificação o item que estiver divergente do solicitado no Termo de 
Referência. 

Como a comissão de licitação, juntamente com a pregoeira, analisará e avaliará o 
item frente ao TR se a mesma não apresentou folder, catalogo, modelo, ou qualquer 
informação que fosse suficiente para que a mesma avaliasse? 

Se não for uma avaliação técnica, do que valeria essa avaliação do item 7.7? 

Ainda diz o edital: 

7.7. As propostas apresentadas serão analisadas pela pregoeira e equipe de apoio, que 
avaliará o item cotado com as especificações constante no Termo de Referência, sob pena  
de desclassificação o item que estiver divergente do solicitado no Termo de Referência  
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação 

Á. 	;nu 

jardim Peiró 



que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação. 

Novamente, será feita uma análise técnica, para verificar possíveis divergências, ou 

seja, o modelo seria determinante nessa análise. 

O edital continua: 

8.14. Será desclassificada a proposta que omitir informações relevantes ou que 

associem características diversas do serviço cotado. 

A informação omitida é completamente relevante, pois, se assim não o fosse, porque 

o edital traria a obrigação de mencionar o modelo? Portanto, novamente, informação omissa 
levaria a DESCLASSIFICAÇÃO, o que não ocorreu. 

Para lnalizar mencionamos o seguinte dispositivo do edital: 

8.16. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 

licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela 

pregoeira. 

Se a empresa ALINE MESSIAS não atendeu plenamente as exigências do edital, 

porque foi declarada vencedora?  

Esta procuradora que nesta peça subscreve, quer deixar uma informação consolidada, 
qual seja, de que, durante a sessão, pedimos, re-pedimos, presencialmente pela 
desclassificação da empresa. Posteriormente, pedimos pela inabilitação da empresa, porque 
além de não ter apresentado modelo, apresentou um atestado de capacidade técnica que 
NADA ATESTA. 

E mesmo assim, a empresa foi declarada vencedora. Jamais que temos como objetivo 
postergar um processo licitatório, mas o sentimento de falta de isonomia, legalidade, e 
JUSTIÇA é o que nos preenche neste momento, pois, não cremos que seriam relevados os 
referidos pontos, se a empresa não fosse da cidade de Cláudia, mas infelizmente, nunca 
saberemos o que de fato ocorreria, se fosse a NEXT que deixasse de apresentar o modelo e 
o atestado correto. 

Diante do fato, pedimos que a CLASSIFICAÇÃO da empresa ALINE MESSIAS 
seja revista, e, portanto, a mesma seja desclassificada, e a licitação retorne à fase de lances, 
tendo todos os atos posteriores à essa fase anulados conforme versa a lei. 

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador José Cretella Júniorl leciona que 
"pelo princípio da autotutela administrativa, quem tem competência para gerar o ato, ou se 
superior hierárquico, tem o poder-dever de anulá-lo, se houver vícios que os torneii 
ilegais". 



SÚMULA 473 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 

os casos, a apreciação judicial. 

Insta salientar que o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso é pacifico quanto 
ao entendimento de que quando uma empresa não está em conformidade com o instrumento 
convocatório, esta deve ser desclassificada. Para confirmar o que estamos alegando, abaixo temos 
a decisão proferida no processo n.°: 16.957-9/2011 - CONSELHEIRO ALENCAR SOARES 
FILHO: 

De acordo com o registro consignado em Ata (fis. 08TC) "Após 
análise dos envelopes verificou-se que a proposta da empresa 
JORGE E. TEIXEIRA-ME não estava em conformidade com o 
edital, faltando o modelo dos produtos, todavia existe a marca, 
portanto o pregoeiro decide dar sequência ao certame registrado 
nesta ata que o referido licitante terá que realinhar o preço em 
conformidade com o modelo da proposta do concorrente mesmo não 
sendo o vencedor do lote 01. 
Deu-se sequência ao procedimento, sendo apreciado o valor das 
propostas apresentadas pelas empresas JORGE E. TEIXERIA -ME 
(R$ 30.728,22) e MARCELO DIAS MACHADO -ME (R$ 
32.3101)93). 
Nas propostas das empresas, cujas cópias juntamos às 
tls.6 1 /65TCE/MT, constatamos 
1. 	A Proposta escrita da empresa JORGE E. TEIXEIRA-ME 
(fis. 6 l/62TCE/MT) além da não especificação do modelo do objeto 
(item 5.l-d), não contém também o prazo de entrega dos produtos 
licitados, a validade da proposta, a indicação da conta bancária pela 
qual deverá ocorrer o pagamento, declaração que, foram cotados e 
somente serão fornecidos materiais de 1' qualidade e de marcas 
conhecidas nacionalmente, este último sob pena de desclassificação, 
exigências do item 5.1 -"g"; 5.3; item 5.4, e, item 5.4.1 do edital. 
2.A Proposta escrita da empresa MARCELO DIAS MACHADO—
ME (fis. 63/65TCE/MT), não menciona a data da proposta, o n° do 
edital, e n° do Pregão, os dados pessoais do responsável pela empresa 
que irá assinar o contrato, a indicação da conta bancária pela qual 
deverá ocorrer o pagamento, exigências do item 5.1 "a", "b"; "c", e 
do item 5.4. do edital. 



Portanto, nenhuma das propostas apresentadas atenderam na 

íntegra as exigências do item 5 do edital, fato que implicaria na 
desclassificação das 02 (duas) empresas conforme reza o item 7.5 

do edital, transcrito a seguir: 
7. Do procedimento e do Julgamento 

7.5. "Em seguida, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços e as examinarão, a fim de verificar 
o cumprimento das condições formais e materiais estabelecidas neste 
edital, devendo ser desclassificadas as que estiverem em desacordo". 
(grifo nosso) 
Inobservou-se também o art. 4°, inciso VII da Lei 10.520/2002 "in 
verbis": 
Art. 4°. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras: 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos de Página 6 de 9 TCE/MT Fls. 94 Rub. habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço 
oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; (grifo nosso) 

(...) 
Da análise parcial do procedimento licitatório Pregão n° 15/2011, 
realizado em 29/08/2011 pela Prefeitura de Campinápolis, 
especificamente o lote 01- "Aquisição de equipamentos e Peças de 
Informática", verificou-se que não foram observados os 
princípios básicos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02 que regem a 
licitação publica, descumprindo normas e condições previstas no 
edital n° 023/2011. 
1) não observância ao item 5 e incisos do edital, ao classificar as 
propostas escritas das empresas JORGE E. TEIXEIRA-ME e 
MARCELO DIAS MACHADO-ME, vez que as 02 propostas não 
atenderam na integra as exigências do referido item, o que 
levaria a desclassificá-las conforme estabelece o item 7.5 do 
edital, contrariando o art. 40,  inciso VII da Lei W 10.520/2002; 

Para corroborar novamente com o que estamos afirmando o Tribunal de Contas do 
Estado de Mato-Grosso proferiu a seguinte decisão acerca de proposta de preços em 
desconformidade, através do processo n° 133469/2019, CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
MOISES MACIEL: 

No processo licitatório vigora o princípio da vinculação do 

instrumento convocatório, que prende a administração e os licitantes 



aos termos do edital publicado, perfazendo lei interna eit 
participantes. É vedado o descumprimento das normas e condçoes 
previstas no edital por qualquer deles, conforme norma prevista no 
art. 4!, caput, da Lei 8.666/93: 
Ai-t. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
As regras traçadas no edital devem ser seguidas fielmente, estas  
não sendo observadas, se torna passível de correção, por via  
judicial e administrativa. 
O Professor José dos Santos Carvalho Filho, expõe a importância 
deste princípio na administração pública: 
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-
se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos 
interessados do que pretende a Administração. E se evita, 
finalmente, qualquer brecha que provoque violação à moralidade 
administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa. 
Se o instrumento de convocação, normalmente o edital, tiver falha, 
pode ser corrigido, desde que ainda oportunamente, mas os licitantes 
deverão ter conhecimento da alteração e a possibilidade de se 
amoldarem a ela. 
Além do princípio mencionado acima, rege processo licitatório o 
princípio do julgamento objetivo, que consiste em critérios e fatores 
previstos no edital que devem ser adotados para o julgamento das 
propostas, evitando, surpresas aos licitantes, conforme art. 45 da Lei 
8.666/93: 
Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a  

Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em  
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente  
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores  
exclusivamente nele referidos,  de maneira a possibilitar sua 
aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 
Este princípio também descarta qualquer subjetivismo ou 
favoritismo, pois em todas as fases de julgamento, não pode haver 
discrícionariedade na apreciação da proposta, devendo ser julgado 
conforme critério indicado no edital, devendo prevalecendo a 
objetividade. 
DESTA FORMA, COMPREENDO QUE A PREGOEIRA  
AGIU DE FORMA CORRETA AO DESCLASSIFICAR A  
PROPOSTA EM DESACORDO COM O EDITAL, EM  
PREVALÊNCIA AO PRINCÍPIO DA VINCULACÃO AO  
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO  
OBJETIVO.  (grfb nosso) 

Com isso, percebe-se que o próprio órgão fiscalizador do estado já se posicionou acerca do 
assunto. Assim, por que não segui-los? 



Diante desses fatos, requeremos que a etapa de lances seja devidamente reiniciada 
sem a empresa ALINE MESSIAS, tendo em vista que sua proposta deveria ter sido 
DESCLASSIFICADA no momento da abertura das mesmas, não podendo a mesma oferecer 
lances. Se este não for o entendimento, que a empresa seja, portanto, inabilitada. 

Sobre o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela Recorrida, temos a 

seguinte exigência do edital: 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este 
deverá conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e 

autorizado. 

A empresa ALINE MESSIAS apresentou o seguinte atestado: 

M 1.. TRINF() MERCADO - ME, com sede e endereço na Rua 

Santa Luzia sin. Bairro 1 labitar Brasil. munteipio de Cláudia, 1'stado de Mato 

Grosso, Chi': 78.540-000. inscrita tio CNPJ n 	8.35(-.823.1'0001-01 e Inscrição 

Esiadual n' 1 3.493.866-6v ATESTA para os devidos flns que a empresa, ALINE 

M ESSJ .kS - ME. pesoa lurídien de direutú privado, inscrita no CNPJ nÓ 

10.905.54310001-01. Inscrição Estadual tV 1 3.37122.07 1-0.  estabelecida a Rua 

Epiâeio Pessoa n' 897, bairro Centro, municipio de Cláudia. L'tado de Mato 

Grosso, CFP: 7$.S40-000. é cumpridora dos prazos e termos firmados na 

coritra1aço, inclusive quLIIId:uicdo produto e competneia na realização do 

serviço. não havendo contra a íueUta uetiltutn registr 	e a desabone. 

CLiudia Ml. 21 de Julho de 2020. 



O pregoeiro deve rever seu ato sempre que o mesmo for manifestamente ILEGAL, 
ou seja, não possui respaldo a aceitabilidade de proposta após aberto os demais envelop 

"Súmula 346. "(...) a administração pode declarar nulidade de seus próprios _atos' 

Vamos focar na DESCRIÇÃO do atestado, vejamos: 

É CUMPRIDORA DOS PRAZOS E TERMOS FIRMADOS NA 
CONTRATAÇÃO (não Sabemos para que a mesma foi contratada). INCLUSIVE 
QUALIDADE DO PRODUTO (não sabei-nos (mal produto forneceu) E 
COMPETÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO 1)0 SERVIÇO (não sabemos quais foram 
OS serviços), NÃO HAVENDO CONTRA A MESMA NENHUM REGISTRO QUE A 
DESABONE. 

Agora vamos esclarecer aqui... Sra. Pregoeira, Senhores da comissão de licitação, 
esse atestado de capacidade técnica ATESTOU O QUE? Qual produto? Qual serviço? 
Contratação do que? Realizados quando? Quantidades? Como verificar compatibilidade 
com o objeto da licitação (na forma do item IV da habilitação). 

Percebam que foi um verdadeiro ABSURDO aceitar um documento que tem por 
objetivo dizer que a empresa prestou os mesmos serviços do edital de forma plena e eficaz, 
porém, que não disse nada, sobre nenhum produto ou serviço da empresa, e ainda assim a 
pregoeira entendeu por ser compatível? Compatível com o que Pregoeira? 

Sim, não temos como não nos sentirmos completamente prejudicados, ora que, ficou 
evidenciado que a empresa ALINE MESSIAS não se preparou para a licitação em epígrafe, 
e mesmo não cumprindo nem com o edital e nem com a LEI, a mesma foi declarada 
vencedora, e esse descaso da empresa com o certame, pode prejudicar além dela, toda a 
comissão de licitação, que foi levada ao erro pela mesma, mas cremos que agora 
conseguiram corrigir os equívocos cometidos. 

Simone Zanoteilo nos auxilia nessa análise, vejamos: 

Outra questão a ser destacada na redação das exigências de atestado no edital, refere-
se à pertinência e à compatibilidade com objeto. Lembramos mais uma vez que 
"pertinente e compatível" não é igual. Portanto, para aferir a capacidade técnica, a exigência 
dos atestados com relação ao objeto deverá ser feita de forma genérica e não específica. Por 
exemplo.-  se o objeto da licitação é a construção de uma escola, não se deve exigir no atestado 
de capacidade técnica que o licitante tenha construído "uma escola". Ele poderá ter feito 
outros tipos de edificações - hospitais, prédios, escritórios, etc. - que tenham as mesmas 
características, dimensões e parcelas de relevância do objeto licitado.  Inclusive, tal 
entendimento já foi sumulado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Súmula 30). 



Esses  . e  es, verdadeiros meios de proporcionar o resultado justo 
entender "( ... ) Observe-se que, independentemente da interposição dessas me. ias,ca.e a 
entidade licitante revogar e invalidar seus atos sempre que afrontarem o ordenamento  
jurídico, em obediência ao princípio da autotutela.  Esse comportamento é o que se chama 
de autocontrole ou controle interno." (Direito Administrativo, 4a ed., pág. 365) Diógenes 
Gasparini 

A finalidade da licitação deve ser sempre atender o interesse público, buscar a 
proposta mais vantajosa, como dito acima, deve haver igualdade de condições, bem como 
os demais princípios resguardados pela constituição. 

Art. 30 

§ 1  É vedado aos agentes públicos: 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, 
entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo 
quando envolvidos financiamentos de agências internacionais. 

Nesse diapasão, ternos o princípio da legalidade como a regra básica quanto ao direito 
público, segundo a qual o exercício do poder pelos órgàos do Estado deve ser absolutamente 
de acordo com o direito. Todos procedimentos estão dependentes ao comando da lei e às 

exigências do bem comum. 

Nas relações entre particulares sabemos que o princípio aplicado é o da autonomia 
da vontade, pelo qual as partes ficam livres para fazer tudo o que não for contrário à lei. Já 
nas relações em que participa o Poder Público, conforme afirma Maria Sylvia Zaneila Di 
Pietro: "a Administração Pública só pode fazer o que a lei permite." 

Podemos concluir que o princípio da legalidade, sob a ótica da Administração 
Pública, deve significar sempre fazer apenas o que está previsto em lei, não podendo agir na 
omissão dela. 

Assim finalizamos questionando, onde existe previsão legal para a comissão de 
licitação não desclassificar empresa que descumpre com o edital, e posteriormente não 
inabilitar empresa que descumpre novamente com o edital? 

DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto pede-se que o presente Recurso Administrativo seja 
recebido em todos os seus efeitos, sendo julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para fins 
de DESCLASSIFICAR/INABILITAR a empresa ALINE MESSIAS pelos fatos já descritos. 



Av. (ai r 	dr 

Jaidhn Petut3. 

o 

Caso ` 	o seja o entendimento do Sr. Pregoeiro (que pode com o seu poder-dever 
de autotutela, anular seus atos ilegais), seja a presente peça encaminhada ao Jurídico para 
Parecer, e posteriormente ao Prefeito Municipal para decisão final. 

Lembramos a todos que esta peça versa sobre questões de direito, e na ausência de 
uma resolutiva legal, serão necessários os acionamentos aos órgãos fiscalizadores. 

Compreendemos qualquer decisão contrária, porém, informamos desde já que a 
referida demanda caso não corrigida (por se tratar de ato ilegal) será levada ao Tribunal de 
Contas do Estado do Mato Grosso para análise e julgamento. 

Estes são os termos, 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 03 de Agosto de 2020 

1. 

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 

Representante Legal 

o 



G3 
Multi-serVice 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 tE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITACIO PESSOA, 897 
CLAUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL (66) 3646-1856 

AAutoridade Superior Competente 

AODepartamento de Licitações de Cláudia/MT 

AOPregoeiro Responsável 

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 

'14  0.905,54310001 w0 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

LCLÁUDIA - MATO GROSS 

ALINE MESSIAS ME, empresa legalmente inscrita no C 
 1 
 PJ N°  

10.905.543/0001-01, e l.E. 13.429.457-13, com endereço sito a Rua Epitácio 

Pessoa, n° 897, Sala 02, CEP 78.540-000, com endereço eletrônico: 

alinemessiasgireli@gmail.com, Centro, Cláudia/MT, neste ato representada por 

sua sócia-proprietária, Sra Aline Messias, vem mui respeitosamente, de forma 

tempestiva, a fim de opor, CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO, apresentado por, NEXT EQUIPAMENTOS - GOMES 

COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICAEIRELI, CNPJ: 11.607.429/0001-

68,em 03/08/2020, ao setor e pessoas acima referidos pelos motivos e razões 

abaixo expostos. 

- DA REALIDADE FÁTICA E DO DIREITO 

Em seu recurso administrativo a Empresa NEXT, traz informações que 

não são informadas em edital, criando assim um ativismo compulsório para a 

administração pública, vez em que cria novas regras ao certame, fazendo com 

que a narrativa corrobore com seus argumentos, senão vejamos: 

"...teve sua proposta classificada para a fase de lances, 

mesmo sem ter apresentado os MODELOS das máquinas 

quais iria disponibilizar ao órgão. Classificação essa que 

de fato foi um completo equivoco por parte da comissão 

N) END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897. sala 02 
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de licitação, ora que, além de não cumprir com o que era 

exigido e, portanto, OBRIGA TÓRIO em edital..." 

Desta forma a empresa NEXT informa que deveria ser informado os 

modelos, informação esta que não está no edital. Ainda na linha de 

pensamento, informa que acredita ser obrigatório tal informação. 

Primeiramente cumpre ressaltar que o edital não prevê que sejam 

informados os modelos/marcas, apenas informa as características das 

impressoras a serem locadas e informa quanto aos modelos ou marcas, que se 

tal informação houver, que seja informado. 

Em sede de recurso a empresa NEXT ainda tenta explicar que a 

expressão informada em edital "se houver", cria uma obrigatoriedade quanto ao 

modelo: 

"Quando o edital diz "se HOUVER", ele não está dizendo 

"se A EMPRESA QUISERCOLOCAR", mas sim, se existe 

modelo do produto, tendo em vista que diversos produtos 

NÃO POSSUEM MODELOS..." PM r! 
ls 

Rub 

Entretanto, tal informação não se consolida com o restante do edital, 

uma vez que, tanto no edital quanto na minuta do contrato, o que se prevê 

somente serviço e nenhum tipo de aquisição de bens por parte do órgão 

público. 

7.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.2.2.1. Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e 

utilização, com instalação local, na modalidade franquia de cópias, para serviços de cópias, 

impressão e digitalização. 
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1- A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME OBRIGA-SE A: 

a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes 

de sua proposta em conformidade com as especificações estipuladas, no decorrer de 12 (doze) 

meses, a contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; 

Neste sentida, orienta o TCU na acórdão 357/2017 da 

Plenário: 

Na cursa de procedimentos licitatórias, a 

Administração Pública deve pautar-se pela 

princípio do formalismo moderada, que 

prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequada grau de 

certeza, segurança e respeita aos direitas das 

administradas, 	promovendo, 	assim, 	a 

prevalência da conteúdo sabre a formalismo 

extrema, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. 

Nata-se que sua utilização não significa 

desmerecimento ao princípio da vinculaçãa ao 

instrumento convocatório ou negativa de 

vigência do caput da art. 41 da lei 8.666/93 

que dispõe sobre a impassibilidade de a 

Administração descumprir as normas e 

condições da edital. Trata-se de solução a ser 

tomada pela intérprete a partir de um 

de princípios. 	 '-Is 
ub_ 

Diante do casa concreto, e a fim de melhor 

viabilizar a concretização do interesse público, 

pode o princípio da legalidade estrita S 
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afastado frente a outros princípios. (Acórdão 

119/2016-Plenário). 

Como dito, é o que se expressa nas decisões do Tribunal de 

Contas da União: 

Rigor formal no exame das propostas dos 

licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, 

sob pena de desclassificação de propostas 

mais vantajosas, devendo as simples omissões 

ou irregularidades na documentação ou na 

proposta, desde que irrelevantes e não causem 

prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 

2302/2012-Plenário). 

Neste enfoque, vemos claramente que o órgão público, tem por objeto a 

prestação de serviços e não a aquisição de qualquer produto, sendo irrelevante 

o modelo apresentado, bastando que o modelo entregue seja compatível com o 

objeto do certame, pois a manutenção e suprimentos devem ser entregues pela 

empresa vencedora e não pela administração, informação esta claramente 

visualizada no modelo de proposta de preços, onde não existe nenhum campo 

para a informação de marca ou modelo. 	 PMIC 

Outro ponto a ser esclarecido, deve-se ao fato de restrição aos mode .s 

informados. Se a empresa optar por apenas uma modelo de item em .ua 

proposta, esta ficará vinculada á entrega de somente este item, sem 

alternativas de mudança. Sendo que, nesta época de pandemia do COVID-19 

que o mundo enfrenta, a disponibilidade de fornecimento de muitos países, 

esta escassa e como o contrato prevê uma continuidade no serviço por 12 

meses de impressoras novas, não existem garantias reais de que tal produto 

estará disponível para compra durante este período, sem contar a possibilidade 

da fabricante descontinuar a fabricação da mesma. 
END: RIJA EPITÁCIO PESSOA. 897, sala 02 
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Restando assim, por obviedade que o serviço prestado não possui 

modelo, devendo a impressora a ser locada ter as configurações mínimas 

recomendadas no edital. 

Outro ponto debatido em sede de recurso pela empresa NEXT, foi a de 

que a comissão de licitação foi parcial, favorecendo a empresa da cidade de 

Cláudia: 

o sentimento de falta de isonomia, legalidade, e 

JUSTIÇA é o que nos preenche neste momento, pois, não 

cremos que seriam relevados os referidos pontos, se a 

empresa não fosse da cidade de Cláudia, mas 

infelizmente, nunca saberemos o que de fato ocorreria..." 

Neste ponto causa espanto que a empresa NEXT faça denuncia tão 

grave ao órgão sem nenhum tipo de prova, incitando a parcialidade do certame 

e ainda imputando fato criminoso aos membros da comissão de licitação. 

Informamos que nos sentimos constrangidos por tal ato, e que se 

necessário, as autoridades competentes investiguem este ato de calúnia e 

difamação, pois em nenhum momento do processo a empresa ALINE 

MESSIAS ME obteve qualquer favorecimento do órgão público. 

Restando a empresa NEXT que se prove o alegado ou sofra as 

consequências dos seus atos. 

Ainda em sede de recurso a empresa NEXT informa que o atestado de 

capacidade técnica não prova nada, mesmo este tendo as formalidades 

devidas no processo, inclusive com modelo utilizado em vários outros 

certames, além do mais, no edital não traz que o atestado de capacidade 

técnica, deve ser especifico com o serviço licitado. Vejamos: 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897, sala 02 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da 

empresa, fornecido por pessoa jurídica dedireito 

público ou privado comprovando aptidão para 

desempenho das atividades pertinentese compatíveis 

com o objeto da licitação; (grifo nosso). 

Analisando, fica claro que o atestado de capacidade técnica que a 

empresa ALINE MESSIAS - ME apresentou, está de acordo com o que se 

pede no edital, onde diz que deverá que o atestado deverá comprovar 

desempenho de atividade pertinentes e compatíveis, em nada diz que deverá 

obrigatoriamente ser específico de serviço de locação de impressoras. 

Mais uma vez a empresa NEXT faz um ativismo e cria novas formas 

para o certame, pois a especificidade que almeja no recurso não é informada 

no edital. 

Pois como prevê o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal que o 

procedimento licitatório "somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." 	 r- 
i-Is ris 

A exigência da capacidade técnica é item que se faz necessário para o 

bom cumprimento dos serviços ofertados. Neste prisma, vemos que o atestado 

está em ordem e que existe uma generalidade quanto aos serviços, pois o 

edital não prevê a necessidade de os licitantes apresentarem atestados de 

capacidade técnica que comprovem a execução específica do objeto do 

certame. 

Visto que o TCU já julgou procedentes no sentido de que a 

compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser 

entendida como condição de similaridade e não de igualdade. 
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o 

Por fim, lembramos que caso a Administração tenha dúvidas sobre o 

conteúdo dos atestados apresentados, poderá realizar diligências com 

fundamento no art. 43, § 30, da Lei 8.666/93, para esclarecer ou complementar 

informações necessárias. 

II— DO REQUERIMENTO 

Isto posto, tendo em vista o real esclarecimento dos fatos, requer- 

se: 

1 - oINDEFERIMENTO TOTAL  do recurso administrativo 

apresentado pela empresaNEXT EQUIPAMENTOS - GOMES COMERCIO E 

SERVICO DE INFORMATICAEIRELI; 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

ia-MT, 05 de agosto de 2020. 

A 

O9*!153/0(j*4 6P 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78,540-000 

[LÁUDIA 	MATO GROSSJ 

ne SSI:5 

- MultiServi 
- 1 

00  
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DECISÃO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 

( 

	

Recorrente: NEXT EQUIPAMENTOS - GOMES COMERCIO E SERVICO DE 

INFORMATICA EIRELI, CNPJ: 11.607.429/0001-68 

1. DOS FATOS 

Vistos, 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela 

empresa NEXT EQUIPAMENTOS - GOMES COMERCIO E SERVICO DE 

INFORMATICA EIRELI, CNPJ: 11.607.429/0001-68, contra a decisão 

proferida pela Pregoeira Oficial e sua Equipe de Apoio, na sessão de 

Abertura dos Envelopes e Julgamento do Pregão Presencial n° 030/2020, 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Em suma, a empresa recorrente alega que a licitante 

ALINE MESSIAS ME, CNPJ: 10.905.543/0001-01, foi classificada no certame 

mesmo sem ter apresentado em sua proposta os modelos das máquinas que 

serão utilizadas na prestação dos serviços, sendo uma exigência obrigatória 

contida no instrumento convocatório. 

Ainda, a recorrente aduz que o Edital de Licitação ao 

dizer "se houver" (item 7.2.2), não está dizendo "se a empresa quiser 

colocar", ou seja, como impressora é um produto que possui diversos 

modelos, necessário informar qual o modelo ofertado, sob pena da 

Administração não conseguir verificar a compatibilidade e a segurança da 

contratação. 

Diante desses fatos, a empresa recorrente requer 

seja revista a classificação da empresa ALINE MESSIAS ME, sendo a mesma 

agora considerada desclassificada do processo, retornando para a fase de 

lances verbais, pois a empresa deveria ter sido desclassificada no momento 

da abertura das propostas, não podendo sequer ter oferecido lances. 

Por fim, a recorrente questiona o atestado de 

capacidade técnica apresentado pela empresa ALINE MESSIAS ME, no qual 

não especifica qual foi a contratação, nem quais foram os produtos e os 

serviços fornecidos. 

Devidamente intimada, a empresa declarada 

vencedora apresentou contrarrazões. 

Na oportunidade, a empresa fundamenta que o Edital 

de Licitação não prevê a obrigatoriedade de informar modelo/marca, fala 

apenas que se tal informação houver, que seja informada 

Prefeitura Municipal/de Cláudia 
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Além do mais, afirma que o processo visa apenas a 

contratação de serviços e não fornecimento de produtos, sendo irrelevante o 

modelo, pois a manutenção e suprimentos devem ser entregues pela 

empresa vencedora e não pela Administração. Afirma ainda que a indicação 

de um único modelo pode inviabilizar a contratação, pois diante de uma 

pandemia e uma previsão de contratação por 12 (doze) meses, manter 

restrito a um único modelo pode não ter disponibilidade e não haverá 

possibilidade de substituição. 

Quanto ao atestado de capacidade técnica, a 

empresa diz que cumpre com o solicitado pelo ato convocatório, pois não 

exige-se específico serviço de locação de impressora, mas apenas atividades 

pertinentes e compatíveis ao objeto licitado. 

São os fatos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Preambularmente, frise-se que a Administração 

procura sempre o fim público, respeitando todos os princípios basilares da 

licitação e dos atos administrativos, mormente a legalidade, a isonomia, a 

ampla concorrência, a vinculação ao instrumento convocatório, o julgamento 

objetivo, entre outros. 

Tais princípios norteiam a atividade administrativa, 

impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e 

impõe ao mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescrições 

legais. 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 
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Aliás, este é o comando contido na Lei no 8.666/93, 

que prescreve, in verbis: 

Art. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

Tem-se por certo que a licitação se destina a garantir 

a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e será processada e julgada em 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhe são correlatos. 

Feita a premissa inicial, e necessária, passamos ao 

mérito em questão. 

A Administração Pública deve se ater sempre na 

finalidade primordial de um processo licitatório, qual seja, a busca pela 

melhor proposta, a proposta mais vantajosa, que melhor atenda ao 

interesse público. Nesse caso em específico, o próprio Edital define que a 

melhor proposta, mais vantajosa, é aquela que apresentar o menor preço. 

A Administração Pública não deve se apegar em mero 

excesso de formalismo, ainda mais quando este não há qualquer amparo na 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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legislação pertinente, ou não tem previsão expressa no ato convocatório, ou 

não tem o condão de macular a contratação. 

O excesso de formalismo deve ser desconsiderado 

pela Administração Pública no momento do julgamento de licitação, tendo 

em vista a busca sempre pela finalidade principal, que é encontrar a 

proposta mais vantajosa para contratação, que é, aqui, o menor preço, logo 

o fator preço é primordial para o certame. O agente público deve buscar 

sempre esta finalidade. 

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da 

União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a 

possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório. 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona 

a ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, 

ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no 

art. 30  da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015- 

Plenário: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública 

deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que 

prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência 

do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as 

praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. 

Prefeitura Munici 'ai de Cláudia 
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Em que pese a fundamental relação entre licitação e 

formalidade, é vedada à Administração no procedimento da licitação, realizar 

exigências que não produzem efeitos substanciais, despropositadas, 

desprovidas de nexo de utilidade com o objeto do futuro contrato, enfim, 

meras formalidades ou excessos que comprometem a plena competitividade. 

Nesse sentido, colaciono um dos acórdãos mais 

citados sobre o tema: 

[ ... ] Consoante ensinam os juristas, o princípio da vincuiação ao 

edital não é absoluto, de tal forma que impeça o Judiciário de 

interpretar-lhe, buscando-lhe o sentido e a compreensão e 

escoimado-o de cláusulas desnecessárias ou que extrapolem os 

ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, 

da concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de 

um instrumento de defesa do interesse público em conjunto de 

regras prejudiciais ao que, com ele objetiva a Administração 

[ ... ]. O formalismo no procedimento licitatório não significa que 

possa se desclassificar propostas eivadas de simples omissões 

ou defeitos irrelevantes. (ST). MS 5,418/DF, ia  Seção. Rei. 

Demócrito Reinaido) 

Atende-se aqui, em primeiro plano, ao princípio da 

razoabilidade, admitindo-se um abrandamento ou a desconsideração de 

formalidade exigida no instrumento editalício, mas não atendida pelo 

licitante, desde que se configure como mero formalismo e que não produza 

efeito substancial. Aliás, reside na avaliação desses aspectos, as dificuldades 

da Administração em diferenciá-los, visto ser de cunho subjetivo. 

Nesse sentido, o TJMT decidiu sobre o formalismo: 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇÃ - SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

VIDEOMONITORAMENTO- EXCLUSÃO DE LICITANTE DO 

CERTAME POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTO - ALEGADO 

EXCESSO DE FORMALISMO - AGRAVO PROVIDO. 

Em respeito ao artigo 37, XXI, da Constituição Federal, as 

exigências editalícias para participar de LICITAÇÃO não podem 

restringir a competitividade e, mais, devem observar os 

princípios da isonomia e da razoabilidade na busca da proposta 

mais vantajosa à Administração Pública. O procedimento 

icitatório é baseado na rígida observância de seus regramentos, 

mas não se pode olvidar que o objetivo do referido processo é 

garantir que a Administração adquira bens e serviços de acordo 

com a proposta mais vantajosa e conveniente. As exigências 

demasiadas e rigorismos exacerbados com a boa exegese da lei 

devem ser afastados. Os documentos indispensáveis à 

comprovação da habilitação jurídica da licitante foram juntados, 

sendo, inclusive, reconhecida pelo próprio pregoeiro, de forma 

que o rigor imposto pela Comissão de LICITAÇÃO não se 

justifica, sendo desarrazoado o ato que inabilitou a impetrante. 

Recurso Provido. (TJMT - N. U 1003413-31.2017.8.11.0000, 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES 

RODRIGUES, SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E 

COLETIVO, Julgado em 22/08/2017, Publicado no DJE 

5/9/2017) 

Assim, percebo que o aspecto essencial a ser 

considerado no julgamento é aferir se a formalidade desatendida pelo 

licitante pode influenciar na averiguação, pela Comissão Licitante, de sua 

aptidão ou não para cumprir o futuro contrato e se a proposta é adequada 

ou não. Se não atrapalhar essa avaliação, não produzirá efeito substancial, 
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caso em que, aplicando-se o critério da razoabilidade, tal formalidade poderá 

ser relevada ou mesmo saneada pela própria Administração. 

Por esta razão, a equipe de licitação do Município de 

Cláudia - MT diligenciou junto aos servidores da Tecnologia da Informação, 

para buscar mais informações quanto ao potencial de uma eventual ausência 

de informação do modelo das impressoras. Na oportunidade, fomos 

informados que a ausência desta informação não traz interferência relevante 

para a contratação, pois havendo a informação da marca é possível definir a 

qualidade e a segurança do contrato. 

Neste caso, a empresa vencedora traz em sua 

proposta a marca dos equipamentos que serão disponibilizados para a 

Administração Pública na eventual contratação. 

Ainda segundo os servidores técnicos, como o 

instrumento convocatório exige máquinas novas, em perfeito estado de uso 

e conservação, todos os modelos da marca ofertada pela vencedora são 

aptos a executar os serviços licitados com qualidade, eficiência e de forma 

totalmente satisfatória. 

Apesar de não conter o modelo nas informações da 

proposta da empresa ALINE MESSIAS ME, não geraram à equipe de licitação 

empecilhos à sua atuação para escolher a melhor proposta ao interesse 

público. 

Nessa linha, o TCU aponta a obrigatoriedade da 

realização de diligência para suprir meras irregularidades formais, antes do 

estabelecimento do juízo pela desclassificação ou desabilitação dos 

licitantes: 

RM.C.1  - 
1ub 
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É irregular a inabilitação de licitante em razão 

informação exigida pelo edital, quando a 

entregue contiver de maneira implícita 

supostamente faltante e a Administração 

( 

de ausência de 

documentação 

o elemento 

não realizar a 

diligência prevista no art. 43, § 30, da Lei 8.666/93, por 

representar formalismo exagerado, com prejuízo à 

competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 - Plenário). 

É irregular a desclassificação de empresa licitante por 

omissão de informação de pouca relevância sem que tenha sido feita a 

diligência facultada pelo § 30 do art. 43 da Lei no 8.666/1993. (Acórdão 

3615/2013 - Plenário). 

Importante mencionar, desde que não cause prejuízo 

à Administração Pública, uma empresa não pode ser excluída do processo de 

licitação por conta de questões irrelevantes, como omissões ou 

irregularidades formais na documentação ou nas propostas. A inabilitação 

por um simples excesso de formalismo, que não tem o condão de interferir 

diretamente no resultado do certame, mostra-se não razoável, notadamente 

por se tratar de licitação que busca o menor preço. A Administração deve 

considerar como fator decisivo o menor preço, e é isso que prepondera 

sobre o formalismo. 

O formalismo exacerbado fere o Princípio da 

Razoabilidade. A verificação de condições de aceitação dos documentos 

apresentados em licitações públicas deve ser feita com observância dos 

requisitos que se prestam a sua finalidade, contudo, sem apego exagerado 

às formalidades e rigorismos literais que possam iludir ou desviar os agentes 

administrativos responsáveis pela condução dos certames,.Qspropósitos 
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fundamentais do procedimento, dele afastando ofertas válidas e 

participantes qualificados. 

Portanto, uma eventual omissão que não vem a 

prejudicar a contratação, não gera prejuízos para a Administração Pública, 

deve ser superada, mantendo sempre a disputa com uma maior 

concorrência, competitividade, visando a melhor proposta. 

É o que acontece no caso em tela. A ausência do 

modelo não interfere, não põe em risco a contratação, inclusive devidamente 

esclarecido por pessoas com conhecimento técnico, de que a indicação da 

marca e a necessidade de máquinas novas, são suficientes para garantir a 

qualidade e eficiência. 

Quanto ao atestado de capacidade técnica, vejamos 

que a redação editalícia se assemelha à exigência prevista no art. 30, Inc. II, 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

De grande valia expor o que seria o atestado de 

capacidade técnica e qual a sua finalidade. 

Atestado de capacidade técnica é um documento que 

tem por objetivo comprovar o fornecimento de materiais, a prestação de 

serviços ou a execução de obras por parte de uma empresa. Esse atestado, 

para participação em licitações, deverá ser emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado e assinado por seu representante legal, 

discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

Portanto, temos que frisar que a finalidade do atestado de capacidade 

técnica é saber se a empresa possui requisitos profissionais e operacionais 

para entregar o objeto que está sendo licitado. 

Prefeitura Muni*ipal de Cláudia  
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Acontece que, a Lei Federal n° 8.666/93 se limita 

dizer que a empresa participante de processos licitatórios deve apresentar 

atestado de capacidade técnica. A legislação nada mais diz, ou seja, é 

omissa quanto às características, o teor, as informações exatas que um 

atestado deve ter. 

No âmbito do Direito Administrativo, o Princípio da 

Legalidade significa que a vontade da Administração Pública é definida pela 

lei e dela deve decorrer, ou seja, na relação administrativa temos uma 

submissão em relação à lei. O agente público não tem liberdades, deve 

sempre agir de acordo com aquilo que lei lhe impõe, só podendo agir 

secundum legem. 

Portanto, se o agente público tem condições de 

averiguar que a empresa é idônea, não tem nada contra ou que desabone, 

bem como atesta que a empresa é cumpridora de suas obrigações, seria 

desproporcional sua inabilitação. 

Pela análise da jurisprudência apresentada, é de se 

concluir que quando se contrapõem os princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e os da proporcionalidade e da razoabilidade, a 

Administração deve ter a sua atuação pautada na busca da proposta que 

melhor atenda aos seus interesses, para que não haja desvio de finalidade 

do procedimento licitatório. 

Restou comprovado a adequação, legalidade e 

oportunidade de decisão proferida, devendo ser mantida na íntegra. 

Por todos esses motivos, fica demonstrado que o 

apelo da empresa recorrente não merece prosperar. 

01  
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3. DA DECISÃO 

Ante ao exposto, forte em todas as argumentações 

supra, CONHEÇO do recurso interposto, por cumprir suas formalidades 

legais, para, no mérito, julgar IMPROCEDENTE o pedido aduzido, 

mantendo inalterada a decisão proferida na sessão de julgamento do Pregão 

Presencial n° 030/2020. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

Cláudia - MT, 10 de agosto de 2020. 

   

 

:RUE/Y YÇTZCHE 
Pregoeir Oficial 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25/08/2020 10:20:05 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALINE MESSIAS 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão origina! no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Fis 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Multi-service 
Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: I0.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ÃO DA PROPONENTE 

4'3 10 0 0  *11  
ALINE MESSIAS ME 

Ra Epitácio Pessoa, 897 - Centre 
CEP 78.540-000 

LÁU DIA - MATO GROSS 

Nome de Fantasia: G3 MULTISERVICE 

Razão Social: ALINE MESSIAS - ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) SIM 

Endereço: RUA EPITÁCIO PESSOA N2 897 
Bairro: CENTRO Cidade: CLAUDIA/MT 
CEP: 78540-000 E-MAIL: aline_hadar@hotmaiI.com  
Telefone: (66) 3546-1856 
Banco: BANCO BRADESCO 	Ag: 1924 Conta Bancária: 9050-6 

Referente: Proposta de Preços - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: Menor Preço Por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços referente ao item abaixo: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAJMT. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Locação de 24 (vinte e quatro) equipamentos - 
Impressora Multifuncional nova, na modalidade de 
franquia para 1000 cópias por monocromática por 
mês mais excedente, com as funções de cópias, 
impressão 	e 	digitalização, 	ESPECIFICAÇÕES 
BÁSICAS: Laser monocromática, originais e cópias, 
carta A4 e oficio, 1 bandeja de papel 
para 250 folhas e alimentação manual para 100 
folhas, aumentador automático de originais para 
50 folhas, frente e verso automática para cópia e 
impressão, memória de no mínimo 512 	MB, 
impressão laser monocromática, linguagem de 
impressão, PCL 5E, PC6, protocolo de rede de 

800.000 BROTHER R$ 	0,03 R$ 	24.000,00 

Ethernet 10/100 base tx USB 2.0, protocolo de rede  
TCP/IP 	(IPv4, 	IPv6),AMBIENTES 	DE 	REDE P.M.0 
WINDOWS 2000/XP, 7/Sever 2003/Vista/Server FIS  

2008/Linux, Unix, scaner colorido de no mínimo '. 
20 iprn, digitaliza em P&B e cores, formato de 
saída, 	TIFF, PDF, JPEG, digitaliza para e-mail, 
digitaliza para pasta (SM B/FTP/IP) multicópias de 
1 a 99 continuas; Alimentação elétrica 110 a 127 V 
e 50/601-1z. (Cod.TCE 214559-6) N 11 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897  
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 
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Locação de 3 (três) impressoras novas, na 
modalidade franquia de 350 cópias por mês mais 
excedente, para serviços de cópias com 
Multifuncional a laser colorida: Impressão, cópia e 
digitalização dupiex, impressão em Dupiex: frente 
e verso, dupiex integrado, bandeja padrão, 
capacidade mínima 250 folhas, velocidade de 
impressãoA4 30ppm (páginas por minuto), visor 
mínimo de 2,4 polegadas(ecrã) ou LCD de 5 linhas, 
processador mínimo 800MHZ, memória mínimo 
266MB, conexões 10/100/100013aseT, USB2.0 de 
altavelocidade, impressão em rede e protocolos 
suportados, TCP/IP, IPv4, IPv6, FTP, LPR, IPP, 
WSD, DHCP, DNS, SNMP vl/v2, HTTP, digitalização 
podendo enviar para e-mail, FTP, USB, entre 
outros e m formatos PDF, JPEG, TIFF, ETC. Volume 
mensal de páginas recomendado, mínimo 3000 
páginas, OBS: incluindo serviços de manutenção, 
trocas de tonner, cartucho, cilindro e chip(neste 
último, caso tenha) e demais itens conforme 
edital em anexo.(Cod.TCE 341567-8).  

100.000 BROTHER R$ 0,29 R$ 	29.000,00 

R$ 53.000,00 

Multi-service 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 TE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

Valor Total: R$ 53.000,00 (Cinquenta e Três Mil Reais) 
Validade da Proposta: 60 dias. 
Forma de Pagamento: conforme edital 

Cláudia/MT, 04 de Agosto 2020. 

110-901s 1 
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Rua Epitácio Pessoa, 897- Centre 
CEP 78.540-000 

CLAUDIA 	MATO GROSSO  

   

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa ALINE MESSIAS ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação 
em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS,  PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE COPIAS E IMPRESSOES PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUN PAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 
Cláudia/MT, 25 de Agosto de 2020. 

Alta 	rten 
Prefeito Municipal 

Pre oeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 25 de agosto de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 4441GP/2020 EM, 25 DE AGOSTO DE 2020. 

Portaria n° 4441GP12020 

Em, 25 de agosto de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guirriarães-MT, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

CONCEDER - Ao Servidor Público Municipal Sr.° JOSE RUBENS BAR-

BOSA, portador do RG n° 21030057 e CPF n° 792.031.166-72, no cargo 

de AGENTE DE ENDEMIAS, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, 30 

(trinta) dias de férias, referente ao período de 14/04/2016 a 14/04/2017, 

conforme Processo 2063/2020, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 

581191. 

As férias do que se trata a presente portaria terá inicio em 08/09/2020 e 

término em 07/10/2020, devendo o servidor apresentar-se ao trabalho em 

08/10/2020. 

Esta portaria entra em vigor a partir de 08/09/2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT. 25 de agosto de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2020/FETHAB 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2020/FETHAB 

O Secretário Municipal de Obras, Wanderlei Costa Maciel, qualidade de 

Presidente do Conselho Municipal do FETHAB, CONVOCA todos os 

membros do Conselho Municipal do Fethab para reunião que se realizará 

no dia 01 de setembro de 2020, ás 15:00, no Gabinete da Prefeita Munici-

pal, para tratar de assuntos relacionados a prestação de contas dos recur-

sos oriundos do FETHAB. 

Chapada dos Guimarães/MT, 25 de agosto de 2020. 

WANDERLEI COSTA MACIEL 

Secretário Municipal de Obras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020-
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa ALINE MESSIAS 

ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO 

DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PA-

RA SUPRIRAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. Cláudia/MT, 25 de Agosto de 2020. 

Altarnir Kurten 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2020 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÓNICO FIXO COMUTADO (FIXO-

FIXO E FIXO-MÓVEL), NA MODALIDADE DE DDR (DIGITRONCO) NA 

MODALIDADE MIGRAÇÃO DO PLANO. INSTALAÇÃO SUJEITA AO 

ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA E VISTORIA IN LOCO. Terminal: 

66 3546 3100. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.588,00 (nove mil quinhentos e oitenta e oito re-

ais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inc. 1, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CONTRATADO: 01 S.A.. CNPJ n°76.535.764/0001-43. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

HOMOLOGO o ADJUDICO. 

Cláudia - MT, 26 de Agosto de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

RM.C 5  
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Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso Tribund de Contas 

i.i (.i.r "SO 

INSTRUMENTO Ou CIDADANIA 

CAPITULO VII 
Das Disposições Gerais 
Art. 180.As reuniões do Conselho do Meio Arnbieitleserão públicas, salvo 

deliberação em contrário do plenário. 
Art. 190.As reuniões extraordinárias devem ser convocadas com pelo 

menos. 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, salvo caso de urgência a critério do Presidente. 
Art. 201.Esle Regimento interno pode ser alterado, no que não colidir 

com lei maior, mediante proposta fundamentada de qualquer membro do Conselho do Meio 
Ambienteaprovada por maioria absoluta de votos. 

Art. 211.Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 220.Revogsm-se as disposições em contrário. 

Claudia-MT. 02 de julho de 2020.  

VII. Distribuir, para estudo, parecer e relato dos Conselheiros os 

VIII. Propor ao Prefeito Municipal a nomeação dos Conselheiros 
indicados por órgãos e entidades participantes: 

IX. Designares Conselheiros para desempenhar atividades especiais; 
X. Desempenhar outras atribuições pertinentes ao bom funcionamento 

do Conselho; 
Xl. Ser voto de minerva em caso de empate. 
AO. 8°Ao Vice-presidente compete substituir o Presidente em seus 

impedimentos, praticando todas as atribuições que lhes são pertinentes. 
AO. 90  Aos membros do Conselho compete; 
1. Comparecer ás reuniões do Conselho: 
II, Participar efetivamente dos trabalhos o discussões do Conselho: 
tIl. Representar o Conselho quando por delegação do Presidente; 
IV. Pedir vistas de pareceres, apresentar sugestões, emendar ou 

assuntos submetidos: 

Clara Eleine Albuquerque Portes 
Presidente do Conselho do Meio Ambiente 

apresentar substitutivos, 

interesse do Conselho; 

V. Estudar, relatar assuntos, emitindo pareceres: 
VI. Requerer urgência para discussões e votações de assuntos de 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
CAPITULO 1 
Introdução 
Art. 100  Conselho Municipal de Turismo foi criado através da Lei n°677 

de 76 eu julho de 2017, como órgão consultivo, deliberativo e orrcntalivo da política de 
desenvolvimento do turismo. 

Parágrafo único. O conselho temo a sua sede nesta cidade de 
Ctãudia/M 1. rege.se-â por este Regimento Interno e pelas normas aplicáveis. 

CAPITULO II 
Dos Objetivos 
Art. 2° O objetivo do Conselho Municipal de Turismo situa-se na 

finalidade de uiientar, promover e loriientar o desenvolvimento do Turismo. 
CAPITULO tIl 
Da Competência 
Art. 3° Compete ao Conselho: 
1. formular as diretrizes básicas a serem obedecidas ira política 

municipal do turismo; 
II. propor medidas ou atos regulamentares referentes á exploração de 

serviços turísticos no Município. 
III. opinar, previamente, sobre Projetos de Leis que se relacionem com o 

turismo ou adoieiii iriedidas que neste possam ler implicações. 
IV. indicar representantes para, em nome do município, integrarem 

delegações a congressos, convenções, reuniões ou novos acontecimentos que ofereçam interesse 
á politica municipal de turismo: 

V. organizar e promover amplos debates, sobre os assuntos de interesse 
turistico para o Municipio: 

VI. diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações de 
interesse iLu ilico e oriental sua nrielhor divulgação; 

VII. propor formas de captação de recursos junto á õrgãos, entidades e 
instituições. públicas ou privadas, nacionais e internacionais, com o objetivo de proceder 
intercâmbios para o desenvolvimento do turismo no Município: 

VIII. colaborar na elaboração do calendário turístico do Município, 
IX. elaborar o seu regimento interno; 
X promover a integração do Município a programas estaduais, federais 

e outros, pertinentes à consecução de seus objetivos; 
XI. monitorar o crescimento do turismo rio Município. propondo e 

deliberando nobre nirrdidne que atendam á sua capacidade turistica, 
XII. buscar meios para desenvolver programas e projetos de interesse 

turisticu visando inicreinienitar o fluxo de turistas ao Muiiicipio, respeitada sua capacidade receptiva 
assim corno seu património ambiental e cultural; 

XIII propor diretrizes para um trabalho coordenado entre serviço público 
municipal e o prestado pela iniciativa privada e sociedade civil, 

XIV. contribuir para a promoção de campanhas de conscientização da 

o 

comunidade voltadas para a atividade turística: 
XV. examinar e emitir parecer sobre as contas que lhe forem 

apresentadas referentes aos planos e programas de trabalho executados. 
XVI. fiscalizar a captação, o repasse e a destinação dos recursos de 

competência, através do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Turismo: 
XVII desempenhar outras atividades previstas na legislação ou que lhe 

venham a sem atribuidas; 
CAPITULO IV 
Composição e Forma de Atuação 
AO. 4°Atendendo ás orientações emanadas: 
§ 11  Para cada membro efetivo, caberá um suptenle, com direito a voto 

apenas na ausência do titular. 
§ 21  Os membros do Conselho do Turismo serão designados pelo 

Prefeito Municipal mediante indicações dos titulares dos órgãos e entidades representadas. 
CAPÍTULO V 
Da Organização 
AO. 500 Conselho tem a seguinte estrutura básica; 
- Ireaidericia, 
- Vice-presidência: 
- Membros do Conselho de Turismo nomeados por órgãos e entidades: 
- Secretaria Executiva, 
Ao. 600 Conselho de rurismo será presidido por um representante 

eleito, durante o período de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 
Art 7°Compete ao Presidente: 
1. Presidir as reuniões do Conselho de Turismo e coordenar os debates; 
II. Convocar os Conselheiros para as reuniões ordinárias e 

extraord'i ia' 'au. 
III. Representar o Conselho de Turismo em suas relações externas, em  

VII. Eleger o Presidente e Vice-presidente: 
VIII. Votar nas resoluções do Conselho; 
IX. Requerer, através de maioria simples, a convocação de reuniões do 

Conselho: 
X. Assinar atas; 
XI. Desempenhar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo 

Conselho. 
AO. 100. A Secretaria Executiva compete; 
1. Secretariar os trabalhos do Conselho: 
II. Prestar assistência ao Presidente e aos Conselheiros; 
III. Transmitir ordens e mensagens emanadas do Presidente do 

Conselho. 
IV. Lavrar as atas das reuniões; 
V. Cientificar os Conselheiros das reuniões: 
VI. Expedir e responder correspondências; 
CAPITULO VI 
Das Reuniões 
AO. 110.  O Conselho de Turismo reunir-se-á ordinariamente uma vez por 

mês, aio data pré-estabelecida e extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou pela 
maioria simples dos conselheiros. 

§ 110s conselheiros poderão solicitar ao Presidente a convocação de 
reunião extraordinária, por escrito. com  justificativa e assinada por no mínimo 113 (um terço) dos 
conselheiros. 

§ 2° A convocação para as reuniões do Conselho de Turismo poderá 
serem feitas por escrito, e-mail ou telefone. 

AO. 12°. As reuniões do Conselho funcionarão com a presença de, no 
mínimo. 50% (cinquenta por cento) dos Conselheiros, e as decisões serão tomadas por maioria 
simples. 

AO. 130.As reuniões serão coordenadas pelo Presidente e, na ausência 
deste, pelo Vice-presidente. 

AO. 140.Os trabalhos do Conselho de Turismo obedecerão â pauta 
estabelecida, podendo ser discutido, após decisões do plenário, outros assuntos. 

AO. 150  A convite e mediante permissão do Presidente, poderão 
participar das reuniões pessoas capazes de contribuir para melhor desempenho do Conselho, no 
enlanio, sem direito a voto. 

AO. 161. Ausência de qualquer membro Conselheiro a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 06 (seisi intercaladas, sem justificativa, implicará a perda do mandato, cabendo ao 
Presidente, ouvido os demais Conselheiros, adotar as providências regimentais para designação 
de novo membro. 

CAPI1 ULO VII 
Das Disposições Gerais 
AO. 1 7°.As reuniões do Conselho de Turismo serão públicas, salvo 

deliberação em contrário do plenário. 
AO. 180.As reuniões extraordinárias devem ser convocadas com pelo 

menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, salvo caso de urgência a critério do Presidente. 
AO. 190.Esle Regimento interno pode ser alterado, no que não colidir 

com lei maior, mediante proposta fundamentada de qualquer membro do Conselho de Turismo 
aprovada por maioria absoluta de votos. 

AO. 200.Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 
AO. 211.Revogam-se as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 03 de julho do 2020. 

ROGERIO LESCHEWITZ 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Clãudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa ALINE MESSIAS ME, sagrou-se vencedora 
do processo de Licitação ema referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 
EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICiPIO DE 
CLÁUDIA/MT. CludiaMT. 25 de Agosto de 2020 

juizo e fora cicie, 
IV. Orientar e coordenar as atividades do Conselho; 
V. Promover a execução das decisões do Conselho; 
VI. Dar posse aos Conselheiros: 

Attamir Kurten 
Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 
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Pregoeira 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2020 

OBJEtO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA (01 FIXO AVANÇADO) NA MODALIDADE 
MIGRAÇÃO DE PLANO. 

VALOR GLOBAL: R$ 31.137,96(1rinla e Um Mil Cento e Trinta e Sete 
Reais e Noventa e Seis Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, iric. 1. da Lei Federal n° 8.666/93. 

CONTRATADO: 01 S.A., CNPJ n° 76.535.764/0001 -43. 

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES. 

HOMOLOGO e ADJUDICO  

Cláudia - MT, 2' de Agosto do 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (FIXO-FIXO E FIXO-MÔVEL), NA 
MODALIDADE DE DDR (DIGITRONCO) NA MODALIDADE MIGRAÇÃO DO PLANO. 
INSTALAÇÃO SUJEITA AO ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA E VISTORIA IN LOCO. 
Terminal: 66 3546 3100. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.588,00 (nove mil quinhentos e oitenta e oito 
reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inc. 1, da Lei Federal no 8.666/93. 

CON t RAIADO. 01 S.A., CNPJ n° 76.535.76410001-43. 

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES. 

HOMOLOGO e ADJUDICO  

Cláudia - MT, 26 de Agosto de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 

ATO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N'03112020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA - MT 
CONTRATADA: NUTRICENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA - ME 
CNPJ N° 06.372.763/0001-40 
A Prefeitura Municipal de Curvelândia - MT, no uso de suas atribuições 

legais, coin fulcro no art. 65, § 80  da Lei 8.666/93, determina o apostilamento ao Contrato n° 
031/2020, de alteração da dotação orçamentária à Cláusula Sétima do Contrato original. 

Objeto. Aquisição de Suplementos Alimentares para pessoas em 
situação de Vulnerabilidade. nos termos da Portaria Federal N1  369/2020 (Covid-t9). 

ORGÃO: 02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE GESTORA: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0075.2051.0000 - MANUTENÇÃO E 

ENCARGOS COM O FUNDO DE SAÚDE MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA' 3.3.90.30.00 - MAtERIAL DE CONSUMO 

(FICHA 21b) 

Curvelândia - Ml, 20 de Agosto de 2020. 

SIDINEI CUSTÓDIO DA SILVA - Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPECIE: Contrato Administrativo N° 053/2020 

CONTRATANTE: Município de Curvelãndia .ME 
CONTRATADA: INVIOLAVEI. MONITORAMEN1O Dl- ALARMES 

MIRASSOI 1 tl)A.Mt - 

CNPJ N°25.190.338/0001-84 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de segurança lele ntonitoramento de alarme e cámeras para a Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Curvelândia - MT. 

VALOR: R$ 12.000.00 (Doze Mil Reais). 
VIGÊNCIA: Este contrato lerá vigência até 23/02/2021. 
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2020. 
ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia - MT, o Sr. SIDINEI 

CUSTÓDIO DA SILVA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA, Sr. WILSON DA SILVA 
BATISTA - Administrador. 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato Administrativo N°054/2020 

CONTRATANTE: Município de Curvelândia - MT 
CONTRATADA: M. DAS G. PASSOS EIRELI - ME 
CNPJ N°24.751.780/0001-70 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Construção de 

Ponte Mista (iiielàlica/coimcreto) 54,00 m° sobre o Córrego do Guilherme, na estrada rural de 
acesso da Comunidade Agroverde para Comunidade Santa Luzia no Município de Curvelândia - 
Ml. 

VALOR: R$ 158.796.88 (Cento e Cinquenta e Oito Mil, Setecentos e 
Noventa e Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

VIGÊNCIA Este contrato lerá vigência até 23/12/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 24/08/2020. 
ASSINAM Pelo Município de Curvelândia - MI. o Sr. SIDINEI 

CUSTODIO DA SILVA. Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA. Sra. MARIA DAS GRAÇAS 
PASSOS - Administradora. 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato Administrativo N° 055/2020 

CONTRATANTE' Município de Curvelândia - MT 
CONTRATADA CONSPLAN CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO 

EIRELI 
CNPJ N° 34.639.442/0001-02 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Construção Civil, 

para execução de obra de ampliação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, com 
área a ser construida de 76,86 m° no Município de Curvelândia - MT. 

VALOR: R$ 58.550,08 (Cinquenta e Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta 
Reais e Oito Centavos) 

VIGÊNCIA. Este contrato terá vigência até 24/11/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2020. 
ASSINAM: Pelo Município de Curvelândia - MT. o Sr. SIDINEI 

CUSTÓDIO DA SILVA, Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA. Sr. VALDENIR NUNES DA 
SILVA - Administrador. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE 

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO 

Aos 24 dias do mês de Agosto de dois mil e vinte, na Supervisão de 
Recursos Humanos, o Excelenlissimo Senhor Eduardo Flausino Vilela Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições que lhe confere o cargo, dá posse ao Sr. Luiz Pedro dos Santos Soares 
brasileiro(a). Portador(a) da carteira de identidade N° 2260346-8 SSP/MT o CPF: 060.272.781-29 
residente e domiciliando, na cidade de Figueiropolis D oeste - MT para o CARGO de Fiscal do 
Vigilância Sanitária . assumindo o(a) mesmo(a) o compromisso de cumprir fielmente os deveres 
do cargo, e o constante no estatuto do servidor a Lei Complementar 009/2006 e o Plano de cargo e 
carreira da Lei n°551/2011. 

O nomeado comprovou neste ato, através da Inspeção Médica, estar 
apto física e mentalmente para o exercício do cargo, bem como, declara que não exerce outro 
cargo, emprego ou função público remunerada da Administração direta ou em Autarquia, Empresa 
Pública, Sociedade de Economia Mista ou ainda em Função Pública. 

O Servidor Apresenta neste ato declaração de seus bens e valores que 
constituem seu património. 

Figueirõpotis D'Oeste - MT, 24 de Agosto de 2020. 

EDUARDO FLAUSINO VILELA 
Prefeito Municipal 

De acordo 
Luiz Pedro dos Santos Soares 

PORTARIA 

PORTARIA 345/2020 DE 20 DE AGOSTO DE 2020 

SÚMULA: "NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS UNICIPAIS, EM 
CARGOS COMISSIONADOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO". 

O Excelentissimo Senhor, EDUARDO FLAUSIN' VILELA, Prefeito 
Municipal De Figueirôpolis D'oeste. MT, no uso de suas atribuições, • iscando ainda dar 
cumprimento ao que prescreve os princípios da legalidade, transparência, pub icidade, honestidade 
e respeito à legislação vigente, Resolve 

;ij 
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SHIR, YYTZCHETZ 
PRE9OEIRA OFICIAL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que transcorreu o prazo de apresentação de recursos, onde a 
empresa GOMES COMÉRCIO E SERVIÇO DE INFORMÁTICA EIRELI apresentou as razões de recurso, 
cujo indeferimento promoveu sua inabilitação, referente ao Pregão Presencial n° 030/2020 R.P. 

CLÁUDIA/MT, 26 DE AGOSTO DE 2020. 

Prefeitura Municipal de 

e 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 26 de Agosto de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. 5a., apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor, para que surta os efeitos legais. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

PREGOEIA OFICIAL 

Prefeitura Municipal d Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-IVIT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - 

	

de Aciost. d 2020. 

ALTA IR KURTE 
Prefeito Municipa 

Prefeitura Municip de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AvGaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020— REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda - CNPJ sob n° 01310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sn°Centro, CLAUDIA - MT, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir Kurten, no exercício de seu mandato, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e, do outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.905.543/0001-01, situada na Rua Epitácio Pessoa, 
n° 897, Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, denominada CONTRATADA, representada neste ato pela 
Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora do RG no 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF n° 
322.357.588-0, residente na cidade de Cláudia/MT, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de CLAUDIA - MT, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade o registro 
do item mencionado abaixo:  
Item Objeto 	 

r 

2tde Marca Vir. Unit. Valor Total 

800.000 
BROTHER R$ 0,03 R$ 

24.000,00 
Locação de 24 (vinte e quatro) 
equipamentos 	- 	Impressora 
Multifuncional nova, na modalidade de 
franquia para 1000 cópias por 
monocromática por mês mais 
excedente, com as funções de cópias, 
impressão 	e 	digitalização, 
ESPECIFICAÇOES BÁSICAS: Laser 
monocromática, originais e cópias, 
carta A4 e ofício, 1 bandeja de papel 
para 250 folhas e alimentação manual 
para 100 folhas, aUmentador 
automático de originais para 50 folhas, 
frente e verso automática para cópia e 
impressão, memória de no mínimo 512 
MB, impressão laser monocromática, 
linguagem de impressão, PCL 5E, PC6, 
protocolo de rede de Ethernet 101100 
base tx USB 2.0, protocolo de rede 

01 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



02 100.000 BROTH ER 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

TCP/IP (IPv4, IPv6), AMBIENTES DE 1 
REDE WINDOWS 2000/XP, 7/Sever 
2003/Vista/Server 2008/Linux, Unix, 
scaner colorido de no mínimo 20 ipm, 
digitaliza em P&B e cores, formato de 
saída, TIFF, PDF, JPEG, digitaliza para 
e-mail, 	digitaliza 	para 
pasta(SMB/FTP/IP) multicópias de 1 a 
99 continuas; Alimentação elétrica 110 
a 127 V e 50/60 Hz.(Cod.TCE 214559-
6) 
Locação de 3 (três) impressoras novas, 
na modalidade franquia de 350 cópias 
por mês mais excedente, para serviços 
de cópias com Multifuncional a laser 
colorida: 	Impressão, 	cópia 	e 
digitalização duplex, impressão em 
Duplex: frente e verso, dupiex 
integrado, bandeja padrão, capacidade 
mínima 250 folhas, velocidade de 
impressãoA4 30ppm (páginas por 
minuto), visor mínimo de 2,4 
polegadas(ecrã) ou LCD de 5 linhas, 
processador 	mínimo 	800MHZ, 
memória mínimo 266MB, conexões 
10/100/1000BaseT, USB2.0 de alta 
velocidade, impressão em rede e 
protocolos suportados, TCP/IP, IPv4, 
IPv6, FTP, LPR, IPP, WSD, DHCP, DNS, 
SNMP vl/v2, HTTP, digitalização 
podendo enviar para e-mail, FTP, USB, 
entre outros e m formatos PDF, JPEG, 
TIFF, ETC. Volume mensal de páginas 
recomendado, mínimo 3000 páginas, 
OBS: 	incluindo 	serviços 	de 
manutenção, trocas de tonner, 
cartucho, cilindro e chip(neste último, 
caso tenha) e demais itens conforme 
edital em anexo.(Cod.TCE 341567-8) 

0,29 
	

R$ 
29.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
26/08/2020 até 26/08/2021. 
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2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de CLAUDIA não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser 
de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados por cópia, conforme relatórios emitidos por secretaria, mensalmente, 
até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o, cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.1.1.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no Termo 
de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é parte integrante do Edital e desta Ata. 
4.3. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após o 
recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 
4.3.1. A empresa deverá disponibilizar as impressoras locadas nos locais indicados pelas Secretarias 
Municipais solicitantes, dentro do prazo acima estipulado. 
4.4.Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
4.5. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
4.6. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

Prefeitura Municipal de Cláu 
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4.7. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação 
da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 -DO MUNICÍPIO: 
5.1.1. Utilizar-se dos serviços observando o disposto na Ata de Registro de preços; 
5.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos nesta ata e no edital do respectivo pregão; 
5.1.3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
serviços ou requisições. 
5.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, se 
houver, através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 
5.1.5. Fornecer o papel que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes no edital em 
conformidade com as especificações estipuladas. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1 - A empresa vencedora do certame (Detentora da Ata) obriga-se a: 

a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas na cláusula 1 desta Ata, no decorrer de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 
Município; 
c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste edital; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 
f) Fornecer os tonners e prestar a manutenção que vier a ser necessária para prestação dos serviços 
constantes de sua proposta em conformidade com as especificações estipuladas. 
g) Instalar quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipamentos informados neste 
certame. 

5.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e utilização, com 
instalação local, na modalidade franquia de cópias, para serviços de cópias, impressão ..dgitjjzgo. 

bM. 
CLÁUSULA SEXTA ço 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão firmalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 

Prefeitura Municipal de Cláu 
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6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 
e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de 1% (um 
por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 
7.3. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida 
7.4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.5 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro d Preços. 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 'Áespesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortui 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IPCA. 	nKJ 
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8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso, de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Orgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será rescindida de pleno direito, independentemente de qualquer a/iso 
ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 
ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, automaticamente, por decurs 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho 	 -. 	- 'o e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 	. 	 r 
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9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 
9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que seja conveniente para Administração 
Pública. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no órgão Oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNICIPIO nos casos de rescisão administrativa, previstos 
nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA/MT. 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, ndependentem: nte de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL  '  030/2020, bem 
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como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução da presente Ata de Registro de Preços será exercida por servidor 
credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento 
do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 
14.1.1 A fiscalização ficará a cargo da servidora Silvia Schmeing, nomeada através de Portaria. 
14.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020— REGISTRO DE PREÇOS, 
bem como a proposta da empresa ALINE MESSIAS ME, classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 	

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca '- Cláudia - 	como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclu o de qualquer a tró por mais privilegiado que seja. 

testemunhas abaixo. 
E, por haverem as 

 

este instrumento na presença das 

LÁUDIA - MT, 26 de Agosto de 2020. 
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- Vice-presidência; 

- Membros do Conselho de Turismo nomeados por órgãos e entidades; 

- Secretaria Executiva; 

Art. 610 Conselho de Turismo será presidido por um representante eleito, 

durante o período de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

Art. 7°  Compete ao Presidente; 

1. Presidir as reuniões do Conselho de Turismo e coordenar os debates; II. 

Convocar os Conselheiros para as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

III. Representar o Conselho de Turismo em suas relações externas, em 

juizo e fora dele; IV. Orientar e coordenar as atividades do Conselho; V. 

Promover a execução das decisões do Conselho; VI. Dar posse aos Con-

selheiros; VII. Distribuir, para estudo, parecer e relato dos Conselheiros os 

assuntos submetidos; VIII. Propor ao Prefeito Municipal a nomeação dos 

Conselheiros indicados por órgãos e entidades participantes; IX. Designar 

os Conselheiros para desempenhar atividades especiais; X. Desempenhar 

outras atribuições pertinentes ao bom funcionamento do Conselho; Xl. Ser 

voto de minerva em caso de empate. 

Art. 81  Ao Vice-presidente compete substituir o Presidente em seus impe-

dimentos, praticando todas as atribuições que lhes são pertinentes. 

Art. 91  Aos membros do Conselho compete; 

1. Comparecer às reuniões do Conselho; II. Participar efetivamente dos tra-

balhos e discussões do Conselho; III. Representar o Conselho quando por 

delegação do Presidente: IV. Pedir vistas de pareceres, apresentar suges-

tões, emendar ou apresentar substitutivos; V. Estudar, relatar assuntos, 

emitindo pareceres; VI. Requerer urgência para discussões e votações 

de assuntos de interesse do Conselho; VII. Eleger o Presidente e Vice-

presidente; VIII. Votar nas resoluções do Conselho; IX. Requerer, através 

de maioria simples, a convocação de reuniões do Conselho; X. Assinar 

atas; Xl. Desempenhar outras atribuições que lhes forem conferidas pelo 

Conselho. 

§ 11  Os conselheiros poderão solicitar ao Presidente a convocação de reu-

nião extraordinária, por escrito, com justificativa e assinada por no mínimo 

1/3 (um terço) dos conselheiros. 

§ 2° A convocação para as reuniões do Conselho de Turismo poderá se-

rem feitas por escrito, e-mail ou telefone. 

Art. 120. As reuniões do Conselho funcionarão corri a presença de, no mí-

nimo, 50% (cinquenta por cento) dos Conselheiros, e as decisões serão 

tomadas por maioria simples. 

Art. 130. As reuniões serão coordenadas pelo Presidente e, na ausência 

deste, pelo Vice-presidente. 

Art. 140. Os trabalhos do Conselho de Turismo obedecerão à pauta esta-

belecida, podendo ser discutido, após decisões do plenário, outros assun-

tos. 

Art. 151. A convite e mediante permissão do Presidente, poderão participar 

das reuniões pessoas capazes de contribuir para melhor desempenho do 

Conselho, no entanto, sem direito a voto. 

Art. 160. Ausência de qualquer membro Conselheiro a 03 (três) reuniões 

consecutivas ou 06 (seis) intercaladas, sem justificativa, implicará a perda 

do mandato, cabendo ao Presidente, ouvido os demais Conselheiros, ado-

tar as providências regimentais para designação de novo membro. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Gerais 

Art. 171. As reuniões do Conselho de Turismo serão públicas, salvo deli-

beração em contrário do plenário. 

Art. 180. As reuniões extraordinárias devem ser convocadas com pelo me-

nos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, salvo caso de urgência a 

critério do Presidente. 

Art. 190. Este Regimento interno pode ser alterado, no que não colidir com 

lei maior, mediante proposta fundamentada de qualquer membro do Con-

selho de Turismo aprovada por maioria absoluta de votos. 

Art. 200. Este regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 211. Revogam-se as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 03 de julho de 2020. 

ROGE RIO LESCHEWITZ 

Art. 100.  A Secretaria Executiva compete; 

1. Secretariar os trabalhos do Conselho; II. Prestar assistência ao Presi-

dente e aos Conselheiros; III. Transmitir ordens e mensagens emanadas 

do Presidente do Conselho; IV. Lavrar as atas das reuniões; V. Cientificar 

os Conselheiros das reuniões; VI. Expedir e responder correspondências; 

CAPITULO VI Das Reuniões 

Art. 110. O Conselho de Turismo reunir-se-á ordinariamente uma vez por 

mês, em data pré-estabelecida e extraordinariamente, quando convocado 	Presidente 

pelo Presidente ou pela maioria simples dos conselheiros. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2020 

*ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020— REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de CLAUDIA, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal, do um lado o MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda - CNPJ sob n 01310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sn°Centro, CLÁUDIA - MT, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Altamir Kurten, no exercício de seu mandato, doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, 

pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.905.54310001-01, situada na Rua Epitácio Pessoa, n° 897, Bairro Centro, cidade de 

Cláudia/MT, denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora do RG n°42.018.799-6 

SSP/SP e do CPF n° 322.357.588-0, residente na cidade de Cláudia/MT, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 

atigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 

Registro de Preços no Município de CLÁUDIA - MT, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 

030/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

11 IUL) 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÕPIAS E IMPRESSÕES 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, sendo na oportunidade o registro do item 

mencionado abaixo: 

Item Objeto 	 Qtde Marca 

Locação de 24 (vinte e quatro) equipamentos - Impressora Multifuncional nova, na modalidade de franquia para 1000 cópias 
por monocromática por mês mais excedente, com as funções de cópias, impressão e digitalização, ESPECIFICAÇOES BASI 
CAS: Laser monocromática, originais e cópias, carta A4 e oficio, 1 bandeja de papel para 250 folhas e alimentação manual pa- 
ra 100 folhas, alimeritador automático de originais para 50 folhas, frente e verso automatica para cópia e impressão, memória 800 	 R$ R$ 24 

:01 	de no minimo 512 MB, impressão laser monocromática, linguagem do impressão, PCL 5E, PC6, protocolo de rede de Ethernet 	BROTHER 0,03  000 
101100 base tx USB 2.0, protocolo de rede TCP/IP (lPv4, lPv6), AMBIENTES DE REDE WINDOWS 2000/XP, 7/Sever 2003/Vista! 
Server 2008/Linux, Unix, scaner colorido de no mínimo 20 ipm, digitaliza em P&B e cores, formato de saída, TIFF, PDF, JPEG, 
digitaliza para e-mail, digitaliza para pasta(SMB/FTP/IP) multicõpias de 1 a 99 continuas; Alimentação elétrica 110 a 127 V e 50/ 
60 Hz (Cod.TCE 214559-6) 
Locação de 3 (três) impressoras novas, na modalidade franquia de 350 cópias por mês mais excedente, para serviços de cópi- 
as com Multifuncional a laser colorida: Impressão, cópia e digitalização duplex, impressão em Duplex: frente e verso, duplox 
integrado, bandeja padrão, capacidade mínima 250 folhas, velocidade de impressãoA4 30ppm (páginas por minuto), visor mi- 

02 	nirno de 2,4 polegadas(ecrã) ou LCD de 5 linhas, processador mínimo 800MHZ, memória mínimo 266MB, conexões 10/100/ 	100. 	 R$ 29. 
1000BaseT, USB2.0 de alta velocidade, impressão em rede e protocolos suportados, TCP/IP, lPv4, lPv6, FTP, LPR, IPP, WSD, 000BROTHER  ' 	000,00 
DHCP, DNS, SNMP v1/v2, HTTP, digitalização podendo enviar para e-mail, FTP, USB, entre outros e m formatos PDF, JPEG, 
TIFF, ETC. Volume mensal de páginas recomendado, mínimo 3000 páginas, OBS: incluindo serviços de manutenção, trocas de 
tonner, cartucho, cilindro e chip(neste último, caso tenha) e demais itens conforme edital em anexo.(Cod.TCE 341567-8) 

R$ 53. 1 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 26/08/2020 até 26/08/2021. 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de CLÁUDIA 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por 

ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAUA/WEN 10 

3.1- Os pagamentos serão efetuados por cópia, conforme relatórios emitidos por secretaria,rnensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da 

prestação dos serviços. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O "l",NPj da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A ata do registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.1.1.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no Termo de Referência encaminhado pela Secretaria 
solicitante, que é parte integrante do Edital e desta Ata. 

4.3. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento da solicitação expedida pela Secretaria 
interessada. 

4.3.1. A empresa deverá disponibilizar as impressoras locadas nos locais indicados pelas Secretarias Municipais solicitantes, dentro do prazo acima 
estipulado. 

4.4.Ficarã a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, incluindo a troca dos serviços que porventura forem 

fornecidos em desacordo com as especificações contidas no Termo de Referência. 

4.5. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em desacordo com a especificaç 
Referência. 

Vir. Valor 
Unit. Total 
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4.6. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

4.7. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 -DO MUNICIPIO: 

5.7.1. Uuiizar-se dos serviços observando o disposto na Ata de Registro de preços; 5.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos 
nesta ata e no edital do respectivo pregão; 5.1.3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens 

de serviços ou requisições. 5.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, se houver, 

através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 

5.1.5. Fornecer o papel que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes no edital em conformidade com as especificações estipuladas. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1 - A empresa vencedora do certame (Detentora da Ata) obriga-se a: a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os 

serviços constantes de sua proposta em conformidade com as especificações estipuladas na cláusula 1 desta Ata, no decorrer de 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços: b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência 

do Município: c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital: d) 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 

objeto deste edital: e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. f) For-

necer os tonners e prestar a manutenção que vier a ser necessária para prestação dos serviços constantes de sua proposta em conformidade com as 

especificações estipuladas. g) Instalar quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipamentos informados neste certame. 5.2.2 - 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e utilização, com instalação local, na modalidade franquia de 

cópias, para serviços de cópias, impressão e digitalização. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega djcs decorrentes estiver prevista para data posterior á do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado 

pela nota ao empenho, sujeitará a detentora da Ata ás penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência: 

b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato: 

c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato: 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos,- 

e) 

nos:

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, rio prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2. A multa por atraso na execução do objeto da ticitaçáo, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez 

por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

7.3. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida 

7.4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.5 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" á "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
P.MC 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 	 RuL 
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8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IPCA. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado rio mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o sou 

registro, serir prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

o poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido: 

8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

occiern de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será rescindida de pleno direito, independentemente de qualquer aviso ou de interpelação judicial ou extrajudicial, 

quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, Xl, XII do art. 78 da Lei n. 

8.666/1993. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNIC0I0; observada a legislação em 

vigor; 

9.2.3. Eiïi qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICíPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que seja conveniente para Administração Pública. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência corri aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial, por 01 (uma) 
vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
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9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
OU, a juizo do MUNICíPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 
666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-

ministraçúo a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNIC1PIO nos casos de rescisão administrativa, previstos nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais 
alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÁO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR- 

o NECEDORA, no certame licitatúrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução da presente Ata de Registro de Preços será exercida por servidor credenciado, independentemente de qualquer outra 

supervisão, assessora mento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juizo. 

14.1.1 A fiscalização ficará a cargo da servidora Silvia Schmeing, nomeada através de Portaria. 

14.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - lriteqrarri esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020— REGISTRO DE PREÇOS, bem como a proposta da empresa ALINE MES-

SIAS ME, classificada em 11  lugar no certame supranunierado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA oDO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado. assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA - MT, 26 de Agosto de 2020. 

MUNICIPIO DE CLÁUDIA - MT 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

ALINE MESSIAS ME 

Aline Messias 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

RUA) 
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Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

   

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

   

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2020 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA (01 FIXO AVANÇA-

DO) NA MODALIDADE MIGRAÇÃO DE PLANO. 

VALOR GLOBAL: R$ 31 .1 37,96(Trinta e Um Mil Cento e Trinta e Sete 

Reais e Noventa e Seis Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inc. 1, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CONTRATADO: 01 S.A., CNPJ no 76.535.764/0001-43. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

HOMOLOGO e ADJUDICO. 

Cláudia - MT, 26 de Agosto de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

    

COVID-19: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04112020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNI- .CIPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Munici-

pal, o Sr'. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula do Identidade N° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: N°403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa TEX NORTE COMERCIO DE TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 74.149.493/ 

0001-62 e Inscrição Estadual n.° 13.150.996-9 estabelecida a Avenida 15 de Novembro, n.° 918, bairro Porto, cidade de Cuiabá/MT, neste ato represen-

tada pelo Sri'. Priscila Santana Couraça, portadora do CIRG n.° 1408648-4 SSP/MT e CIC n.° 020.361.561-16, doravante denominada "PROMITENTE 

FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que 

regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 

do PREGÃO PRESENCIAL n° 035/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 

Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA SEREM USADOS NA CONFECÇÃO DE MÁSCARAS DE-

VIDO A PANDEMIA DO COVID-19 E PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS DO CRAS, ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, sendo na oportunidade registrados os seguintes itens, quantidades e 

valores: 

ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO UNO. QTD. MARCA/ VIL. UNITÁRIO VL. GLOBAL MODELO 
01 00029050 Tricoline estampada 1,40 largura 100% algodão Metro 500 	TEKSANA 	R$ 17,20 R$ 8.600,00 
02 00030498 Tricoline lisa 1,50 largura 100% largura Metro 500 	EXCIM 	R$ 21,00 R$ 10.500,00 
03 00016672 Tricoline estampada mista 1,50 largura 61% algodão 39°I poliéster Metro 500 	HF TECIDOS R$ 17,00 R$ 8.500,00 
06 00010193 Tricoline estampada licenciado 1,50 largura 100% algodão Metro 500 	DOHLER 	R$ 17,00 R$ 8.500,00 

Total R$ 36.100,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 26/08/2020 até 26/08/2021. 

2.2 - Nos termos do § 41  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL n° 035/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 	 Fis 	 

kui, 

o 
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CONTRATO N° 064/2020 

Por este instrumento de Contrato Administrativo, de um lado, korno CONTRATANTE, o MUNICÍPIO 
DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - NPJ sob n° 01.310.499/0001-04, 
com sede na Av. Gaspar Dutra, Sn°, Centro, CLAUDIA - MT, neste atp representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, no exercício de seu mandato,e, d outro lado, a empresa ALINE 
MESSIAS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sb o no 10.905.543/0001-01, 
situada na Rua Epitácio Pessoa, n° 897, Bairro Centro, cidade ^ Cláudia/MT, denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. ALINE MESSIAS, brasilêira, empresária, portadora 
do RG n° 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF n° 322.357.588-0, residente nà\ cidade de Cláudia/MT, 
doravante denominada CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrto, nos termos da Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade os itens mencionados abaixo: 

Item Objeto 	 Otde Marca 	Vir. Valor Total 
Unit. 

01 Locação de 	24 	(vinte 	e quatro) 
equipamentos 	- 	Impressora 
Multifuncional nova, na modalidade 
de franquia para 1000 cópias por 
monocromática 	por 	mês 	mais 
excedente, 	com 	as 	funções 	de 
cópias, 	impressão 	e 	digitalização, 
ESPECIFICAÇOES 	BÁSICAS: 	Laser 
monocromática, originais e cópias, 
carta A4 e ofício, 1 bandeja de papel 
para 	250 	folhas 	e 	alimentação 
manual 	para 	100 	folhas, 
aumentador automático de originais 
para 	50 	folhas, 	frente 	e 	verso 
automática para cópia e impressão, 
memória de no mínimo 512 MB, 

impressão 	laser 	monocromática, 
linguagem de impressão, PCL 5E, 
PC6, protocolo de rede de Ethernet 
10/100 base tx USB 2.0, protocolo 
de 	rede 	TCP/IP 	(IPv4, 	IPv6), 
AMBIENTES DE REDE WINDOWS 
2000/XP, 	 7/Sever 

800.000 
BROTHER R$ 0,03 R$' 

24.000,00 

2003/Vista/Server 	2008/Linux, 
Unix, scaner colorido de no mínimo 

RM.0 
 ris 

20 ipm, digitaliza em P&B e cores, Rub 

formato de saída, TIFF, PDF, JPEG, 
digitaliza para e-mail, digitaliza para 
pasta(SMB/FTP/IP) multicópias de 
1 	a 	99 	continuas; 	Alimentação 
elétrica 	110 	a 	127 	V 	e 	50160 

r 
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Hz.(CodJCE 214559-6) 
02 Locação de 3 	(três) 	impressoras 100.000 BROTHER 0,29 

novas, na modalidade franquia de 29.000,00 
350 cópias por mês mais excedente, 
para 	serviços 	de 	cópias 	com 
Multifuncional 	a 	laser 	colorida: 
Impressão, 	cópia 	e 	digitalização 
duplex, 	impressão 	em 	Dupiex: 
frente e verso, 	dupiex integrado, 
bandeja padrão, capacidade mínima 
250 	folhas, 	velocidade 	de 
impressãoA4 30ppm (páginas por 
minuto), 	visor 	mínimo 	de 	2,4 
polegadas(ecrã) ou LCD de 5 linhas, 
processador 	mínimo 	800MHZ, 
memória mínimo 266M13, conexões 
10/100/100013aseT, USB2.0 de alta 
velocidade, impressão em rede e 
protocolos 	suportados, 	TCP/IP, 
IPv4, IPv6, FTP, LPR, IPP, WSD, 
DHCP, DNS, 	SNMP vl/v2, HTTP, 
digitalização podendo enviar para e-
mail, FTP, USB, entre outros e m 
formatos 	PDF, 	JPEG, 	TIFF, 	ETC. 
Volume 	mensal 	de 	páginas 
recomendado, 	mínimo 	3000 
páginas, OBS: incluindo serviços de 
manutenção, 	trocas 	de 	tonner, 
cartucho, 	cilindro 	e 	chip(neste 
último, caso tenha) e demais itens 
conforme edital em anexo.(Cod.TCE 
341567-8) 

R$ 
53.00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente aquisição foi realizada a Licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 030/2020, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8666/93 e suas alterações 
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no 
Termo de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é parte integrante do Edital e deste 
Contrato. 
4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após 
o recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 
4.1.2. A empresa deverá disponibilizar as impressoras locadas nos locais indicados pelas Secretas 
Municipais solicitantes, dentro do prazo acima estipulado. 

     

  

P.M.0 
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4.2. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
4.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
4.4. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 
4.5. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 
4.6. O contrato terá validade da data de sua assinatura até 21/08/2021. 
4.6.1. Caso o objeto licitado seja executado em definitivo antes do prazo previsto acima, o presente 
contrato dar-se-á por encerrado. 
4.8.2. Em havendo necessidade, o contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, em 
comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados por cópia, conforme relatórios emitidos por secretaria, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
5.2. A prestação dos serviços deverá estar em conformidade com o requerido e acompanhada de 
nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas no 
edital do pregão e nesta ata. 
5.3. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
5.4. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, OL' em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
5.5. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta aquisição correrão por conta de recursos próprios do orçamento do 
Município sendo nas seguintes dotações orçamentárias: 
(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.3900 - Secretaria Municipal de Administração 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
(415) 09.001,20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. E Rural 
(314)07.001.08.244.0026.2036/3390.39.00-Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania 
(102) 05.001.12.122.0012,2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura(Secretaria) 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
(86) 04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
Jurídica/Finanças. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 - DO MUNICÍPIO: 
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7.1.1. Utilizar-se dos serviços, observando o disposto na categoria profissional dos detentores da Ata 
de Registro de preços; 

7.12 Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato e no edital do respectivo 
pregão; 

7.1.3. Informar à contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Agendamentos ou requisições. 

7.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato, e seus adendos, se houver, através de 
servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 

7.2 - DA CONTRATADA: 
7.2.1 - A empresa vencedora do certame (empresa contratada) obriga-se a: 
a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 

-- 

	

	 proposta em conformidade com as especificações estipuladas na Cláusula 1 deste Contrato, no 
decorrer da vigência contratual; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 
Município; 
c) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Edital; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 

7.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.2.2.1. Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e 
utilização, com instalação local, na modalidade franquia de cópias, para serviços de cópias, impressão 
e digitalização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
contratada às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 	 rls 

c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 	 RuL 	f j 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Municípi., 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

8.2. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de 10/0 

(um por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 
8.3.A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.4. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
8.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
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8.6.As multas previstas nos itens anteriores são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. 	O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer aviso 
ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n. 
8.666/1993. 
9.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência e, por iniciativa do Contratante quando: 

9.2.1. A contratada não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.2. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 

9.3. A comunicação sobre a rescisão do contrato, nos casos previstos nos itens 9.1, 9.2.1, 9.2.2 e 

9.2.3 deste instrumento, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo de licitação, ou por meio de publicação, por 01 (uma) vez, no 
Diário Oficial, quando for ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada. 
9.4. O presente contrato também poderá ser cancelado por comum acordo entre as partes, desde 
que seja conveniente para Administração Pública. 
9.5. Pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do contrato, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.5.1. A solicitação da CONTRATADA para rescisão do contrato deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração aplicar as penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações. 
10.3. Definitivamente: 
10.3.1. Na forma do inciso 1, alínea b" do art. 73, da Lei n° 8.666/93, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 

a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CAÇS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n0  8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão PresenciI no 
030/2020-SRP, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentadN la 
CONTRATADA, no certame licitatório. 	 -  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos serviços prestados e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65, da Lei acima 
referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutua 
vias de igual valor e teor e para todos os 
civilmente capazes. 

esente instrumento contratual, em duas 
sença de duas testemunhas idôneas e 

Cláudia - MT, 26 de Agosto de 2020. 

MUNICÍPIO 
AI 

TEMUNHAS: 

Nome: SHI 
CPF: 018. 

OTZCHhlL 
5.239-25 

orne: A INE M,  '-S SE' £1 IM HOPIANN  
CPF: 022.412.561-37 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/ii - CEP: 78,540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa ALINE MESSIAS ME, a LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA 
SERVIÇOS DE COPIAS E IMPRESSOES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT, itens que a empresa sagrou-se 
vencedora do Pregão Presencial no 030/2020 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláud' 	26 de Aaost,de 2020. 

ALTAM KURTE 
PREFEITO MUNICIPA 

Prefeitura Municipa. de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020— REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda - CNPJ sob n° 01310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sn°Centro, CLAUDIA - MT, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir Kurten, no exercício de seu mandato, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e, do outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.905.543/0001-01, situada na Rua Epitácio Pessoa, 

Ø
no 897, Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, denominada CONTRATADA, representada neste ato pela 
Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora do RG n° 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF n° 
322.357.588-0, residente na cidade de Cláudia/MT, doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 
10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de CLAUDIA - MT, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
PARA SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSõES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, sendo na oportunidade o registro 
do item mencionado abaixo: 
Item Objeto 	 Qtde Marca Vir. Unit. Valor Total 
01 Locação 	de 	24 	(vinte 	e 	quatro) 

equipamentos 	- 	Impressora 
Multifuncional nova, na modalidade de 
franquia 	para 	1000 	cópias 	por 
monocromática 	por 	mês 	mais 
excedente, com as funções de cópias, 
impressão 	e 	digitalização, 
ESPECIFICAÇõES 	BÁSICAS: 	Laser 
monocromática, 	originais 	e 	cópias, 
carta A4 e ofício, 1 bandeja de papel 
para 250 folhas e alimentação manual 
para 	100 	folhas, 	aumentador 
automático de originais para 50 folhas, 
frente e verso automática para cópia e 
impressão, memória de no mínimo 512 
MB, impressão laser monocromática, 
linguagem de impressão, PCI 5E, PC6, 
protocolo de rede de Ethernet 10/100 
base tx_UB 2.0,protocoloderede 

800.000 

1 

BROTHER R$ 0,03 R$ 
24.000,00 

Rui) (bPS) 

- 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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TCP/IP (IPv4, IPv6), AMBIENTES DE  
REDE WINDOWS 2000/XP, 7/Sever 
2003/Vista/Server 2008/Linux, Unix, 
scaner colorido de no mínimo 20 ipm, 
digitaliza em P&B e cores, formato de 
saída, TIFF, PDF, JPEG, digitaliza para 
e-mail, 	digitaliza 	para 
pasta(SMB/FTP/IP) multicópias de 1 a 
99 continuas; Alimentação elétrica 110 
a 127 V e 50/60 Hz.(Cod.TCE 214559-
6)  

02 
	

Locação de 3 (três) impressoras novas, 
na modalidade franquia de 350 cópias 
por mês mais excedente, para serviços 
de cópias com Multifuncional a laser 
colorida: 	Impressão, 	cópia 	e 
digitalização duplex, impressão em 
Duplex: frente e verso, dupiex 
integrado, bandeja padrão, capacidade 
mínima 250 folhas, velocidade de 
impressãoA4 30ppm (páginas por 
minuto), visor mínimo de 2,4 
polegadas(ecrã) ou LCD de 5 linhas, 
processador 	mínimo 	800MHZ, 
memória mínimo 266MB, conexões 
10/100/1000BaseT, USB2.0 de alta 
velocidade, impressão em rede e 
protocolos suportados, TCP/IP, IPv4, 
IPv6, FTP, LPR, IPP, WSD, DHCP, DNS, 
SNMP vl/v2, HTTP, digitalização 
podendo enviar para e-mail, FTP, USB, 
entre outros e m formatos PDF, JPEG, 
TIFF, ETC. Volume mensal de páginas 
recomendado, mínimo 3000 páginas, 
OBS: 	incluindo 	serviços 	de 
manutenção, trocas de tonner, 

o caso tenha) e demais itens conforme 
cartucho, cilindro e cháp(neste último, 

edital em anexo.(Cod.TCE 341567-8)  

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
26/08/2020 até 26/08/2021. 

Prefeitura Municipal de Cláu 
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2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de CLAUDIA não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser 
de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados por cópia, conforme relatórios emitidos por secretaria, mensalmente, 
até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
4.1.1.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no Termo 
de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é parte integrante do Edital e desta Ata. 
4.3. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após o 
recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 
4.3.1. A empresa deverá disponibilizar as impressoras locadas nos locais indicados pelas Secretarias 
Municipais solicitantes, dentro do prazo acima estipulado. 
4.4.Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
4.5. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
4.6. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

Prefeitura Municipal de Cláu 
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4.7. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação 
da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1 -DO MUNICÍPIO: 
	 DAS OBRIGAÇÕES 

5.1.1. Utilizar-se dos serviços observando o disposto na Ata de Registro de preços; 
5.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos nesta ata e no edital do respectivo pregão; 
5.1.3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
serviços ou requisições. 
5.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, se 
houver, através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 
5.1.5. Fornecer o papel que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes no edital em 
conformidade com as especificações estipuladas. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1 - A empresa vencedora do certame (Detentora da Ata) obriga-se a: 

a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas na cláusula 1 desta Ata, no decorrer de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 
Município; 
c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste edital; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 
Q Fornecer os tonners e prestar a manutenção que vier a ser necessária para prestação dos serviços 
constantes de sua proposta em conformidade com as especificações estipuladas. 
g) Instalar quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipamentos informados neste 
certame. 

5.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) Locação de Impressoras Multifuncionais novas, em perfeito estado de conservação e utilização, com 
instalação local, na modalidade franquia de cópias, para serviços de cópias, impressão 4iit1ição. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão firmalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 

Prefeitura Municipal de Cláu 
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6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 
e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de l% (um 
por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 
7.3. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida 
7.4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.5 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro d Preços. 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as iespesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 Ão 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortui 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IPCA. 

Prefeitura Municiibal de C1., ia 
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8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será rescindida de pleno direito, independentemente de qualquer a/iso 
ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 
ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, automaticamente, por decursc 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 

9.2.1. A detentora no retirar qualquer nota de 
Administração não aceitar sua justificativa; 	. 	 °- 

Sim 
Prefeitura Muni pai de Cláu 
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Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais, 
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 
9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que seja conveniente para Administração 
Pública. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no órgão Oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNICIPIO nos casos de rescisão administrativa, previstos 
nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA/MT. 

M.0 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 	Fis 	 2i 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 	rub 	- 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentem: nte de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL  '  030/2020, bem 

Prefeitura Municip1 de C1ádia 



16.1 - As partes elegem o foro da Comarca 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclu 

E, por haverem as 
testemunhas abaixo. 

LÁUDIA - MT, 26 de Agosto de 2020. 

como único competente para dirimir 
por mais privilegiado que seja. 

este instrumento na presença das 

MUNICÍPIO 
Alt 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

o 
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Av. Gaspar Dutra-SM-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução da presente Ata de Registro de Preços será exercida por servidor 
credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento 
do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 
14.1.1 A fiscalização ficará a cargo da servidora Silvia Schmeing, nomeada através de Portaria. 
14.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2020— REGISTRO DE PREÇOS, 
bem como a proposta da empresa ALINE MESSIAS ME, classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA 
DO FORO 
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